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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO N."

Abre crédito suplementar no valor de CRS
4.722.000,00 (quatro milhões, setecentos e vija
te e dois mil cruzeiros) ã dotação do orçamen-
to vigente que especifica.

, usando
das atribuições que lhe conlere o art. 69, item II da Lei
5 641, de 03 de dezembro de l 970, combinados com o arti-
go 41, item I das Normas Gerais do Direito Financeiro, a-
provadas pela Lei 4 320, de 17 de março de l 964,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aberto o crédito suplementar no valor de
Cr$ 4.722,000,00 (quatro milhões, setecentos e vinte e_dois mil cruzeiros) as
Unidades Orçamentarias abaixo discriminadas, nas dotações que especifica:

GABINETE PO GOVERNADOR

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 100.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERENCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA SOCIAL
3.2.3.3 - Salário Família 3.000,00

PROCURADORIA GERAL

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 35.000,00

SECRETARIATE ADMINISTRAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 1.000.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.1 - INATIVOS

01.00 - Pessoal Civil 100.000,00
3.2.3.0 - SALARIO-FAMÍLIA

01.00 - Pessoal Civil 200.000,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 100.000,00
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4 - INSTITUIÇÕES DO DISTRITO FEDERAL

- Fundação Educacional do Distrito Federal 3.000.000,00
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALARIO-FAMlLIA

01.00 - Pessoal Civil 20.000,00

SECRETARIA DE FINANÇAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 20.000,00

SECRETARIA DO GOVERNO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil 20.000,00

REGIÃO ADMINISTRATIVA I BRASÍLIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALÃRIO-FAHlLIA

01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA - II - GAMA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALÃRIO-FAMlLIA

01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA -III- TAGUATIHGA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALARIO-FAMlLIA

01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA -IV-BRAZLÃHDIA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALARIO-FAMlLIA

01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA -V- SOBRADINHO

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.0 - TRANSFERÊNCIAS DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

SOCIAL
3.2.3.3 - SALARIO-FAMlLIA

' 01.00 - Pessoal Civil

REGIÃO ADMINISTRATIVA -VI- PLAHALTIHA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
3.2.3.3 - SALARIO-FAMlLIA

01.00 - Pessoal Civil

SECRETARIA DE SAÚDE

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE COSTEIO
3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - Pessoal Civil

Art. '29 - O credito suplementar de que trata o artigo anterior,
aera financiado nos termos do art. 43, ! 1°, item III da Lei n9 4 320, de 17 de
março de l 964, pela anulação parcial, em igual valor, da seguinte dotação orça -
menearia da Secretaria de Finanças: ~

5.000,00

5.000,00

1.000,00

10.000,00

1.000,00

4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
4.2.0.0 - INVERSÕES FINANCEIRAS
4.2.6.0 - DIVERSAS INVERSÕES FINANCEIRAS

-*. *„.,.«. s^i.o^rsLiTp^ rD^i^rtop
= ̂ ^T^i^^^iii^^^iir^ • "•<-— •
PROGRAMA 01 -Administração
SUBPROGRAMA 01 - Administração
PRG/2.005 - Manutenção das Atividadai da Procuradoria Geral
5EA/2.024 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Admi

SEG/2.006 - Manutenção das Atívidadea da Secretaria do Cover

RA/2.007 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-
trativa I - Brasília

RA/2.010 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-
trative II - Gama

RA/2.012 - Manutenção das Atividades dá Região Adminis-
trativa III - Taguatinga

RA/2.015 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-
trativa IV - Brazlandia -

RA/2.018 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-

RA/2.020 - Manutenção das Atividades da Região Adminis-
VI - Planaitina

SV)/2.051r Manutenção das Atividades da Secretaria de
Viação e Obras

SUBPROGRAMA 04 - Administração Superior (Executivo)
GAG/2.001 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Go_

vernador

SUBPROGRAMA 07 - Administração Fiscal e Financeira
SEF/2.025 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Finança»

fRQCRAMA OU - Educação
SUBPROGRAMA 01 - Administração
SEC/2.030 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Educação e Cultura
SEC/2.031 - Manutenção das Atividades da Fundação Educa

cional do Distrito Federal

PROGRAMA 14 - Saiiae
SUBPRDGRAMA 01 - Administração
SES/2.036 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

35.000 00

^ JQQ QQQ QQ

20.000,00

8.000,00

30.000,00

30.000,00

12.000,00

30.000,00

1.000,00

12.000,00

103.000,00

20.000,00

120.000,00

3.000.000,00

1.000,00

Art. 49 - Ficam consequentemente alteradas as Cocai
Trimestrais das Secretarias mencionadas nos quadros anexos.

Art. 59 - Este Decreto entrar,
sua publicação» revogadas as disposições em contrario.

vigor

12.000,00
/BIRO JGOME3 DAI SILVA /
Secretario do Governo

Distrito Federal, 14 de dezenbrode l 971.
839 da Republica e 129 de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

AHTON/ro JomcHíI FRAGOMENI
SeóWtario/de Finanças

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N9 1882, DE 14 DE dezembro DE l 971. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

SITUAÇÃO ATUAL

Q1ADRO A QUE SE REFERE O DECRETO l

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS...'

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS...

S O M A . .

19 TRIMESTRE

50.000,00

19 TRIMESTRE

50.000,00

20.570.718.51

29 TRIMESTRE

949.257,29

17.358.419,12

SITUAÇÃO NOVA

29 TRIMESTRE

5.159.284,88

949.257,29

23.466.961,29

39 TRIMESTRE

312.792,65

21.542.658,82

39 TRIMESTRE

4.018.591,12

312.792,65

25.874.042,59

49 TRIMESTRE

4.029.905,49

770.105,90

22.666.689,01

27.466,700,40

49 TRIMESTRE

4.149.905,49

770.105.90

25.666.689,01

30.586.700,40

T O T A L

18.450.000,00

2.082.155,84

76.846.266,95

97.378.422,79

T O T A L

18.570.000,00

2.082.155,84

79.846.266,95

100.498.422,79

1882, DE 14 DE dezembro DE l 971. SECRETARIA DE PUJANÇAS

SITUAÇÃO ATUAL

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

PESSOAL

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

OUTRAS DESPESAS

S 0 M A

19 TRIMESTRE

1.781.848.03

49.902,57

637.298,27

2.469.048,87

29 TRIMESTRE ' 39 TRIMESTRE

2.080.149,79 j 2.187.031,90

553.467,43 j 242.400,00

22.070.427,80 ' 12.259.096,56

24.704.045,02 ' 14.688.528,46

4 9 TRIMESTRE T O T A L

2.219.970,28 8.269.000,00

400.230,00 ' 1.246.000,00

13.164.770,00 ' 48.131.592,63

15.784.970,28 ' 57.646.592.63

SITUAÇÃO NOVA

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

PESSOAL

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

OUTRAS DESPESAS

S O M A

19 TRIMESTRE

1.781.848,03

49.902,57

637.298,27

2.469.048,87

29 TRIMESTRE ' 39 TRIMESTRE

2.080.149,79 ' 2.187.031,90

553.467,43 j 242.400,00

22.070.427,80 j 6.705.429,97

24.704.045,02 j 9.134.861,87

49 TRIMESTRE

2.219.970,28

«00.230,00

18.718.436,59

21.338.636,87

T O T A L

8.269.000,00

1.246.000,00

48.131.592,63

57.646.592,63

(Republicado por cor ufilo comi
•DISTRITO FEDERAL' NO. 189
«a S).



Página 2 BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1971 DISTRITO FEDERAL
DECRETO N9 l"'111 DE -'l OE <!>•/. > DE

Consolida norms sobre administra-

ção d» pessoal dit euprêsas p ú b l i -

cas, sociedades de economia «1st»,
fundações, autarquias e órgãos rela-
tivamente autónomos ao Distrito Fede

ral, fixa critérios de remuneração
t ií outras providências.

O Governador do Distrito Federa) , no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
20. Incise II. dl Lei n9 3 751. de 13 de abril

i» 19(0. combinado com ot artigos 18 e 19 do De-
crete-Let n° 274. de 28 de fevereiro de 1967.

Constderaado que os Decretos n9s. 1575. de 23
dt dezembro de 1970 t 1633, de 9 de março de
1971, proporcionara» excelentes resultados rela-
tivos ã administração de pessoal nas empresas
publicas, sociedades de econonla vista, fund*'
coes, autarquias e órgãos relat1va»ente autóno-
•os do Distrito Federal, especialmente quinto
i racionalização dos respectivos sistemas de
classificação de empregos e adequação dos sala-

ries is condições regionais do mercado de traba-
lho,

Considerando que e aplicação dos úecretos
n9 1575/70 e n9 16)3/71 revelou a conve-
niência de st Introduzir aprlaoranentos
•e aludida regulaaientação, decorrentes d*
própria dinâmica da Administração,

»

Considerando * necessidade de se suprir
omissões verificadas nos aludidos diplo-
mas, bem como corrigir dispositivos que
suscitara» dúvidas quanto ã sua Interpre-
tação, apontadas pelo Tribunal de Contas
do Distrito Federal,

Considerando, finalmente, a necessidade
de consolidar c disciplinar a regulamenta,
cão baixada pelos Decretos n» 157S/70 e
•f 1633/71 • de todas a» alterações que
(t lhes seguiram;

D E C R E T A :

DAS TABELAS DE EMPREGOS E SALÍBIOS

Art. 19 - Os empregados das Empresas Pu-
blicai. Sacledades de Economia Hlsta, Fundações. Autar-
quias è órgãos relativamente autónomos do Distrito Fede-

rei serio admitidos sob a regime da Consolidação das
leis 4a Trabalho (CLT) e ocuparão empregos classificados
em Empregas Permanentes e m Emprega* e» Comissão.

§ 19 - Os empregos Permanentes destinam-
se « ateeder ãl atlvldades executivas at carãter cootí-
n»o • litefrarão a Tabela de Empregai Permanentes - TEP.

$ 29 - Os empregai em Comissão, exerci-
dos nos têraai da artigo 499. da Consolidação das Lei!
do Trabalho, destinam-se a atender aos encargos de che-
fia, assessoramento, secretariado e outros que forem
considerados de confiança Imediata da dlreção do órgão
descentralizado a Integrarão a Tabela d* Empregos em
Comissão - TEC.

Art. 29 - A classificação dos Empregos
Permanentes obedecera, ia que concerne i nomenclatura,
ao mesmo sistema InttltuTdo para a Administração Dlreta
de Distrito Federal ou. supletlvãmente, o da União.

Art. 3» - A classificação e e retribui-
ção dos Empregos Permanentes que constituírem peculiar^
dado de um determinado órgão descentralizado e' que não
estiverem previItei nas sistemas a que lê refere o arU
go 29. serão fixadas pelo do respectivo órgão, ouvida,
previamente, a Secretaria de Administração.

Parágrafo Onlco - Para efeito do dispôs^
to neste artigo, o orgia Interessado enviará ã Secreta-
ria 4* Administração minuciosa descrição das a t l v l d a -
des e responsablltdades de emprego em questão, exemplos

de tarefai típicas. Indicação das qualificações exlgl-
das. Inclusive as de natureza l e g a l , condições de aérea
do 4a trabalha a outros dados qua Julgar necessários.

Art. 49 - Os salários dos Empregos Persa
nentes lerão fixados, am cede órgão descentralizado, de

acordo com 01 respectivas recursos financeiras, cerecte
rTitlcai oporecloeals próprias a condições locais de
mercado 4a trabalha, não podendo, entretanto, ultrapas-
sar ai seguintes tatai:

I - para 01 empregos técnicos de nTvel su-

perior a da nível nédio, coma tais considerados apenas •
aqueles pêra cuja exercício a lei exija a conclusio do
cúria superior au profissional de grau médio: eté dual

•ezes o maior vencimento pago pelo Governo do Distrito Fe
deral ou pela União aos ocupantes de cargos de uesma deno
nlnação ou atribuições Iguais ou assemelhadas i

II - para todos os demais empregos: até uma

vez e mela o maior vencimento pago pelo Governo do D1stM_
to Federal ou pela União, aos ocupantes de cargos de mes-
ma denominação ou de atribuições Iguais ou assemelhadas.

§ 19 - Os salários dos empregos que, pela

natureza de suas atribuições, corresponderem ao cargo de
'Advogado" não poderão ultrapassar o valor salário fixa-
do, no órgão, para os devais empregos de iiTvel superior.

§ 29 - Os tetos a que se refere is te arti-
go não se aplicam aos emproes <Tê~Professor de Ensino Né-
dio, cujos salários forem fixados na base de hora-aula.

Art. 59 - Os salários dos Empregos ev Co-
missão obedecerão, em ceda órgão descentralizado, ás pe-

culiaridades de sua organização e funcionamento, não po-
dendo, entretanto, ultrapassar o dobro do valor fixado,
na Administração Dlreta. para o Símbolo FC-02.

§ 19 - O empregado designado para exercer
Emprego am Comissão percebera, cumulativamente, com o sa-
lário do Emprego Permanente de que for titular, ume grat1_

ftcação equtvaleute ã diferença entre o valor do símbolo'
do Emprego et Comissão e 4o salário do respectivo Emprego
Permanente.

§ 29 - A gratificação a que se refere o pa_

rãgrafo anterior não poderá ser Inferior, em nenhum ca-
so, e 20S (vinte por canto) do valor do sTmbolo da Empre-
go e» Comissão.

§ 39 - No caso de o designado para o Em-
prego em Comissão não pertencer ã Tabela de Empregos
Permanentes do órgão, ser-lhe-á devido, a tTtulo de sa-
lário, o valor do símbolo do respectivo emprega am Co-
missão.

Art. 69 - Além dos salários, é vedado as
Emprises Públicas, Sociedades de Economia Mista, Funde
COes, Autirqulas.e órgãos relativamente autónomos do
Distrito Federal outorgar aos seus empregados quais-
quer outras vantagens de carãter pecuniário.

Parágrafo ffnlco - Na proibição diste arti-
go não 10 Incluem:

a) gratificação de Natal (139 salário);

b) gratificação de services extraordi-
nários, nos tirmat dai artigos 59 a ti.
da Consolidação das Leis do Trabalho;

c) lalãrlo-famTUa, de acordo com a Lei
n9 4266, de S de outubro de 1963;

d) participação nos lucres da entidade, na
forma prevista «os respectivos Esta-
tutos;

o) diárias de vlegem;

f) outrai vantagens decorrentes de lei eu
expressamente autorizadas polo Governa-
dor do Distrito Fadarei.

Art. 79 - lice delegada ai Empresas Pi-
bHcsi: Sociedades de Economia Mista e Fundações, compe
tônfla para aprovar o alterar seus sistemas de clastlfl.

cação de empregai a Tabelas de Empregas Permanentes e
de Empregai am Comissão, bom como para fixar ai respec

tlvei salarial, observados et tetos talaríeis fixadas •

neite Decreto.

Parágrafo Onlco - A aprovação ou al_
teração das Tabelai de Empregas Permanentes e de Eopre
gos em Comissão das Empresas Bíblicas, Sociedades de
Economia Hlsta e Fundações, que recebe» do Distrito Fe-
derei subvenções ou transferências uestinadas às suai
despesas de custeio, depenuerã de prévia e expresse au-
torização do Governador do Distrito Federei.

Art. 89 - As Tabelas de Empregos
Permanent»* e de Empregos em Comissão das Autarquias e
dei órgãos relatlvanente autónomos, bem como as respec-
tivas modificações, serão aprovadas por ato do Secretá-
rio eu de autoridade de hierarquia equivalente a que
estiverem vinculados.

Parágrafo 9n1co - A aprovação das
tabelas de que trata este artigo dependerá de prévia
autorização do Governador do Distrito Federal, mediante
parecer da Secretaria de Administração, quanto aos
aspectos de classificação e retribuição, e da Secreta
ria do Governo, quanto ã viabilidade econõmlco-flnanceé
rã.

Art. 99 - Ssrão obrigatoriamente pu-
blicadas no "Distrito Federal* as Tabelas de Empregos

Permanentes e de Empregos en Comissão das Autarquias,
Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Funda
COes e dos órgãos relativamente autónomos, bera como a*
respectivas alterações.

Art. 10 - A admissão de pessoal pêra a
Tabela de Empregos Permanentes será processada através'
de concurso público.

Parágrafo ffnleo - O disposto neste artigo
não te aplica ât admissões de pessoal altamente espécie
llzado ou de pessoal de natureza braçal.

Art. 1 1 - 0 disposto nos artigos 39. 49
o 59. deste jecreto, não se aplica is Sociedades de

LconouU Hlsta que sejam concessionário! 4a
p ú b l i c o federal.

service

s 19 - A fixação e reajustamento dos saíí
rios dos empregos das entidades de que trata este artl'
90 serio efetlvados nedlante pronunciamento de Con-
selho Nacional de Política Salarial-CKPS. nos termal
do artigo 39. alínea "bf. da Lei n9 5 Í17. de 15 da ou-
tubro de 1970.

§ 29 - Enquanto não houver pronuncleman-
to do Conselho Nacional de Política Salarial, continua-
rão eu vigor os salários atualmente pagos polés referi-
das entidades.

DOS FUNCIOHÍRiOS COLOCADOS K DISPOSIÇÃO ÍIA

TRACÍO DESCENTRALIZADA

AOHINIS-

Art. 12 - Os funcionários dos Quadrai*
da Pessoal do Distrito Federei poderio ler colocada!
i dlsp&lçio dos órgãos descentralizados de que trata

este Decreto, com prejuízo dos venclventas a vanta-
gens dos cargos de que forem titularei na Administra-
ção Olreta.

Art. 13 - Os funcionários qua so acharam
ou vierem e ser colocados I dlpuelção dos órgãos des-

centralizados de que trata este Decreto •panarão a ser
remunerados pelo órgão a que prestarem serviços.

5 19 - Os funcionários a que se refere
este artigo bloquearão nas respectivas Tabeles Perma-
nentes empregos correspondentes is atribuições que lho
forem cometidas.

§ 29 - Ú bloqueio será declarado atra-
vés de ato da autoridade competente do respectiva ór-
gão descentralizado.

§ 39 - Os empregos bloqueados serão
considerados ocupados e não poderão ser preenchidos ai
quanto* perdurar a situação do bloqueia.

§ 49 - Os funcionários que ia acharam
bloqueando empregos ou no desempenho 4a emprige em co-
missão contarão o tampo de serviço, nos termas da le-
gislação em vigor.

5 59 - Os funcionários a que «a refere
este artigo continuarão sujeitos ao reelme discipli-
nar previsto na Lei n9 l 711. de 28 da outubro 4a
1952.

§ 69 - Os funcionários 4* que trata is-
te artigo continuarão a contribuir para a Institute
de Previdência dos Servidores do Estado - IPASE, nos
termos da legislação am vigor.

§ 79 - O lalãrlo-famTUa das feedeu-
rloi que bloquearem empregos será paga) de acordo COB
o disposto no art. 141, da Lei n9 l 711, 4a U 4a autu
bro de 1952.

Art. 1 4 - 0 regime de bloqueie prevista
no artigo anterior, não se aplica:

y-l . -

I - aos ocupantes dói cargos da Profanar 4a
Ensino Elementar e de Profanar da Ensino Média. das
Quadros de Pessoal do Distrito Fadarei, colocadas ã dispo
slcão da Fundação Educacional do Distrito Federal, cujos'

vencimento! e vantagem serio pagoi pela Secretaria de
Educação e Cultura;

II - aos ocupantes dos cargos do Procurador,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Federal, colo
cados i disposição dos órgãos ía Administração Indlrota '
do Distrito Federal, cujos vencimentos a vantagens serio
pagoi pela Procuradorla-Geral;

III - aos funcionários dos Quadros da Pessoal
da Distrito Federal, colocados i disposição da Funda-
ção Hospitalar do Distrito Federal, cujos vencimentos a

vantagens seria pagos pele Secretaria 4a Saúda.

§ 19 - O funcionário da qua trate alta arti-
go, designado para exercer euprigo em comissão, alam 4a

vencimento do cargo de que for titular, perceberá pala
respectiva entidade, uma gratificação equivalente ã dife-
rença entre o valor do símbolo do emprego em comissão o

o do respectivo vencimento.

§ 29 - A gratificação prevista no parágrafo
anterior não poderá ser Inferior a 201 (vinte par canta)
do valor do símbolo do emprego ev comissão.

Art. 15 - 01 funcionários dei Quadra! da
Pessoal do Distrito Federal que bloquearem empregai. na
forma prevista no art. 13, não poderio perceber remune-
ração Inferior aos vencimentos do respective cargo afatl.

vo, acrescidos de absorção e gratificação par tempo 4a
serviço.

§ 19 - Sá e remuneração do emprego blo-
queado for Inferior ao estabelecido neste artigo, seri
devida ao funcionário uma conplenentação equivalente '
ã diferença, a ser paga pelo respectivo órgão descen -
trallzado.

5 29 - A complementacio a que se refere
o parágrafo anterior é de carãter pessoal e não se In-
corpora, para qualquer efeito, ã remuneração do empre-
go bloqueado.

Art. 16 - A concessão de licence pan '
trato de Interesse particular, licença para acompanhar
cônjuge ou licença especial, a funcionário qua estl-
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vtr bloqmindo eaprigo M nutlqu«r orgia deictntr»ltii
do, fiportârt lie sea lud'lito r«í'ôriio t'b"ftiMctt«ò 5> "
(•o i» orlgra d« Ad«1it1«tnçío Ctntrtlluda.

Art. 17 - C«j»«rí. iut«itU««int«. o
b1oqu*1» do funclonírlo out for d*1«c*de í disposição
d* quâlomr õrgáo pvbllco f»d»r«l. tiUdutl ou «iml-
c1p»1, o»tr»nho «o Conjunto »dn1n1str«t1»o do Distrito

Ftdtral.

Art. 18 - Será suspenso. *uto«t1ciMnto,
o bloqudo do fuMlORÍrlo quo for dtslgnido p«r« oxor-
c«r ctrgo ou função »m conissío i» Adulnlstrtção Con-
tr«11z>d* do Distrito Federal.

Parágrafo Único - No caso diste artigo .
o «prigo anteriormente bloqueado perunacerã «ago.
garantindo-se ao funcionário o retorno ao bloqueio do
•esnw emprego, quando cessar a »ua Investidura no car- u*.
go ou funfão en comissão. -/

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19 •• O pessoal « qu« se refere este
Decreto fica sujeito a una jornada de trabalho de
(oito) horas «liarias, ressalvados os limites Inferio-
res previstos na legislação trabalhista.

Art. 2 0 - 6 afastamento de enpregado das
empresas públicas, sociedades de economia mista, funda-
ções, autarquias e órgãos relativamente autónomos _ do
Distrito Federal, para prestar serviço a outro órgão
pitUce. é regido pelo Decrete n« 1819. de 5 de outubro

de 1971.

.... . .Ar.t, 11 -,- A,execução -diste. Jleereto.
controlada pelo Secretário ou autoridade de hierarquia*
equivalente a que o órgão descentralizado estiver vlncu
lado, cabendo, ainda, aos Secretários de Adnlnlstração'
e de Governo, m e d i a n t e provocação da Comissão de Classj.
flcação i Acumulação de Cargas ou da Coordenação de PU
nos e Recursos representar ao Sovernador contra os ór-
gãos que deixares de dar cumprimento ás presentes nor-
mas.

Art. 22 - Este Decreto entrará em vigor
na data it sua publicação, revogados o Decreto nf 343,
de 24 de tgâUJ Je 1964, o Decrsto "N" »o 555, de 9 de
tteicMitiro <«a ISúS, u 3acreto "(l11 u? 506, de 28 de feve
retro de 1967. os artigos 59. 61 e 7Ç do Decreto n«
492, de 15 de fevereiro de 1966, o artigo 23. do Decre-
to 'K* nV &13, de 12 de junho da 1967, o artigo 59 do
Decreto nV 779, de 20 de agosto da 1968. o artigo 10
e parágrafos do Decreto nf 1270, de 13 de janeiro de
1970, o Decreto n» 1282, de 28 de janeiro de 1970, o
artigo 59 do Decreto n9 1283, de 30 de janeiro de 1970.
o Decreto n9 1575. de 23 de dezembro de 1970, o Decreto
n9 1626. de 4 de março ̂ e 1971, o Decreta n9 1663. de

31 de março de 1971. o Decreto n9 1682. de 29 de abril de
1971. o Decreto n9 l 700. de 28 de maio de 1971. o Oecre-
to n9 1 785, de 25 Ni» agosto de 1971. o § 29, do art. 29,
do ilecreto n9 l 819. de 5 de outubro de 1971. e demais '
disposições e» contrário.

Distrito Federal.21 de dezembro de 1971

\

839 da República e 129 de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

SOME» DA SILVA

ANTÓNIO AVA0CINI FRAfiOMENI

ILVARO JUSÊ DE PINHO SIMÕES

DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA

CIO FERREIKA LOPES FILMO

J0LIO DE th&lLHOS CACHA-

PUZ DE MEDEIROS

OTOHAJI 4.8HS CA*OUSO

PAULO DA FONÍÍ.CA VIANA

HAItOU CARNEIRO DE ALBUQUERQUE AIME/AL^MnBES SÍL

FILHO VEIRk LAMAISON

Republicado do DISTRITO FEDERAL Ni'191» ,pagina l,
de 22.12.71, por haver saldo com incorroçoes de-
vidas a Revisão.

DECRETO «o. 1914 Mi 300 DE DE
ZEMBRO DE 19̂ 1.
Abre crédito suplementar no va-
lor de CR$2l".961,95 (vinte e um
mil, novetentos e sessenta e um
cruzeiros e noventa e cinco cen-
tavos) ã dotaçffo do orçamento vi-
gente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei 5.641, de 03 de de-
zembro de 1970, combinados com
o artigo 41. item í^as Normas \_
Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4.320, de
17 de março de 1964, e tendo em
vista o que consta no Processo
no. 32.301/71,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aberto â Secreta-
ria de Segurança Pública do Dis-
trito Federal o crédito suplemen-
tar no valor de Cr$2l.961,95 (vin-
te e um mil, novecentos e sessen-
ta e um cruzeiros e noventa e
cinco centavos) na seguinte do-
taçío orçamentaria:
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0- DESPESAS DE CUSTEIO
3.U.O- SERVIÇOS DE TERCEI-
ROS
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
13, l Io., item 111 da Lei no.......
4.320, de 17 de março de 1964, pe-
la anulaçSo em igual valor da se-
guinte dotaçffo orçamentaria da
própria Secretaria de Segurança
Pública:
4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL
4.1.0.0- INVESTIMENTOS
4J.3.0- Equipamentos e Instala-

Art 3o. - Os valores ae ojretnrta
Atividade SEP/2.075- Manuten-
ção das Atividades da Secretaria
de Segurança Publica, Programa.
07-Defesa e egurança e Subpro-
grama 01 - Administração.
Art. 4o. - Ficam consequentemen-
te alteradas, na forma do quadro
anexo as Cotas Trimestrais da
Secretaria de Segurança Pública.
Art. 5o. - Este Decreto entrara
em vigor na da» de sua publica-
çffo, revogadas ad disposições em
contrário.
Distrito Federal, 30 de dezembrc
de 1971.
83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
"HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JO1RO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTONIO AVANC1N1 FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças
A1ME ALCIBIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

QUADRO A QDS SE REFERS O DECHTO BC 1914 w 30 DB dezembro DE l 971. SBCBSTAMA DE S1CUMHCA PtfBLICA - SU

SirtJAÇÀO ATOAI

DíSIGHAÇÍO DA DESPES/.

HSSSOAL

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS...

OUTRAS DESPESAS

S 0 M A

DESICWAÇÃO DA DESPESA

PESSOAL.....

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS...

OUTRAS DESPESAS

S O M A

19 TRIMESTRE

*. 075. 101 6*

416.818.90

183.928 00

4.675.848 54

19 TRDESTHE

4.075.101 64

416.818,90

183 918 00

4.675.848,54

19 TRIMESTRE

4.792.167 69

781.001,10

371 491 70

5.944 660 49

SITUAÇÃO SOVA

29 TRIMESTRE

4 792 167 69

781.001.10

371 491 70

5.944 660 49

39 TRIMESTRE

4 797 973 99

«92.152,77

862 281 58

6 352 408 34

39 TRIMESTRE

4 797 973 99

692.152,77

862 281 58

6.352 408 34

i • ' — •

49 TBXME3TBB

4 «72 99\ »7

862.027,23

292 298 72

6 126 619 82

49 TRIMESTRE

4 972 293 87

840.055,28

«* MO á7

6 126 619 82

T O T A L

2.751.000.00

T O T A L

» át7 M7 M

2.730.038,03

1 7YI tal •<

9\ BM 537 IV 1
1

DECRETO No. 1916 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
Altera a Programação Orçamen-
taria da Secretária de Safide do
Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o item II do art.
20, da Lei no. 3 751, de 13 de
abril de 1960, combinado com o
art. 4o. da Lei no. 5.641 de 03 de
dezembro de 1970, e o aue cons-

ta no processo no. 32.381/71,
DECRETA:
Art. Io. - Fica alterada, na for-
ma do quadro anexo, a Progra-
mação Orçamentaria da Secreta-
ria de Saflde do Distrito Federal
Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 30 dedezembro
de 1971

83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças

ÁLVARO JOSÊDE PINHO SIMÕES
Secretário de Safide

(MADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N> 1916 . 30 DE DEZEMBRO DE l 971

ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA DE SAÚDE

S I T U A Ç Ã O A T U A L

PROGRAMA l 14

Subprogram!!! 02

3£S 1.038

Subprograms! 04

SÉS 1.039

Subprogram i Oíj

SÉS 1.043

• SAÚDE E SANEAMENTO

> Estudos e Paequlsaa

• Construção do Laboratório Central ...

• Assistência uádlco-Sanitáría Gorai

. Construção do Posto da Saúdo do Guará

• Assistôncia Hospitalar Garal

• /Ampliação do Hospital de Gobradinho...

100.000,00

100.000,00

IDO.000,00

S I T U A Ç Ã O N O V A

PROGRAMA l 14 - SAÚDE E SANEAMENTO

Subprograms: 02 - Estudos a Pesquisas

SÉS 1.038 - Construção do Laboratório Contrai

Gubprogramal 04 - Assistência Medico-Sanitaria Curai

SÉS 1.039 - Construção do Posto de Saúde da Csilândia.

i Subprograms: 05 - Assistência Hospitalar Geral
„,

í SÉS 1.043 - Ampliação de Hospitais

200.000,00

100.000,00

DECRETO No. 191£ DE 30 DE
DEZEMBRO DE l 971
Abre crédito suplementtfr no va-
lor de Cr$ 1.208.960,00 (hum ml-
Ihf o, duzentos e oito mil, nove-
centos e sessenta cruzeiros) t
dotaçffo do orçamento vigente
que especifica.'
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei no. 5 641, de 03 de
dezembro de l 970, combinado
com o art. 41, item l das Normas
Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4 320, de
17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo
ro. 32 281/71,
DECRETA:
*rt. Io.- Fica aberto a Secreta-
ria de Saâde do Distrito Federal
o crédito suplementar no valor de
Cr$ 1.208.960,00 (hum milhffo,
duzentos e oito mil, novecentos e
sessenta cruzeiros) nas seguin-
tes dotações orçamentarias:
4.0^0.0- DESPESAS DE CA-
PITAL

«4.3.0.0 - TRANSFERENCIAS DE
CAPITAL s
4.3.3.0 - Auxílios para obras pú-
blicas 707.500,00
4.3.4.0 - Auxílios para equipa-
mentos e instalações 305.672,00
4.3.5.0 - Auxílios para Material
Permanente 195.788,00
Art. 2o. - O crédito suplemen-
tar de que trata o artigo anterior
será financiado nos rirmos do
art 43 s Io., item 111 da Lei no...
4 320, de 17 de março de l 964,
pela anulaçSò em igual valor de
dotações orçamentarias, das Se-
cretarias a seguirdiscrimina-
das:

SECRETARIA DE SAÚDE
4.0.0.P- DÊS PESAS DE CA-
PITAL
4.1.0.0 - INVESTIMENTOS.......
4.1.3.0 -Equipamentose Instala-
ções 305.672,00
4.1.4.0 - Material Permanente
195.788,00
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA
3.0.0.0-DE S PÉS AS COR-
RENTES
3.2.0.0- TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOC1AB
3.2.1.4 - Instituições do Distrito
Federal
Fundação Educacional do Distri-
to Federal 707.500.00
An, ao. - Os valores de que tra-
ta o artigo Io. do presente Decre-
to integrarío os seguintes Pro-
jetos:
PROGRAMA 14 - Saflde e Sanea-
mento
SUBPROGRAMA 05 - Assistên-
cia Hospitalar Geral
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Projeto SES/1.042 - Aparelha-
mento de Hospitais 501.460,00
Projeto SES/1.043 - Ampliação
de Hospitais 707.500,00 t

Art. 4o. - Serffo deduzidos das
Atividades abaixo mencionadas,
os valores de que trata o artigo
2o. deste Decreto , na seguinte
proporçSo:

PROGRAMA 14 - Saúde e Sanea-
mento
SUBPROGRAMA 01 -Asminis-
traçffo

Atividade SES/2.036 - Manuten-
çffo das Atividades da Secretaria
de Saúde 501.460,00
PROGRAMA 08 - Educação

SUBPROGRAMA 01 - Adminis-

tração
Atividade SEC/2.031 -Manuten-
ção das Atividades da FundaçSo
Educacional do Distrito Federal

707.500,00
Fundação Educacional do Distri-
Art. 5o. - Ficam consequen-
temente alteradas, na forma dos
quadros anexos, as Cotas Tri-

mestrais das Secretaria de Edu-
caçSo e Cultura e Saúde.
Art. 6o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Distrito Federal, 30 de dezem-
bro de l 971
83o. da República e 12o.de Bra-
sília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTONIO AVANC1NI FKAGU-
MENI
Secretário de Finanças
ÁLVARO JOSÉ PINHO SIMÕES
Secretário de Saúde
JCLIO DE CASTILHOSCA-
CHAPUZ DE MEDEIROS
Secretário de EducaçSo e Cultura

QUADRO A QBE SE PJiFEItK O DECRETO 119 1815 DE 3° DE dezembro BE l 971. SECRETARIA DE SAffDE - S E S

\
SITUAÇÃO ATUAL

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO 119 l915 DE 30 DE dezeml.ro DE l 971. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTORA

SIT0ACÍO ATOAI.

OTSICNAÇSO DA DESPESA

MATFSIAIS ? KipriPAWiTOS . . .

OUTRAS DESPESAS i

S O M A

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

MATERIAIS E KqtJIPAMEi.TOS. . .

S O M A

19 TRIMESTRE

2.763.997,51

232.000,00

U. 177. 300,00

17.173.297,51

19 TRIMESTRE

2.763.997,51

1.000,00

14.177.300,00

16.942.297,51

29 TRIMESTRE

3.118.803,69

3*8.000,00

U. 772. 300, 00

18.239. 103,69

SITUAÇÃO NOVA

29 TRIMESTRE

3.118.803,69

88.107,21

14.772.300,00

i 17.979.210,90

T

39 TRIMESTRE ,

3.094.756,01 ',

348.000,00 !

15.166.188,65 ',

18.608.944,66 ,'

39 TRIMESTRE

3.094.756,01

337.432,79

14.966.188,65

', 18.398.377,45

49 TRIMESTRE , T 0 T A. l

3.110.242,79 ', 12.087.800,00

232.000,00 ', 1.160.000,00

17.424.166,35 ', 61.539.955,00

20.766.409,14 , 74.787.755,00

4 9 TRIMESTRE T O T A L

3.120.242,79 12.097.800,00

232.000,00 658.540.00

31.733.126,35 75.648.915..X)

35.085.369,14 ', 88.405.255,00

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

OUTRAS DESPESAS

S O M A

DESIGNAÇÃO DA DESPESA •

19 TRIMESTRE

5.242.218,51

15.278.500,00

20.570.718,51

í

19 TRIMESTRE

5.242.218,51

50.000,00

15.278.500 00

20.570.718,51

29 TRIMESTRE

5.159.284,88

949.257 29

17.358.419,12

23.466.961,29

ITUAÇÃO NOVA

29 TRIMESTRE

5.159.284,88

949.257,29

17.358.419,12

23.466.961,29

39 TRIMESTRE

4.018.591,12

312 792 65

21.542.658,82

25.874.042,59

39 TRIMESTRE

4.018.591,12

312.792,65

21.542.658,82

25.874.042,59

49 TRIMESTRE

4.149.905,49

770.105 90

36.750.689,01

41.670.700,40

49 TRIMESTRE

4.170.905,49

770.105,90

36.010.189,01

40.951.200,40

T O T A L

18.570.000,00

2.082.155 84

90.930.266,95

111.582.422,79

T O T A L

18.591.000,00

2.082.155,84

90.189,766,95

110.862.922,79

DECRETO No. 1917 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 150.489,62 (cento e
cinquenta mil, quatrocentos e oi-
tenta e nove cruzeiros e sessen-
ta e dole centavos) à dotaçSo do
orçamento vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei 5.641, de 03 de de-
zembro de 1970, combinados com
o artigo 41, item I das Normas
Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4.320, de
17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo
no. 32.164/71,
DECRETA:
Art. Io. - Fica aterto i Polícia
Militar do Distrito Federal o
crédito suplementar no valor de
Cr$150.489.62 (cento e cinquenta
mil quatrocentos e oitenta e nove
cruzeiros e sessenta e dois cen-
tavos) nas seguintes dotações or-
çamentarias:

3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0- DESPESAS DE CUSTEIO
3J.3.0- Serviços de Terceiros....
105.317,30
3.1.5.0- Despesas de Exercícios
Anteriores. 17.054,38
3.2.0.0- TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.3.0- TRANSFERENCIAS DE
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA
SOCIAL
3.2.3.2- Pensionistas
01.00- Pensões Militares 6.619,12
3.2.3.3- Sarário-Famflia
04.00- Inativos Militares 5.800,60
3.2.7.0- DIVERSAS TRANSFE-
RENCIAS CORRENTES
3.2.7-5- Pessoal...........l5.698,22

Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., lêem III da Lei no.......
4.320 de 17 de março de 1964, pe-
la anulação em igual valor, das
seguintes dotações orçamentarias
da- própria Polícia Militar do
Distrito Federal:
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0- DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0- PESSOAL
3.1.1.2- P e s s o a l M i l i t a r
57.178,25
3.1.2.0- Material de Consumo....
65.202,58
3.2.0.0- TRANSFERENCIAS
CORRENTES
3.2.3.0- Transferências de As-
sistência e Previdência Social
3.2.3.1- Inativos
02.00- Pessoal Militar....4.712,89

3.2.3.3- Salário-Famflia
02,00- Pessoal Militar..23.037,90
05.00- Pensionistas 358,00
Art. 3o. - Os valores de que tra-
ta o presente Decreto integram a
Atividade PMDF/2.076 - Manu-
tenção das Atividades da Polícia
Militar do Distrito Federal, Pro-
grama 07 - Defesa e Segurança e
Subprograma 12 - Segurança Pú-
blica.
Art. 4o. - Ficam consequente -
mente alteradas na forma do qua-
dro anexo, as Cotas Trimestrais
da Polícia Militar do Distrito fe-
deral.
Art. 5o. - Este Decreto Entrará
em vigor na data de sua publica-
çffo, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOMÊ-
NI
Secretário de Finanças
A1ME ALC1BIADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO No. 1918 de 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
Altera o Orçamento da companhia
do Desenvolvimento do Planalto
Centrai-CODEPLAN.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando de suas atri-
buições legais e tendo em vista
os dispositivos do art. 107 da Lei
no. 4.320, de 17 de março de 1964
e o que consta no Processo no...
32.353/71,
DECRETA:
Art. Io. - Fica alterado, na forma
dos quadros anexos, o Orçamento
da Companhia do Desenvolvimen-
to do P l a n a l t o Centrai-
CODEPLAN.
Art. 2o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
çSo, revogadas as disposições em
contraário.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças

4UD80 A QUE SE KERRB O DECRETO N9 1917 K 30 K dezembro» l «n. MttCIA MUITA* DO DISTMTO

V

SITUAÇto UML

DESIGKAÇJfo M DESPS8A

PESSOAL

MATERIAIS B EQUIPAMENTOS

OUTRAS DESPESAS

S O M A

DBSIGHAÇÃO DA DESPESA

MATEKIAIS K EQOIPAMEVTOS

OOTXAS MSTMAS ........

19 TUMEStn

4.7(0.032,57

209.549,07

300,00
r

4.9S9.M1.M

l? TUMESTU

4.780.032,57

209.549,07

300,00

it ««m

6. 311. 501, «3

M1.WO.OO

688.000.00

7. 842. 301,43

SITUAÇÃO

i IV TJUMMTIE

1 ». 311. 501, 63
i
1 BC 2. «00,00
t

' 688.000.08
t

"

6. 3M. 152, 20

1. 161.33», 33

714.100,00

«.264.191.53

NOTA

39 TUMSSnE

é. 3M. 152, 20

1.161.339.33

n*. Too.oo

49 TBXKESm

6.»03.779,60

1.103.311. M

1.422.000,00

9.329.091,20

49 TRDB8IU

6.746.610.50

1.038.109,02

1.744.371,68

Z 0 T A L

24.281.446,00

3.317.000,00

3.027.000,00

30.625.466,00

T O T A L

24.224.296,90

3.151.797,42

3.14Í.371.68
1

A 4.989.881,64 , 7.842.361^3 , 8.264.191.53 , 9.529.091,20 , 30.623.466.00 ,

OJBADRO A QUE SE RKFEHB O BECRETO
DE 30 DE dezembro nE ! 97U COMPAHHIA DO DESKBTOLVTMEHTO

DO PLANALTO CENTRAL-CODEPLAN

f

R E C E I T A

1.0.0.0 RECEITAS CORRENTES

1.3.0.0 RECEITA INDUSTRIAL

1.5.0.0 RECEITAS DIVERSAS

3.245.800

170.200

T 0 T A L 3.416.000

D E S P E S A

3.0

3.1

3.1

3.1

3.1

3.1

3.2

4.0

4.1

4.1,

4.1

.0.0 DESPESAS CORRENTES

.0.0 MffiSPESAS DE COSTEIO

.1.0 Peaaoal

.2.0 Material de Coniuno

.3.0 Serviço» d* Terceiro»

.4.0 Encargo» Uirarco»

.0.0 TRANSFERENCIAS CORRENTES

.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL

.0.0 INVESTIMENTOS

.3.0 Equipamentos e Inatalaçõe*

.4.0 Material Pax

1.7-0.000
210.000

1.000.000

30.000

320.000

140.000

16.000

T O T A L 3.416.000
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Art. 2o. - Este Decreto entrará

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N9 ' 8 DE 30 DE dezembro m l 971. COMPANHIA DO UESEHVOLVIMENTO DO PLANALTO em ylgOr na data de SUE publiCB-

CENTRAJL -co DE F L A M çSo, revogadas as disposições
/ em contrário.

Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971.
83o. da República e 12o.deBrasf-
lla.

R E C E I T A

CATEGORIA ECONÓMICA - FOSTES

RECEITAS CORRENTES

RECEITA INDUSTRIAL

R«c«lt« «/ Scrricm 3.416.000

T O T A L 3.416.000

n í s t E s

PROGRAMA SUBPROGRAM* ATO

PROGRAMA 01 - Administração

SUBPROGRAM 01 - Administração

ATIVTDADE - Coordenação e Aáud

T O T A L

A

riDADES

3.416.000

3.416.000

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO N9 1918 DE 30 DE dezembro DE l 971. COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO

CENTRAL - C O D E P L A N

DKSOMINAÇÃO

2.01 - Coordmação_e
Administração

T O T A L

3.1.1.0

1.700.000

1.700.000

1.1.2.0

210.000

210.000
1 1

E L B l

3.1.3.0

1.000.000

1.000.000

i E n T

3.1.4.0

30.000

30.000

0 S

3.2.0.0

320.000

320.000

l \

4.1.3.0
r— i

140.000

140.000

•

4.1.4.0
l

16.000

16.000

T O T A L

3.416.000

3.416.000

DECRETO No. 1920, DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$ 258.400.00 (duzentos e
cinquenta e oito mil, quatrocen-
tos cruzeiros) d dotação do Or-
çamento vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item U da Lei no. 5641 de 03 de
dezembro de l $70, combinado
com o art. 41,itemI,dasNormas
Gerais do Direito Financeiro,
aprovadas pela Lei no. 4 320, de
17 de março de l 964 e tendo em
vista o que conta no P roces so no.
101.993/71,
D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aberto ao Gabi-
nete do Governador, o crédito
suplementar no valor deCr$ .....
258.400,00 (duzentos e cinquenta
e oito mil e quatrocentos cruzei-
ros) na seguinte dotação orça-
mentaria:

3.0.0.0 - D E S P E S A S COR-
RENTES •
3.1.0.0 - D E S P E S A S DE
CUSTEIO
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado nos termos do art.
43, § Io., item III da Lei no........
4 320, de 17 de março de l 964,
pela anulação em igual valor da
seguinte dotação orçamentaria
da Secretaria de Educação eCul-
tura.
3.0.0.0- DESPESA S COR-
RENTES
3.2.0.0 - TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
3.2.1.4 - Instituições do Distri-
to Federal
Fundação Educacional do Distri-
to Federal.

Art. 3o. - O valor de que trata
o presente Decreto integrara a
Atividade GAG 2.001 - Manuten-

ção das Atividades do Gabinete
do Governador, Programa 01 -
Administração, Subprograma O'
Administração Superior (Exe-
cutivo) e será deduzido da Ati-
vidade SEC - 2.031 -Manutenção
Programa 08 - Educação, Sub.
programa 01 - Administração
Art. 4o. - Ficam consequente-
mente alteradas, na forma do
quadro anexo, as Cotas Trimes-
trais do GabinetedoGovernador.
Art. 5o. - Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições
em contrário.
Distrito Federal, 30 de dezem-
bro de 1971
83o. da República e 12o. de Bra-
sília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FBAGO-
MEN1
Secretário de Finaiçss

QUADRO A QUE SE REFERE O DECRETO H9 1!)2° DE 30 DE dezembro DE l 971. GABINETE DO GOVERNADOR

SITUAÇÃO ATUAL

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

MATERIAIS E EQUIPA -

OUTRAS DESPESAS ....

S O M A

DESIGNAÇÃO DA DESPESA

PESSOAL

MATERIAIS E EQUIPA-
MENTOS

OUTRAS DESPESAS ...

S O M A

, ,

19 TRIMESTRE

881.252,18

190.946,13

931.691,82

2.003.890,13

19 TRIMESTRii

881.252,18

190.946,13

931.691,82

2.003.890.13

29 TRIMESTRE

1.073.319,99

247.958,99

1.416.042^01

2.737.320,99

SITUAÇÃO KOW

29 TRIMESTRE

1.073.319,99

247.958,99

1.416.042,01

2. 737. 320, f9

— i

39 TRIMESTRE ',

1.072.086,06

457.360,92

1.413.322,42

2.942.769,40 !

k

39 TRIMESTRE

1.072.086,06

457.360,92

1.413.322,42

2.942.769,40

— l

49 TRIMESTRE

1.372.141,77

235.219.71

672.895,73

2.280.257.21

49 TRIMESTRE

1.372.141,77

235.219,71

931.295,73

2.538.657,21

l — "t

T O T A L

4.398.800,00

1.131.485,75

4.433.951,98

', 9.964.237,73

. T O T A L

' 4.398.800,00
t

, 1.131.485,75

i 4.692.351,98

' 10.222.637,73
|

DECRETO No. 1919 DE 30 DE
DEZEMBRO DE 1971.
Cria Projetos nos Anexos Orça-
mentários das Regiões Adminis-
trativas Gama, Taguatínga e de
Sobradinho.
O GOVERNADOR DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o item II do
art. 20 da Lei no. 3.751, de 13
de abril de 1960, combinado com
o art. 4o. da Lei no. 5.641, de
03 de dezembro de 1970,
DECRETA:

Art. Io. - Ficam criados nas Re-
giões Administrativas do Gama,
de Taguatínga e de Sobradinho, os
Projetos RA - 1.095, RA-1.096 e
RA-1.097^ com a denominação de
"Formação de Patrulhas Mecani-
zadas das Cidades Satélites".

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças

DECKETOJNO 1921 DE 30 DE DE-
2.EMBKO DE 1971.
Abre crédito suplementar no va-
lor de Cr$60.000,00 (sessenta mil
cruzeiros) i dotaçffo do orçamen-
to vigente que especifica.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 6o.,
item II da Lei no. 5641 de 03 de
dezembro de 1970, combinado
com o art. 41, item I, das Nor-
mas Gerais do Direito Financei-
ro, aprovadas pela Lei 4.320, de
17 de março de 1964 e tendo em
vista o que consta no Processo
31.464/71,
DECRETA:
Art. Io. - Fica «berto à SecretR-
ria de Administraçío do Distrito
Federal, o crédito suplementarno
valor de CR$ 60.000,00 (sessenta
mil cruzeiros) na seguinte dota-
çffo orçamentaria:
3.0.0.0- DESPES AS CORRENTES
3J.O.O- DESPESAS DE CUSTEIO
34.3.0- Serviços de Terceiros
Art. 2o. - O crédito suplementar
de que trata o artigo anterior se-
rá financiado os termos do art.
43, § Io., item III da Lei no
4.320, de 17 de março de 1964, pe-
la anulação em igual valor da se-
guinte dotação orçamentaria dí
Secretaria de EducaçffoeCultura:
3.0.0.0- DESPESAS CORRENTES
3.2.0.0- TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES
3.2.1.0 - SUBVENÇ DÊS SOCIAIS
3 2.1.4-Instruções do Distrito
Federal
-Fundação Educacional do Distri-
to Federal
An. 3o. - O valor de que trata o
presente Decreto integrará aÀti-
vidade SEA/2.024 - Manutenção
das Atividades da Secretaria de
Administração, Programa 01-Ad-
ministraçío, Subprograma 01-
Administração e será deduzido da
Atividade SEA/2.031- Manutenção
das Atividades da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal, Pro-
grama 08-Educação e Subprogra-
ma 01 - Administração.
Art. 4o. -Este Decreto entrará
em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em
contrário.
Distrito Federal, 30 de dezembro
de 1971
83o. da República e 12o. de Bra-
sília.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretário do Governo
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
ANTÓNIO AVANCINI FRAGOME-
NI
Secretário de Finanças
JOL1O DE CAST1LHOS CA-
CHA PUZ DE MEDEIROS
Secretário de Educação e Cultura

DESPACHOS
COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
6148.KEUNIÃO
Processo: no. 101.956/71
Interessada: Secretaria de Segu-
rança Pública
Assunto: Serviço Extraordinário
em C ar ater Especial,
delator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Clas-

sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto doRelator.adota a seguin-
te Decisío, AD REFERENDUM
do Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta, nos
termos em que se acha consubs •
tanciada."
Brasília, 14 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAK
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
Senhor Secretário de Administra-
ção:
Encaminho a V. Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12 do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser
submetida à aprovaç^p de Exce-
lentíssimo Senhor Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 101 956/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE SEGURANÇA PDBLICA
ASSUNTO: Serviço Extraordiná-
rio em Cafáter Especial
Submeto ã apreciação de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferida
em sua 614. Reunião, opinan-
do pela autorização de Serviço
Extraordinário em Caráter Es-
pecial, para a Secretaria de Se-
gurança Pública, no exercício de
1972, nos termos do art. 5o., pa-
rágrafo Io., do Decreto "N" no...
618, de 12 de juiho de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
614a. REUNIÃO
Processo: no. 101.958/71
Interessada: Secretaria de Se-
gurança Pública
Assunto: Serviço Extraordinário
em Caráter Especial.
Kelator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão, AD REFERENDUM
do Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta, nos
termos em que se acha consubs-
tanciada."
Brasília, 14 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMAKAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAtí
Membro
ILDEU DINIZ,
Membro
Senhor Secretário de Administra-
ção;
Encaminho a V.Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12 do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser
submetida è aprovação do Exce-
lentíssimo benhor Governador.
Brasília. 21 de dezembro de 1971.
JOSÉ WENCESLAU AMAKAL
Presidente

PROCESSO No. 101958/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SEGUHANÇA PUBLICA
ASSUNTO: Serviço Extraordiná-
rio em C ar ater Especial
Senhor Governador:
Submeto ò apreciação de Vossa
Excelência a presente decisão
da Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferida
em sua 614a. Reunião, opinando
pela autorização de Serviço Ex-
traordinário em Caráter Especial
para a Secretaria de Segurança
Pública, no exercício de 1972.nos
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termos do artigo 5o., § Io., do
Decreto "N" no. 618̂  de 12 de ju-
nho de 1967.
Brasília,, 30 de dezembro de 197,1
EDUARDO LUIZ SAFE CAKNEI-
KO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971.
HÉLIO PKATES DA SILVEIKA
Governador

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
(514a. KEUNIAO
Processo no. 101.957/71

Interessada: Secretaria de Segu-
rança Pública
Assunto: ProrrogaçSq do^egime
.de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva
Kelator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário da ComissSo de clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade
o voto do Kelator, adpta a seguin-

. & Decisffo, AD REFERENDUM do
Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta de
regime de Tempo integral e De-
dicaçSo Exclusiva, nos termos em
que se acha consubstanciada."

Brasília, 14 de dezembro de 1971.
JOSÉ WENCESLAU AMAKAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE A GUI A H
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Administra-
ção:

Encaminho a V.Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12 do Decreto
"N" no. 61a, de 2 de junho de
1967, a presente DecisSo, a ser
submetida à aprovação do Exce-
lentíssimo Senhor Governador..

Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 101 957/71
INTEJRESSADO: SECKETAKIA DE
SEGURANÇA PUBLIC A
ASSUNTO: Prorrogação do Regi-
me de Tempo Integral e Dedica-
ção Exclusiva
Senhor Governador:
Submeto à apreciação de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferida
em sua 614a. Heunião, opinando

pela autorização da prorrogação
do tíegime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva para a Se-
cretaria de Segurança Pública,no
exercício de 1972, nos termos do t
artigo 12t do Decreto "N" no. 618, '
de 12 de junho de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo. Publique-se.

Brasília, 30 de dezembro de 1971.
HÉLIO PKATfiS DA SILVEIKA
Governador

PROPOSTA BE PMHMKAÇXO DE TEMPO IMTESRA

BO PISTBITO FEBEEAf

PE mnm
PE PEMOAt

NO
OE

OKOEM

F U N C I O N A * 10 M*
OE

CAMO

CAROO
OH

FUNÇÃO

Iniciei

NÍVEL
Oil

SÍMBOLO

t» E R C E N T B A L
INatcAõõT

t i

|£OejXIOAOE j OE l
T F e j ou ÍTRABA- | TOTAL

!RESPON.ILJK>

«RATIFICAÇÃO
•emwS -O*

01
02
03
04
05
06
07
08
09
10
II
12
13
U
15
16
17
18

da Depart .Ser v i çee Canal»
i Segãe da'Cape. * ArquivaChefe da Seca» de Eape

iiireter da D.vieãe da
Chefa da Seca» d
Chefe da Safa» da Rea.Fimcionei^
Chefe da Sa*jãa da "
"' da DivIaM
Chefe da SatjSa da Aquieiçâo
Chafe da Seeãe da Alaexerifif*d»
Oíî tor da Oivi

Chefe da freçâe da R«
Chefe da Service da Contabilidade
Chafe da Teeewreria
Chafe d» Serviço da Teleeaauaicaç.
Chefe da Service da Zeladerle
Chefe da Seçãe da D{wia.Téeniec

01 Oiretot»
10 Chefe
09 See.Oat.
01 Direter

Chef*5
01 Ohafa
01 Chefe
01 Oiratar
01 Chefe
01 Chefe
01 Oiratar
01 Chafe
0| Chafe
01 Chafe
01 Chef*
01 Chafe
01 Chafe
01 Chafe

2-C 1.157,76 40)6
FC-IO 814,75 40)6
FC-19 814,75 40J5
FC-6 1.000,51 40$
FC-9 842,40 40$
FC-9 842,40 40$
FC-9 842,40 40$
FC-6 I UN», 51 40$
FC-9 842,40 40$
FC-9 842,40 40$
FC-6 1.000,51 40$
FC-9 842,40 40$
FC-9 842,40 40$
FC-7 946,08 40$
FC-8 892,51 40$
FC-7 946.08 40$
FC-13 708,48 40$
FC-7 946,08 40$

10̂- 5$
- 5f
- 536
- 5$
- 556
- 5$
- 5$
- 5$

5$
5$
5$
5$
5$
5$ 10$
5$ 10$

- 5$ 10$
- 5$ -
- 5$ 10$

5$
• S$
10$ o
• 556
• 5$
• 5$
tO$ -
• 5$
• 5$
10$ -

5$
5$

596

20$
10$
10$
15$
10$
10$
10$
15$
10$
10$
15$
(0$
10$
lf$
15$
15$
05$
15$

20)6

105
10$
10*
10$
10$
10$
10$
10$
10$
10$
10$
10$
10$

10$

9596

60$
80$
70$
70$
70$
80$
70$
70$
80$
70$
70$
80$
80$
80$
55$
80$

1.099,87
488,85
488,85
800,40
589,6S
589,68
589,68
800,40
589,68
589,68
800,40
589,68
589,68
755,86
714,00
755,86
389,68
755,86

DESPESA MENSAL Of. 20.291,22 (Vinte •!!,
TOTAL OA DESPES* ANUAL C*. 243-494,64 (í

Braaflia-OF, *• 1971

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
614a. REUNIÃO
PROCESSO No.: 101.994/71
INTERESSADO : GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO : Prorrogação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva.
RELATOR : José' Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão,
AD REFERENDUM do Senhor Go-
vernador:

"Pela aprovação da proposta de regi-
me de Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva, nos termos em que se acha
consubstanciada".
Brasília, 14 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presdiente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V.Exa., nos termos do
§ 2o. do artigo 12 do Decreto "N"
no. 618, de 12 de junho de 1967, a
presente Decisão, a ser submetida à
aprovação do Excelentíssimo Senhor
Governador.
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 101.994/71
INTERESSADO : GABINETE DO
GOVERNADOR
ASSUNTO : Prorrogação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação Eclu-
siva.
Submeto à apreciação de Vossa Exce-
lência a presente decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 614a. Reu-
nião, opinando pela autorização da
prorrogação e a adoção para mais 3
(três) servidores, do Regime de Tem-
po Integral e Dedicação Exclusiva
para o Gabinete do Governador, no
exercício de 1972, nos termos do
artigo 12, do Decreto "N" no. 618,
de 12 de junho de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração «.
Substituto
Autorizo. Putftique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

PROPOSTA PARA t/áJ DC "TCÍVi) 11; : : ' '. í D. r,!'.., K.- E.>.;: !JSH'A "

GABINETE DO GOVERNADOR

GABINETE CIVIL

V E R B K . j Duracãotl2 óssea

:
.1. j

FUNCIONÁRIOS
'.'"°d. '

01 .Subchefe d j Cabin. Civil

">. Cí .s f t f Assessor!» Técnica

'. > jAssossor Jurídico Chafe

. Chafe Asses. Comun. Social

: > Secretário Particular
i ,

. -'> jftfttnBOr Técnico
''.1 \ " ••

-í) 1 II II

.J I I I I I

.'D ; •• "

;i ; i i i i

. ' ? ! • • < '
n : Ciif.ro Sorviça do Cerimonial

.' 't ' ' ' ' do Imprense

l'*,» " " 8.1. Públicas

16 •» • • d e Divulgação

Início: 01.01.1972
Tlrnlno: 31.12.72

CARGO

OU
FUNÇÃO

Subchefe

Xe. Chefe

Ae. 3. Chefe
Aã. Chefe
Sec.P.rt.
Assessor

1 1

1 1
1 1
i i '<

t i

i i »

Ch.Serv.
Ch.Ssru.

Ch.Serv.
Ch.Sorv.

UfVEL
OU

SÍH -
BOLO

FC-1

rc-2
rc-2
rc-2
rc-2
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3
rc-3

REMUNERA-
ÇÃO MEN-

SAL

CtS

1.315,87

1.235,52

1.235,52

1.235,52

1.235,52

1.157,76
1.157,76

1.157,76

1.157,76

1.157,76

1.157,76

1.157,76

1.157,76
1.157,76

1.157,76
1.157,76

PRCCÍ..-.I-..Í E E .3 -f.-. i :liA.".,-,

PERCENTUAL

FIXO

40?
40?

«0?

40?

40?
40?
40?

40?

40?
40?

40?

40?

40?

«o,:
íii;'.
í. n,:.

ess
"Sub-

10?"

10?

10?

10?

10?

-
•

-
.

-
-

-

-_

-

one i a
>rog .

.

-
-

-

-

10?
10?

10?
10?

I1-t3-»d.» J COMPLEX. 1 MERCADO
lat.jCargo^ „. T O TAL

1 RESPONSAS. 'T8A3SLH9

IO?

ID?
10?

10?

10?

10?
10?

10?

10;:
10? 10;:
10?

10?
10,:
10,:

ttS
ws
1CÍ

ic:
i r ! i:
li),'-! it:;

TuTriL /i I.ÍA;'.

-
-
-
-
-
-
-
•

.
-
-
-

' 2D?

20?
' 20?

20?

20?

20?
20?

20?

20?
20?

20?

2(1?

20?
20,-.

- - Í3,5

20? i:--r.
20? IK?

23? ! ICi?

20? ! 1CO.Í .

20? Io:?
20? i S3;:
20? ; 9í.-;
20? ' 55?

20? • s.-...;
20? : «:•;;
20? v: '
20? ••.

20;: f..
20;; ' '. : . '

K; •: :
2. ••; 20,: ; ;.

C!:.UIF1CA
ç',j

l.JU;«
1.51',,: 2
I.S35.-.Z

1.J35,'.2

1.135, 52

j.c»5,ra
i.cv:;, :o
1.0*9, MI

l.c-;:-, j
1.03», ̂ 0

l . o - , J
1.0 .'3

1.". . ,' J

1. .J

1 . . 3
1 . í

!:••>'' :'t
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V E f!

1

PROPOSTA

GABINETE DO COVE

GABINETE CIVIL

í i
B A Duroçooi 12 afees l

FUfíCION<RIOS

Transporto .....>....>••>"

Í.7 f -soeeor Durídíco

19 " "

20 Cficial de Cabinet.

21
22 : sicr.Aflnlnlet. da C. A . U.

?> r.ssiaten'.B Técnico

?í ' " "
25 •• ••

26 ; •• "
27 •• Oirator Oivla.íídmlniatratitfa

26 l J~,Í5l.'-:,la da Cerimonial

27 ' A: --íalrn-.a da Divulgação

30 " " "

v : r

Kf
á,

Ore.

„'•

J
3

J
3

3

y
39
40
41
«

'•*_

PAÍIA ADOIDO

R NA DOR

D'L "TF/np-J Iin\.T.i,..i c nruitatSc [ LU;.! v.'-"

j pRoártAMA C SU£-PKOG*-..:A

nício: 01.01.1972
írminoi M. 12. 1972

CARGO

OU

aa.aaor

If. Cabin.

S.C.CAU

Ia. Técnico

Dir.tor

laalat:

Aaelat.

laalat.

fUEL

00 ,
ÍM-
OLO

FC-

FC-
fC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-5

FC-5

FC-5

FC-5
rc-6
FC-6

RCMUHE-
RAÇlO
ENSAL

Ctl

1.157,76

1.157,76

1.157,76

1.104,19

1.104,19

1.104,15

.049,76

.049,76

.049,76

.049,76

.049,76

.049,76

.000,51

1.000,51

CAB1NCTC 00 COVCRNADQÍ.

«ai

FIXO ''"'

40* -
40* -

40* -
40* -

40* -
«0* -
40* -
40* -
40* -

40* -

40* -
40* -

40* -
40* -

T

-

CABINCU CIVIL

U A puraçaoi 12 «aoa

fUr.-CIONÍRIOS

P

/.- .iot.do Radico"»» públicas
M " ínpronaa

• ' Adminiatratlyo

1 1 tio Doe. Fotográfica

SaiTotárit c!o Covarnador
Ch.ro da Sacão Finança! rã

Cl- ufa da Portaria

Início, 01. 01. 1972
T.nalnot 31.12.72

C«RCO

OU

Aaaiatent

Aa.i.tant

laelatant

Aaaiatant
Aaeietent

Secretári
Chefe

Ch.r.

C here

ifvti

ifnei
LO

> FC-6

a FC.«
a FC-7

l FC-7
e FC-7

I FC-8
rC-9

FC-9
FC-9

FC-9

FC-9

DcmjNCM-
ÇÍO

MENSAL

' Cr«

1.000,56

1.000,56

1.000,56

946,08

946,06

946,06

946,06

692,40

642,40

642,40

842,40

642,40

842,40

PERCEf

~encinlidad£
Prog. Nat.:

5*

5*

5*
5*

5*
5*
5*
S*

5*

5*

5*

5*
5*|

D AL >

PROGRAMA

10*

10*
10*

10*
10*
10*

10*
10*

10*

RAM

C

TU

á

2.

_

í

ÍP

AL

"~"COMPLEx7 u
go "U
c" RESPONSAS. T

•V

*
*
*

5*
5* .

OR T r.

a-pr

20*

20*
20*
20*
20* i

20*
15*
15*

15*
15*

15*

15*

15*
15*

a*.

CAG v.

1C

EflCADO C

DE TOTAL
FiABALHO

20* ; 95*
20* j 95*

20* j 95*
20* ! 90*

20* 90*
20* 90*
20* 90*
20* 90*
20* 90JÍ

20* • 90*

20* 90*

20* 50*
20* 65?
20* Gij!

PERCENTUAL

.
rixo

40*

40*
40*

40*

«*'
40*

40*
40*

40*

40*
40*

40*

40*

aaancialidi
ub-Prog

BC 2BG

5*
- 5*
- 5*
- 5*

- 5*

5*
- 5*

- 5*

5*
- 5*

- 5*

- 5*

- 5*
TOT I A

. Ni
de
t. Car;

IBG

"»m,

2»G

5*

5*
5*
S*

5*

5*
5*

5*
5*
5*

5*

5*

5*

5*
PORT

COMPLEX.
. OU
RESPONSAS

15*

15*

15*
15*
15*

15*

15*
15*

15*
10*

10*
10*

10*

10*
R

HERCAOO
DE TOTAL

TRA5ALHO

20* 85*

20* 85*
20* 65*

20* 85*

20* 85*

20* 85*

20* 65*

20* 65*

20* 65*
20* 60*

20* 60*
20* 80*

20* 80*

20* 60*

RAT1FICA-

ÃO MENSAL

18.346,95

1.099,00

1.099,00

1.099,00
993,77

993,77

993,77

944,78

944,78
944,73

944,78

944,78

9/1 'J, 78
850, A3

U. «94, CO

— v-ír

GRATIFICA-

DO
HEBSÍL

31.994,60

850,43

850,43

650,43

604,16

804,16

604,16

604,16

777,63

673,92

673,92

673,92

67Í.92

42.7<--0,39

r ^ _ r _ PHDPO:TA pftiiA í ,"(
i

CA8INETE DO GOVERNADOR

GABINETE CIVIL

•

•tin.;; 1 .

1 . 1 Inícioi 01.01.1972
u E r, 9 A |Duraçao:12 «eaea | Térwinoj 31.12.1972 _^

f.-o
d a F U N C I O N Á R I O S

Ord,

Transporta ...»

45 Chofa da Mordomia
46 i' 'i Calagem

47 5? reteria Detllógrafa

«e ' "
49 '
50 ' "

j » '
52 '
53 "
54 "
55 ' "
56 '
57 \ ' "
58 ' "
59 ' "
60 " V

61 ' • " "

CARGO

OU
FUNÇÃO

Ch.r.
Chefe
Secretária

GABINETE 00 GOVERNADO»

GABINETE CIVIL

V C R 8 A [DUMÇÍOI12 aiaaaa

Na

d. F U H C l O R f R I O S

Ord.

62 Encarregado d. Copa

65 ! *> d. Coelnha

66 : " d. Portaria

67 j " da Recepçãc

68 JAua.de Encar.de Copa

69 Aux.de Cncar. d. Copa

70 Aux.da Cncar. d. Copa

i

Í..1

FC-9
FC-9
FC-lí

•c-io
rc-io
•c-io
•c-io
-c- 10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-10

FC-10

REMUNERA-

ÇÃO

ME»|,L

842,40

842,40

814,75

814,75
614,75

614,75
614,75
814,75
814,75
814,75
814,75
614,75
614,75
614,75
614,75
814,75

814,73

Início. 01.01.1972
Téninoi 31.12.72

CIRCO

OU

ruNcIo

Encarrag.
«l

Auxiliar

Auxiliar

Auxiliar

Nível

FC-12

rc-12

FC-14

FC-14

rc-14
FC-14

FC-14

FC-14

RCHUNERA-

MENSAL
Ul

762,91

762,91

.663,55

663,55

663,55

663,55

663,55

663,55

r :.•" :::.'•

PROGfíAMA E SUJ-PHUC. 'IA

_ PERCENTUAL
L aaoenoialidade COMPLEX.

.,n Sub-PrõirNãt. Carga ou

1»C 2«C i»G 2»C "RCSPONSAO.

40*
40*
40*
40*
40*
40*
40*
40*
40*
40*
40*
40^

40*•W
40*

40*
.IP

5*
5*

5*
5*
5*
5*

fl

5*
5*
5*
5*
5*
5*
5*
5*

5*
W J

| eeeenclal

Sub-Prog.
'1B6Í2ÍC

40*

40*

40*

40*

40*

40*

40*

40*
40*

-

5*

5*

5*

5*

5*

5*

5*

5*

5*
T 0

TRAÍ

C S

PE

Idad

Hat.

T A

5*
5*
5*
5*
5*
5*
5?
5?

5;j

5,;
í.;;

•j,'.
it; -i

1:1 •'•

tCEBT

•
:aroo

2BC

5*

5*

5*

5*

5*

5*

5*

5*

5*

10*
10*

10*

10*
10*
10*
10*
10*
10*

™*
10*
10*
10*
10*
10*

10*
:M ....

UbV-i

UAL

COMPLEX.
OU

»ES PO.'ISAS .

10*

10*

10*

5*

5*

5*

5*

5*

5*

c-,

í,

CBATIFICA- '
j C»0 HEN-

f,o.ADO A SAL

THA6A1.HO

20* ; 60;t
20* i 60;,
20* ! 80*
2CÍ : 80*
2'J* 80S

20* 60*
20* . 80*
20,1 , eo>
20* 1 ecrl
20* i ooí
20* ; eoí
20* : eu,:
20*. 1 60*
20,! | 60>
20Í 6n,<
20;; s=:
20?. E -2.

i n

KERCADO
CE ! TOTA

TBAMLM

10* ! 70S

10* i 7o;í
10* • 70;:

10* | 65*
10* j 65*

10* ; 69*

10* »5Í

10* 65*

10* 65*

673, 92i
-673,92:

651,80

651,60
651,80

631,80
651,80
651,80
651,80
651, 60
651,80

6--1.6C

651,80
! 651,80

6^1, BC
í il.Sl

'M. m
i .-'V :í ,23

jc?Atiric«-

SAL

»jÍ|;j
53Ú.03

•35,33

432,33

4.~: , - j
«!-,;j

|_ .452 70

VWl.a.

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
616a. REUNIÃO
Processo: no. 30.392/71
Interessada: Secretaria de Agri-
cultura e Produção
Assunto: RET1DE
Relator: José Wenceslau Amara.
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Clas-
sificação e AcumulaçSodeCargos
acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te Decisão, TVD REFERENDUM do
Senhor Governador:
Pela aprovação da proposta, nos
termos em que se acha consubs-
tanciada."
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU D1NIZ
Membro
Senhor Secretário deAdministra-
ção:
Encaminho a V.Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12 do Decreto
N" no. 618, de 12 de junho de 1967,
a presente Decisão, a ser sub-
metida â aprovaçSodo Excelentís-
simo Senhor Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971,
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 30 392/71
INTERESSADO: SECRETARIADE
AGRICULTUFA E PRODUÇÃO
ASSUNTO: PETIDE
Submeto â apreciação de Vossa
Excelência a presente decisffo
da Comissão d(6 Classificação e
Acumulação de Cargos, proferi-
da em sua 616a. Reunião, opinando
pela autorização da prorrogação
do Regime de Tempo Integral e
DedicaçSo Exclusiva para a Se-
cretaria de Agricultura e produ-
çSo, para o exercício de 1972, nos
termos do artigo 12, do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967.

Brasília, 30 de dezembro de 1971. Autorizo. Publique-se.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI- Brasília, 30 de dezembro de 1971.
RO
Secretário de Administração HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Substituto Governador

OBP
'

««•H**»»*• n

PROPOSTA PARA ADOçIO UB "TBMFO I1WEGHAL'1 B DKDICAÇj.0 KXCL0SXV.y^r
EBOaClCXO DB 1972 IT"*' r"

• ii 11 ii 'in miai • rtooacío
Coordenação ou Departamento

Vertei

n
1 ig

01

•X

03

04

M

M

07

N

P U N O

mM»»

HtLXO OOf

traem* i

mtotun

5ÀIMUMDO

ROY l» M

SZIrVXO 0
SSSCB3taa7

fKDSAtUt

T O T A L

MH

•
•ft

KM

EM

Duraçãoi
ia mmmu»

I 0 H A H I 0

Ano CHaivSo

nun»

k IttSQOM OS

uooaiGUKs at soou.

EOB

m
EU»

IV H

W 1!

nos cima).

tatxat nuralo

MA OA OOCCà

Inloio. 01.81.1*72
Término: 3i.lJ.1972

CAROO OU

FDICZO

Chaf • d*

rantmm

*—*

M.M.

^«.̂ c

Dlrotor
DlVlMO

Dlrefeoac
MVÍMO
di.terr.

líTVEL
ou

SIMBO-

fC-2

re-9
IC-8

FC-S

ÍC-5

FC-S

IC-4
•C-7

RfflgHHiA-

MESSAL 06

1.235,92

1.157.7Í

X»*»* «y TB

1.04*,7<

1.649,74

1.049, 7Í

1.104, U
944,«l

X, "T1" .-^
PEOGEAMA E 3TJB-PROGEABA.

noQaUio.02 - nr.p.n.jri.
•Vaaa^a>>.i.P>>Wa.VHa>>>> M* MHaa>B<a«*>aaaa>»4V Vá» 4B<y.>aaW

•moo iy

P E R C E N T U A L

•St

40t

40»

«a.

40»

40*

40t

4«»

BSSESCIALIDADE
SLTt^ROG.
i« r,

10*

10»

10*

10%

10%

10%
10%

?« r,

-

-

-

-

-

mi

-

líAT. CARGO
1« G

10t

10»

10%

10%

1»%

10%
10%

2" G

-
-

-

-

-

—

-

COMPLEXI-

DADE OU
HESPQNS.

15*

10»

10%

10%

10%

15»

10»

MERCADO
DE

20%

20%

20%

20%

10%

15»
10%

TOTAL

»S%

95»

90%

90%

•0%

90%

90%
00%

N S A L Crf 7.7»7,M T O T A L A H U A L Ott *3.M«,00

GEATIITCAÇÍC

HQISAL -

CrS

1.173,00

1. 09 9 ,00

944,00

944,00

•44,00

•44,00

993,00
756,00
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EXERCÍCIO DE 1972

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODUÇÃO

Coordenação ou Departamento

G A B I N E T E

Varbat
3.1.1.1.

B

01

02

03

04

05

, 0 6

f 07

08

í

i

P U

1 Duração!
12 meses

N C I 0 1 T A R I O

DEICOLA DE MATTOS

ROBERTO WALTER DE CASTRO

ERIC PEREIRA DE FARIA

AGUSTIN PRIETO LEON

PAULO MANHAES DE ALMEIDA

REGINA H. DE V. ABREU

WANIA APARECIDA NASCIMENTO

LUIZ ANTÓNIO DE LIMA

Início: lo/janeiro/1972

TÔrmino: 3i/De2einbro/1972

CAHGO 00
PUÍÇlO

Chefe seç.

Chefe Seç

Chefe Seç
Material <
Transport

Chefe Seç
Com. Arq.

Sec. Datil

Of.Gabin.

HIVBL
ou

SIKBO-
LO

FC-09

PC-09

FC-10

REBSJHERAr-
çSo

HELBAL GrS

842,40

842 ,40

814,75

ANEXO III

PHCHiHjWA E SUB-PROGRAM

PROGRAMA 02 - AGROPECUÃRIA

SUBPROGRAMA 01 - ADMINISTRAÇÃO

•

P E B C E N T U A L

mo

40%

40%

40%

ESSENC IALI DADS

SUBP OG.

05%

05%

05%

05%

;;AT.

10%

L0%

10%

-

CARRO

_

05*

COKPLEKI-
DADE OU
IESPCWS.

15%

15%

15%

10%

MERCADO
DE

TRABALHO

10%

10%

10%

10%

10%

10%

TOTAL

80%

80%

80%

70%

70%

70%

GEATIFICAÇlQ

MEBSlL -

CrS

673,92

673,92

673,92

570,32

570,32

570,32

KV PROPOSTA PARA ADOÇlO DE TEHPO ISTÍBRAL"

^ EXERCÍCIO DE 1 972

SEClíETARIA DE AGRICULTURA £ PRODUÇÃO

Coordenação ou Depart ame irt o

COORDENAÇÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO

Verba:
3,1.1.1.

8-,

02

03

04

05

,

j Duração! 1 Início: lo/janeiro/1972
12 meses 1 '•rári:íino31/dezentbro/1972

F U N C I O N Á R I O

WIL^N RUB

^EONE GAGL

SPAMINONDA

UÍTONIETA

ACYR CARVALHO

EN RODRIGUES

IARDI NETO

S LOPES TRINDADE

TEODORO CARVALHO

CARGO OU
FIKÇÍO

Chefe se-
ção Carne
Leite e De
rivados

:hefe Se -
cão Insp.
Prod. Orig
Veg. Anim.

Chefe Se-
f ao Cadas-
tro

Zhefe Se-
ção Esta-

Sec.Datiló

ÍÍIVEL
ou

S1KBO-
LO

PC-05

PC-05

PC- 06

RSaunaA~ç2c
IÍEÍ3AL Cc6

1.049,76

1.049,76

PROGRAMA E SUB-FHOCRAKA

PROGRAMA 02 - AGROPECUARIA

SUBPROGRAMA 01- ADMINISTRAÇÃO

P E R C E N T U A L

mo

40%

40%

3U3P
1" r,

10*

10%

OG.
2f C

;'AT. casão
IB G 20 G

p,

Io*

COMPLEXI-
DADE OU
HESPOHS.

£01

10%

10%

10%

10%

MERCADO
DE

TRABALHO

20%

20%

15%

15%

10%

anexo II

l

TOTAL

90%

90%

80%

80%

70%

GRATIFICAÇlO

MESSAL -

CrS

944,78

944,78

800,40

800,40

570,32

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
617a. REUNIÃO
Processo no.: 31.575/71
Interessada : Secretaria de Adminis-
tração
Assunto : RETIDE
Relator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO :
O Plenário da Comissão de Classficia-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão,
AD R E F E R E N D U M do Senhor
Governador:
"Pela aprovação da proposta, nos ter-

mos em que se acha consubstancia-
da".
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
L E D A N A S C I M E N T O D E
AGUAIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V. Exa., nos termos do
§ 2o. do artigo 12 do Decreto "N"
no. 618, de 12 de junho de 1967, a

presente Decisão, a ser submetida à
aprovação do Excelentíssimo Senhor
Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente.

PROCESSO No.: 31.575/71
INTERESSADO : SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : RETIDK
Senhor Governador:
Submeto à apreciação de Vossa exce-
lência a presente decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 617a. Reu-

nião, opinando pela autorização da
prorrogação do Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva para a
Secretaria de Administração, no exer-
cício de 1972, nos termos do art. 12,
do Decreto "N" no. 618, de 12 de
junho de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

„, v.

_ Secre ta r ia "~~
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40%
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-L. *°V
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1.099,00

«00,00

100,00

•00,00

«00,00

714,00

714,00

714,00

714,00

714,00

f

~"

. L „«,,,„, „,.-,,,

unmniolo

ooorastolo BD amnou m UXEEUI,

Verbd: Icuração: . ^^

OR-
OSB

01

•
«3

' 44

Of

Of

or
os

FUNCIONÁRIO

K*rtor «. MT. fc fclMt.1

atalkMmga 4. a-tr4lí

OteO (nrigo 4* OOIKM
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(JOMBSAO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CAKGOS
614a. fiEUNISO
Processo: no. 345.635/71
Interessada: Secretaria de Edu-
cação e Cultura
Assunto: ProrrogaçSo do Kegi-
tne de Tempo Integral e Dedi-
cação Exclusiva
Relator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário daComissaodeClas-
sificaçio e Acumulaçaode Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do helator, adota a seguin-
te DecisSo, " ad referendum" do
Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta de
regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva, nos termos
em que se acha consubstancia-
da".
Brasília, 14 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMAKAL
Presidente
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Memoro

Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho a V. Exa., nos ter-
mos do § 2o. do artigo 12 do De-
creto "N" no. 618, de 12 de junho
de l 96^, a presente Decisão, a
ser submetida a aprovação do
Excelentíssimo Senhor Governa-
dor.
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMAKAL
Presidente
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PROCESSO No 345 635/71
INTERESSADO: SECRETAH1A
DE EDUdçaO E CULTtíKA
ASSUNTO: "Ff or rogação do Ke-
gime de Tempo Integral e Dedi-
caçSo Exclusiva.
Submeto a apreciaçfio de Vossa
Excelência a presente de cis Boda
C o m is s fio de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferi-
da em sua 614a. «euniSo, opinan-
do pela autoriza; Boda prorroga-
ção do Kegime deTempoInte-
gral e Dedicação Exclusiva para
a Secretaria de Educação e Cul-
tura, no exercício de l 972, nos
termos doart. 12,doDecreto"N"
«o. 618. de 12 de junho de l 967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUAKDO LUI2. SÁ FE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo Publique-se.

i, Brasília, 30 de dezembro.de 19.71
HÉLIO PHATÊS DA SILVEIRA
Governador

PROPOSTA PAKA ADOÇJO ÓB 'TOBO ITOKG8A1" P ;> y
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f44.1t
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
616a. REUNIÃO
Processo: no. 30.811/71
Interessada: Secretaria de Fi-
nanças
Assuufo: RET1DE
Relator: José Wencesiau Amaral
DECISÃO:
O Plenário daComissãodeClas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adotaa seguin-

te Decisão, "ad referendum" do
Senhor Governador:
"Pela aprova cão da proposta, nos
termos em que se acha consubs-
tanciada".
Brasília, láde dezembr-ode 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA N A S C I M E N T O DE

-AGUIAR
membro
ILDEU DINIZ
Membro

Senhor
traçSo:

Secretário de Adminis-

Encaminho a V. Exa., nos ter-
mos do § 2o. do artigo 12 do De-
creto "N" trorolS, de 12 de junho
de 1967,apresenteDecisãoaser
submetida â aprovaçSo do Exce-
lentfssimo Senhor Governador.
Brasília, 21 dedezembrodèl971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No. 30 811/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE FINANÇAS
ASSUNTO: RETIDE
Submeto â apreciação de Vossa
Excelência a p ré sente decisão da

* Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferi-
da em sua 616a. Reunião, opinan-
do pela autorização da prorroga-
çSo e adoção para outros 18 ser-
vidores, do Regimede Tempo In-
tegral e Dedicação Exclusiva pa-

ra a Secretaria de Finanças, no
exercício de 1972, nos termos do
artigo 12, do Decreto "N" no.....
618, de 12 de junho de l 967.
Brasília, 30 dedezembrode!971

..JLPUA.RDQ. LUIZ. SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo. Publique,se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

'>,'"-. J 1 .
^*&~~ ] '
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SECRETARIA DE FINANÇAS
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3,

*« M

ME

01
02
03

01.06 12 meses

KmcTonAio

Chefe do Gabinete
Assessor Fazendário
Chefe do Serviço de Administraçi

' -.._^-_

«to»,
rt* HW,

, ' * *> •
» Vl | l*

01.01.
31.12.

• u
•te«u

FC-C2
FC-03
FC-07

72
72

HT.C

1.235,52
1.157,76

906,08

.'

r 1 1 1

40*

EM COMISSÃO A SE«

iVk ej
5*
5*
5*

roírL OLHA;. $IEHSAU DA L

JLfc

10*
10*
10*

min

JU

M MWÍIDAS MO T.I.D.E.

M » MU
r«Uiiu».

20*
20*

15*

"•— »|L"."

20*

20*
10*

K*'
95*
80*

1

1.173,01]
1.D99.0C

75(3,00

- • í , a.cEíi.tiij •

M T.iOPC.-TA í*AKA AIX>T4o D£ " Tfc.VPr, ..íiJí.H.. Í.

SECRETARIA DE FIWWÇA5

DEPARTAMENTO DA DESPESA

3.1.1.08

**•«

«w

01

02

12 meses

fOTCtOWtelO

Chefe do Serviço da Tesouraria
Geral
Chefe do Sacão do Expedient* e
Arquivo

•ti» i 01/01/72

IfcilM, 31/12/72

tf
Ctlfl*

• V
tfcMU

FC-O5

FC-10.

unti
1.049,76 •

814,75-

Mitiútu
FUNÇÕEÍ

r i i«

40%

M E SUB-PROORAJíA i
EM COMISSÃO A SEREM INCLUÍDAS NO T.I.D.E.

5*

5*

10%

9*

K ««k

15*

10*

20*

10*

imi

90*

70*

TOTAL GERAL (UKN&AU DA DESPES* (TCrS

U B p

ÍM1UM

944,00

570,00

1.514,00

) 4 r . íOWJMA .•'«!,/. i.l.-.'.^ii í..:. " • . • ' . v . . ;.. ,v (i ;.-

SECRETARIA OE FINANÇAS

GABINETE DO SECHETÍRIO

3.1.1.08

»» fft

01
02
0-1
04
05
06

(f?
00

09
10
11
12

'- 12 iteses

nrocioiURio

Asr>e sor Fazendária
Asse sor Fe
Asse sor Fe

zendário
z end aria

Asse sor Fe^endíria
->er da Seçao Financeira
CHef da Seçao de Comunicações
Arqu wo e Documentação
Chei' da Seçao de Pessoal
Ctic-i da Seçao de dbherial e
Trar, portes
Oficial de
Oficial de
Secr-iítário-

Gabinete
GoOinete
Datilógrmfo

Se-rotãrio-Qotilósrafo

1

«tow» 01.01.72
Tf*»* 31.12.72

*
r v • 1 1 i

•

itaMf

FC-03
FC-O3
FC-03
FC-05
FC-08

FC-09
FC-09

FC-10
FC-10
FC-10
FC-10
FC-10

MMMlt^Ll

W

1.157,73
1.157,73
1.157,73
1.157,73

892,51

842,40
842,40

614,75
814,75
814,75
814,75
814,75

. P E R O i l f i j A L

40*
40*
40*
40*
40*

40*
W*

40*
40*
40*
40*
40*

Mmifc n>M

•W!"™"
• fc r t

5*
5*

5*
5*
5*

5*
5*

5*
5*
5*
Bí
6»

y. . u

ul!_k

10)
W)
im

10*

w*
10)

«i

5*

5*
BK
5%
5%

SWUI1I--

'«'•"".

20*
20*
20*
15*

IS*
15*

10*
10*
icr*
10*
10*

-
I -À

i**i.i«a [

20*
2O*
20*
20*
10*

10*
10*

10*
10*
10*
10*
10*

1 1
TOTAL «LÍIA: iWtíNSAi. u> ,;£:". 1;"*

95%

95*
95*
95*
80*

80*
8J*

70*
70*
70*
70*
7(1*

. .
].U99,*PO
1.U99.UO
1,099,00

714,00

073,00
673,00

í> 711, l F,

57U.OC
570.111:

- __. , -__ .

SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DA DESPESA

*»4

3.1.1.06

- *"

01

02
03
04

05

06
cr/

"— • »WÇM

12 meses

WTflC 1'DHjÍR 1 0

Dirctor do Ospartamento da Des-
posa
Oiretor da Oivis
Dirctcr da Divis
Chefe do Service
PaijaíEfito

Crédito de Empen
Hhcfc do Serviço

ao de Liquioaçao
a o do Tesoura
d« Prepara de

nos
de Escrituração

Chefe da Seçao de PagadorLa

!

«hi» t 01.01.72
ttan* 31.12.72

r w «| t>

Í

lUotfl

FC-Q2
FC-03
FC-03

FC-05

FC-OS
FC-06
FC-06

"•"""i"
«-«JM

1.235,52
1.157,76
1.157,75

1.049,76

1.049,76
1.000,51
1.000,51

•̂ •...."aiW' '•>»• *. v".?., •*'.,— -t.,. ...•-•- •- .. -...., . _, .

FUNÇÕES EM DOKISSSO A SEREW UWHOAS NO T.I.O.E.

P S R C E S t U A i

.40*

40*
40*

40*

40*

40*
40*

•"•-••

1* k 1* H

5*
5*

s*
EA

5*
5%

5*

HIM

1* fi

10*

10*
10*

lot

10*

10*

10*

1

«WtflIDU
N K. Mi.

20*

20*
20*

15*

15*
15*
IS*

— £Tf
'*,;.:-'fl f

f

20* 95*
20* 95»
20* j 95*

J

20*

20*
10*
10*

90*

90*
80*
ao*

1.173,00
1.099,00
1.099,00

944,00
600,00

. (MENSAL; "J
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SECRETARIA DE FINANÇAS ^

DEPARTAMENTO DA RECEITA

3.1.1.C6

»• M

•MM

01

02

03

04

05

06

07

06

U9

wfc'B » 01..01.72

12 meses TlMiMi 31,12,72

Diretor do Departamento da Re-
ceita
Diretor da Divic
Imobiliários
Diretor da Diuis
Diversos

Cher e do Serviço
Processual

Chefe do Serviço
Rcndus Diusrsas
Chefe da Seção c
«a de Pagamento
Chefe da Seção c
gamento
Chefe de Seção d

Chefe da Seção d
10 Chefe do Seção c

Arquivo •

ío de Tributos

ÍD de Tributos

de Instrução

de Postures e

2 Revisão e Bai-

2 Preparo e Jul-

3 Documentação

a Favores Fiscal
2 Expediente e

*
1 B

" 1 1 1 l

g o
HMU

FC-02

FC-03

FC-03

FC-04

FD-Q5

FG-07

FC-07

FC-O7
FC-Q7

Kw»n*(ii

1,236,52 '

1.157,76-

1,157,76

1.104,19

1.049,75

946,06

946,03

946,06
946,06

,KO(,HM t tra-u,,*,**,,,

P K R 0 £ "v T U A L" "

r i i •

40*

40*

40*

40*

40*

40*

40*

40»

40*

flWMUIItM

iv*~*~

FC-10 814,75
40*

s»

5%

5%

5*

5%

5%

5%

S*
54

5»

VI SMS1

10*

10*

10*

u*
10*

IO*

10*

10*
u*

5%

IWU1I01
Dt au NU
PMUlHlfl

20*

20*

20*

20*

15*

is*

16*

15*
15*

10*

•m»c
HU.tl«

20*

20*

20*

20*

20*

10*

10*

10*
10*

10*

TOTAL ÍJÍ;ÍÍAL (MENSAU --- -i£'Tisi

««»
Mlitlt

20*

20*

20*

20*

20*

10*

10*

10*
10*

95*

95*

95*

95*

90*

80*

80*

BO*

««.•. 4,

•í»»*.-" 3

1.173,00

1.099,00

1.099,00

l.Q4a,oo

944,00

756,00

756,00

756,00
756,00

IV.Ot-OíTA .J«KA AHi^O Or? "Ti-;',?!'. 1 nx'lll .' '

i ,,*'„" ! " . -.«« .

SECRETARIA DE FINANÇAS

COORDENAÇÃO DO SISTEfctt DE ADMINISTRAÇÃO PATFtlICNIAL

3.1.1.09

"' M

01

02

05
06

07

06

FURCiví

12 meses

Coordenador do Sisterra de Admi-
nistração Patrin
Diretor da Divií
e Controle
Diretor da Divii
Patrimoniais

Chefe do Service
Chefe do Service
Chefe do Service
Moveis e Semover
Chefe do Service
Imóveis
Chefe da Seção c

'

cnial

ao de Operações

de Tombe me ri t o
de Fiscalizaçi
de Cadastra de

tes

de Cadastro de

e Expediente e

..

F ti

«*>•• 01.01.72
TtMiw. 31.12.72

...

'• 1 1 •

M 1 * 1 L

I1»MI

FC-02

FD-Qfl

FC-04

FC-O6
FC-06

FC-06

FC-OS

FC-10

K»-.*U

1 l,

1.235,52

1.104,19

1.104,19
1.000,51
1.000,51

1.000,51

1.000,51

814,75

i

P E R C E N T U A L " "

40*

40*

40%

40*

40*

40*

40%

40%

ftátaf l

„ r-p— —

.•ti t* w

s*

5*

si.
5»

S*

5*

5*

5*

HMimjaM
li i

1O*J

1L>*

10f.

IO*
10*

ir*

10*

P •

5*

IWUII14.

rwiuiuo.

20*

2O*

2O*

15*

15*

15*

15*

10*

^
-:...:[-,„-;•• ,

* - . , . . ! . . . . •

20*

20*.

2O*

10*
10*

10*

10*

10*

95%

99*

95*

BO*
a»*

BO*

80*

70*

1
TOTAL GJCRAL (MKNSAU Q/ J^: i L? J

i

1.173,00

l.O48,00

1.048,00

800,00
800,00

800,00

300,00

570,00

f

7.039,00

r,'.01 - .TTA ,j/u;r. / n.'-Ti.o i > i : " TK-.n--; i . V I X - I L r

SECRETARIA DE FINANÇAS

COORDENAçArj DO SISTEMA DE CONTABILJDAOE

—L— fpai i . Miff» — ==
3,1.1. OB 12 meses

*» n

*M

01

CE

03
04

05

06

o?

06

09

*»,.**.»

Cooî enador do Sistena de Conta-
bilidade
DirPtor da Diviaão de Contabili-
dade
Assessor Técnico e Narrativo
Chefe do Serviço de Tomada de
Contas
Chefe do Serviço de Cadastro d<
Controle de Responsabilidade
Chefe do Serviço de Contabilida-
de Orçamentaria
Chefe da Serviço de Contabilida-
de Financeira
Chefe do Serviço de Contabilida-
de Patrimonial
Chefe do Serviço de Mecanização
Contábil

10 Chefe da Seção de Documentação
Contébil

f u

-•• --i—

01.01.72

TfMIM. 31.01.72

0

FC-02

FC-03
FC-04

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-05

FC-06

FO-08

"r£
1.235,52

1.157,76

1.104,19

1.049,76

1.049,76

1.049,76

1.049,76

1.049,76

1.000,51

B92.51

PrtOGflAMA í il!íi-:),v.vK...\ ; : ;

P S B C t -I I U A L

f 1 1 «

40*

40*
40* .

40*

40*

40*

40*

40*

40*

UftxíA IÍ1M

•ti r t

5%

5*

5*

5*

s*

5*

5*

5*

5%

5*

ILh

10*

10*

10*

10*

10*

10*

10*

10*

10*

10*

1".
H d; Kl.

20*

20*

20*

15*

.15*

15*

15*

15*

15*

15*

MMt»? K j

20*

20*
20*

20*

20*

20*

20*

20*

10*

10*

95*

95*

95*

90*

90*

90*

90*

90*

80*

BO*

TOTAL GEBAL (MKNSAU D/ i.-;.':'M.:? ,;,

1.173,00

1.093,00
1.048,00

944,00

944,00

944,00

944,00

944,00

800,00

714,00

9.554,00

X
r.toPc»-TA .-*AI;A Anc-TAo DK " TE M PC- T-TEGRAL"

SECRETARIA DE FINANÇAS

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTABILIDADE

3.1.1.0B

MM

Mtt

01

02

12 meses

ÍOTCIOUiRIO

Diretor Oa Divisão de Exame de
Contas

CUefe do ServiçcTde Centraliz»-
ç«o

«MM* 01/01/72

ItolM. 31/12/72

1 1
f g . | 1 1

• v
itaeu

FC-03

Fc-oa.

MM. L «M

1.157 76 •

1.104,19 '

G O T

FUNÇÕES EM COMISSÃO A SEREM INCLUÍDAS NO T.I.D.E.

P E S C E W I O J

t l • t

«*

40*

5*

<•%

10*

1C*

TOTAL QBRAL (MENSAU DA DESF

M OU ML
P4HMILIB.

20*

20*

I

M»IM M

20*

20*

Iff 41

95*

95*

^ SCrí.

t̂lU-ttl

1.099,00

1.048,00

T

a. w? .DO

!
í

.: ,à£. ^5 irf-rrmr1 ' ' -
SECHETAHIA DE FINANÇAS

w*..™ ,»K.-,^->.n 0, ,;;;;

AUDITORIA

3,1.1.03 | 12 reses

** M

Gl
02
03
04
05
06

Auditor-Chefe

Auditor

Auditor
Auditor
Auditor

Chefe da Seção de Expediente e

nkio , 01.01.72

T!*iM. 31.12.72

• * l l p
a 9

* 1 * 1 L

FC-02

FC-O4

FC-O4
FC-04
FC-O4

FC-10

rr
1.235,52

1.104,19
1.104,19

1.104,19
1.104,19

814,75

KNOW

.t

EM COMSSAO A S£fl£M 1KNTIOAS NO T.I.D.E.

r l t t

40*
40*
40*
40*
40*

40*

IIP
mu

s*
5*

5%
5*

5%

inn

10*
10*
Iff*
10*
10*

5*

N DU *ck

20*
•20*

20*
20*
20*

10*

-'-*-"• * - '•

"•"•" «] .~...

20*
20*
20*
20*
20*

10*

^96*

95%
95*
95%
95%

70%

TOTAL GUitAL. (MENSAL; ^> LÍ-
L— " ' ~— - • - -- - '-)-:.

Í •••-' -;!•-.

1.173,00

1.048,00

1.048,00
1.048,00

1.048,00

570,00

5.936, 00

A P;ÍOPOTA PARA *n<v;Ao DE " TE M PC I\TEGKAL"

SECRETARIA DE FINANÇAS

AUDITORIA

3.1.1.08 12 meses

M M

01
02

mcioiURio

Auditor
Auditor

•rttl* « 01/01/72

Itmmt, 31/12/72

• * • l *

• |ll

• In v
• v

FC-04

FC-0*

1.104,19

G D P

PROGRAMA E SUB-PROGRAXAi

FUNÇÕES EM COMIS&O A SEREM INCLUÍDAS NO T.I.D.E.

r 1 1 1

40*
«*

5*
5*

B f t C E

10*
10*

TOTAL ÕERAL OUBMAU DA DCSP

JU

R T TJ J

M «U MU
HMHUM,

20*
20*

1

20* .
20*

95*
9ÍJ*

•<*• «OrS.

ma tr ic*4lo

1 . 048 , 00
1.048,00

..o»»^

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
616a. REUNIÃO •
PROCESSO: No. 31.352/71
INTEPFSSADA. Secretaria do Go-
verno
ASSUNTO:RETIDE
Relator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão,
"ad referendum" do Senhor Governa-
dor:
"Pela aprovação da proposta, nos ter-
mos em que se acha consubstan-
ciada."
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V.Exa., nos termos do
§ 2o. do artigo 12 do Decreto "N"
no. 618. de 12 de junho de 1967, a
presente Decisão, a ser submetida à

aprovação do Excelentíssimo Senhor
Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 31.352/71
INTERESSADO: SECRETARIA DO
GOVERNO
ASSUNTO :RETIDE
Senhor Governador:
Submeto à apreciação de Vossa Exce-
lência a presente decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 616a. Reu-
nião, opinando pela autorização da
prorrogação do Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva para a
Secretaria do Governo, no exercício
de 1972, nos termos do artigo 12, do
Decreto "N" no. 618, de 12 de junho
de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto
Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

4B» "II-

0 D t.
". S

PBXF09IÍ EU* AlOflO DO SWOT • "MITO UiliBBJLt, B ESfflOlçIO KKID3IVA"

«rMTtMi» aã, ffff *•» aã »HT|,H« ff Kl"
Coordamçao ou Danartasanto

t á l l l I T t

Vaíl
•l

Bi

Or.
dsn

•1

M

n<fit

W^aio

U »»«!

Funcionário

C*a*a 4a «*b<aata

Inlolo ««i.oi.n
límlno: « » jj

Cargo
ou_

Função

Dível
ou

Símbo

FS-Í

He mine-
ração
Manaal

l.tJI.H

Proi raaa a SiAprognM

rr*traa« - (1 - Aaalalftrafla
S«k*ra«nM- M - Marlalttraçi»

3 B 0

P E B C E R T U A l

ruo

401

^aano^alidaAa
Sutomffr
1»0 200,

U

Rat .Can
1! O

ies
2«Ç

Jonplei.
m Baa-
>onaablL

toi

Manado
4o. ti»
telho

191

Cotai

m

Gratificação
Mensal
Cr t

i.in.eo

I O T A I O E H A L ( E E K S A 1 , ) B A D E S P E S A .* .t™VP.*l!t*.r Cp $ 1-17J>0°LM
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Aitsxo •vil"

0 D P

AKEXO "III" . . , • . (—

PtCPOSTA PABA ADOCjlO DO HSGHIS DE "tSMPO mXOBAL t ESJUOAÇiO KJCTB3IV4' 3 E 0

•MM!
SICtETMU 00 UTIMO 00 OISTIITO FEDEIAL

Coordenaçeo ou Departamento
COOIOEUACXO M HAIOS E «ECUISOS

Tarba
11.1.11.00

H
de
Or.
flea

01
«t
•t
«4
01
N
07
Ot
n
i*

DlTlaío

BuraoK
It Miai

Funciona rio

Ceeraaaaaer Flama! a (acartai
Aii.Ticalca Flaaajamaata
«li.TScatca Flaaajimaata
Au. Tical ca Maeajemoate
Asi.TicaUe rliaejemeate
Ureter 01 ti lie Orçemeate
Mr.Olt.Oaair.Eitatf atiça
Cb.St.Ceetr.Orçimeetirle
C*. Sc. ti «b. OrtieeetíHi
n.lc.Aaál.tiac.OrcamtaVIa

Início i oi.ol.7t
Tirminoi J1.1I.7Z

Cargo

Punção

-

Sivel
ou

Simbo
lo-

FC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-
FC-

Ba»u,na-
raçao
Mensal

.tll.lt

.117,71

.1IY.1I

.157.76

.117.71

.117,71

.104.11

.041.71

.041 .71

.049 .71

Programa e Subprograma

frosr.m. - 01 - A«el«Utr«çío
Sebpreframa - 01 - Aamlalltraeãe

P E B C E I T O A I i Gratificação

fixo

401
401
401
401
401
401
401
401
401
401

Si
SUOI

TM

gene

lapa
II
SI
SI
SI
II
SI
SI
SI
SI
11

Lalidada
Jat. arg

ta d
101
101
101
101
101
101
101
101
101
101

fel

tomplax.
NI Itee-

• ntaH
toi
toi
101
toi
toi
toi
toi
UI
1SI
III

Haroade
do tra

toi
toi
toi
UI
toi
toi
toi
101
MI
toi

Meneai
íotal Or ,

171.00
«SI .171.00
•11 .099.00
«II .019 .00
«51 .099 ,00
911 .099.00
9SI .099,00
«il .041.00
901 944,00
901 944,00
901 «44,00

I O T A L G E B A l ( U S H S A L ) BA D E S P E S A . . a . traateertar. . . . Cr » 11.711.00^

ABETO "IV*

o D r PBOT03TA PABA ADOÇiO IO BStDB DE "13JD70 OTWBA1 E DSOtOAÇlO BCCKJSIVA

SECtETAHA M COttWO 00 DISTJITO FtOEIAl
Coordenação ou Departamento

CMIKMCU 0* AMI«IsmÇ«0 «ttlOUAL

Tarba

11.1.11.00

s
Or.
da

11
n
11

IKS

Duraçíá

It maiai

Funcionário

CaareMaaer Aaai.laflaael
A»».Tec.p/A>t«etes leeell
All.TÍt.p/A»Mt>t Ucall

Inldo i 01.01. n

Cargo
ou _

Função

-

Hível
OU

Símbo

FC-t
Ft-i
FC-i

Remune-
ração
Henoel

l.tM.lt
1.04t.7i
1.04» .76

S U S

Programa a Subprograma

Freirama - 01 - AaMalitnçia
Sabpreerau - 01 - Aeartalltricio

P E R C E B I U A L Gratificação

FIXO

4*1
401
401

Zmeeno alidade
Sub

r ria

101
.101
101

?»n

parti

Jat.
15 a

aã

101
101
101

2«l

'ulh

:onplex
IU Bea~
)onaablJ

aatarle
toi
III
III

Manado
do tra
balho

111
111
111

Henaal
!ot«1 Cr 1

11.7t1.00

•ir I.171.M
«M «44.00
«01 «44.00

I O T A L O E B A I ( B Z 11 S A L ) BA D E S P E S A . . . . . . C r i 14.71t,00 /̂

t
1

0 B P PIOFOSTA PABA ABOÇlO DO BETOU DE "BOBO XmaBBAl í BKDIOAÇlO BCUrSIYA"
1

Omidaie

AÍHUISTIACAO KIIOIAL OE T.tHUllU .
Coordenação ou Dariartamanto

Blrtaeo

Verba BÚraça«
11.1.11.01 U aaiai

de
Or-

01
02
01
04
05

Funcionário

AOIalltraaar «aolaaal

Dlr.DIfliia Atelalitracãa
Aiilitaata aã A4irfa1itra4ar
Chefe Se. Flicilliaçíe

Início 101. 01. 71

Cargo
ou .

Função

-

Rival
ou

Síabo
lo"

FC-1
FC-4
FC-i
FC-I
FC-I

Reoune-

Manaal

1.117.71
1.104.19
1. 000.il

091 .St
Wt.Sl

3 E G

Programa e Subprograma

Fraorama - 01 - Aémlefitracie
SaapraoraM - 01 - Aatolalitracie

P E B C E K T U A I r

Fixo

401
401
401
401
401

3ubn

101
101

11
SI
II

Iet.<
1' Q

101
101

tis

SI
11
11

complex.
IU Bee-
icnaabil

toi
toi
lit
111
111

do tra.
balho

111
101
101
101
101

kBA A30ÇÍO DO RaOlB DE "IHCPO mEOBAX E ESDICiÇiO SCIO3ITA"

lha d, 4a
ADmiISTUClO UllOIAi it IlanUlIA

Coordenação ou Departamento

nivlsão

Tarba buraçaa
11.1.11.01 li Miai

n«
da
Or-

01

Ot

01

04

OS

Funcionário

»«a(a1itra4er Milaaal
ilntar 4i o.t.t.F.o.
Mr.01>Uia 4a AaMalitracãa
AIlIltaaM 4a A4a1a1ttre4ar
Chefe Sc. Flicillueãe

Início i 01.01.71

Cargo

Punção

-

Hível
ou

3ímbo
10

FC-I
FC-4
FC-i
FC-i
FC-I

Remune-
ração
Maneai

1.157.7»
1.104,11
1.000.51

•92 .51
Mt.ll

lotai

III
«01
711
711
711

. Cr

Gratificação
Meneai 1
Cr 1

l. 099,00
991.11
no ,00
IM.M
ii» .10

| 4.IM.W;

AIXXO "VIII"

3 E 0

Programa e Subprograma

•reiriM - 01 - Aamlatitracie
Seboroiriai - 01 - «aal.1itr.cio

P E R C E K T U A l

Fixo

401
401
401
401
401

Baeeno: alidade
Subp

101
101

ÍMT

51
SI
SI

let.
1- 9

101
101

3a rg

II
il
II

Complex.
m Rea-
lonsabil.

tot
UI
111
in
Hl

Mercado
da tra
balho

IU
1M
101
111
101

lotai

«11
Kl
711
711
751

Gratificação
Henaal
Cr t

1.0» .00
«91,00
TM .00
Hl ,00
Hl .00

0 D F

MMlIiTUCM

PBOP09U PABA AIOÇjIO DO HSOnO Dl «IMPO xnEQBAL E ESOI01ÇÃO ÍOCTD3IV4'

M CIHM SATtlin M ItCLEO OMOCIUiTt
Coordenaçeo ou Departamento

n.i.n.oi

•o
Or.
dei

01

M
01
04
N

DlTlaao

DuracS*

Funcionária

ImMmlltneV
MO* 4* Itcl
«raiar 4a 1
«reter M»
Aailttaata 1
Ck.S{.riiMl

ir 4a t14i4a Jití
a» l>a«elraau ~

tamlelitrtçia
1* «aeitalttreeer
liaçla

Início i 01.01.71
larmnVnot S1.1tr7t

Cargo

Função

*

Xível
ou

Símbo

FC-1
FC-4
FC-i
FC-I
FC-I

P*aana-
rftçao
Mensal

1,117.71
1.114.19
1. 000.il

Ht.lt
Mt.ll

3 E G

Programa e Subprograma

Frafran - 01 - Á4m1a1itra«ãa
SebprofrtM - 01 - A<»l>1ttriçie

P Z B C E I T U A L

Fixo

401
401
401
401
401

Saaeno

T»í

101
101

21 G

il

II
II

alidade

12 t

101
101

2«(

II
SI
SI

!omplex

icnaabll

ÍM
101
III
III
III

meroadc
do tra
balhc

III
101
lot
101
101

«01
751
711
7SI

Gratificação
Mensal
Cr »

1.0», 00
991.00
760.00
lit. 00
119 ,00

f O T A L G E B A L ( U Z H S A L ) D A D E S P E S A C r t 4.100.00

O^F

AKBIO "VI-

i
I-SDP03TA PABA ABOÇXC IO BS3DB OS "TatPO IHTXaBAL E DEDXCAÇlC EXCID3ITA"

OmKale

Coordenação ou Departamento
«WniUTUflt KtlWU. M UM)

11. 1.1 1.01

ko
<la
Or-
del

01
Ot
01
•4
M

DlHaao

DuraçJá

It Mal

Funcionário

Aámtalttraaer lailaail
MraUr 4a i.K.l.F.O.
Mr.M.liia taflatitraela
iKtiuete 4a AaMalitraatr
Cbaf» Jç. Flicalllatla

Início , 01. 01. n
Tomino: )1 12 72

Cargo
ou ^

Função

- •

ou
Simbo

FC-1
FC-4
FC-1

FC-I
FC-0

Bemu,»-

Hanaal

1.117.71
1.104.»
1.000.11

Wt.Sl
«92.61

S E G

Programa e Subprograna

Fragraa». - 01 - Mmlilitracia
S.bpr.,r,e. . 01 - A4m<a1itra{ia

P E B C E K T U A L

Fixo

401
401
401
401
401

K
3ubp

101
101

leni
trtffr
?M

U
II
11

uu
Jat.
1?

101
101

ide
jSíí

SI
SI
SI

'omplex.
lu Bea-
tonaabi:

toi
toi
III
111
III

«arcado
do tra
be lho

III
101
101
III
101

total

•SI
901
711
7»
711

Gratificação
Henaal
Cr 1

1.099.00

750,00
H9.00
119.00

i O T A L G B B A I ( B Z K S A L ) D A D E S P E S A C r t «.110.00

BA ADOÇÃO DO modi DE "IEKPO MTKÍIUI, E EEmCiÇÃO BIOUI3IV4

DUdada
M>NIimMÇ.>0 «E6IOIM. DE SOO>UIaHO

Coordenação ou Departamento

Dlvlaao

Tarba Duraçíá
11.1.11.00 11 mai

m
de
Or-
dem

01

02
01
04

05

Funcionário

AaWelitriaor laitaaal

Dlr.OlTlsic 4a Aoilalitracia
Alllltaata ao «SninUtrider
Chefe Sf.FIlcalIzacie

.

Início ; 01.01.72

Cargo
ou _

Punção

- -

Hível
ou

Símbo
lo 1

FC-»
FC-4
FC-i
FC-0
FC-I

Remune-
ração
llanaal

1.157.76
1.114.19
1.000, SI

192. 51
192.51

3 E G

Programa e Subprograms

Fraoraam 01 - A4a1a1ftra(ia
Snbereinmi 01 - A4mla1ltratia

7 l 1 0 1 >1 U A I

Fixo

401
AO»

401
401
401

Kaaenoialldade

101
101

29 G

51
51
SI

1* g

101
101

II
SI
SI

:omplex.

lonaabil.

toi
MS
1SI
1SI
111

Mercado
do tra
balhc

lil
101
101
101
101

!ctal

911
•01
7S1
7SI
7S1

Gratificação
Meneai
Cr 1

1.099,00
991,00
710,00
119.00
119.00

T O T A L O E B A I , ( B Z H S A L ) B A B E S P E S A . . . . . . C r i «.»«0.«»L^

ABBZO "X"

T
G D P PBDT03TA PABA ADOÇÍO IO E93QB DE "lEaTO líTOOIUi E DEUICiÇÍO KICHÍ3I74"

(hudade
AD*IKISTKACI>0 RECIOKAL DE PLAHALTIKA

Coordenação ou Departamento

Õlviaao

Verba Buraçea

11 1.11.01 11 aaaai

S!
oe
Or-
oai

01

oz
os
04
05

Funcionário

A4a1etitre4er laglaaal
Dlretor dl O.K. 1. F. 0.
Dlr.DtvUãa aã AdmlnUtreçãa
AltUtaate da Adalalttradar
Chefe Sç.FIscalfxaçia

Início s oi.01.7l
Tomino! « is M

Cargo
ou _

Punção

-

Hível

Símbo
lo-

FC-1
FC-4
FC-C
FC-8
FC-I

Bemuna-
raçao
Maneai

1. 1S7.1Í
1.104.19
1.000. SI

892. El
192.51

Programa e Subprograma

•rairaaa 01 - A4>1a1itracie
5etpr»arlm« 01 - A4n1a1ltraeia

P E B C E B T O A I

Fixo

401
401
401
401
401

Subi

101

\<SÍ

aanc

61
51
51

allí
Hat.

101

10»

ide
Carg

S(
il
51

•omplex.
IU Sea-
)onsabi3

201
101
1st
UI
1S1

«árcade
de tra
be lho

151

101

101

101

101

?otal

•SI
901
751
7S1
7S1

Gratificação
Meneai
Cr |

1 .099 .00
991,00
750,00
6C9 ,00
ÍS9,00

I O T A L S E B A L ( U E 1 I 3 A L ) B A B E S P E 3 A O r t 4. 110,00 j
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SECRETARIA 00 SOVgRHO 00 DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO EXTRAORDINlmO EU CAR*TER ESPECIAL - ART. 50 DEC. -M" 618/67

PROPOSTA P/1972 DAS UHIQADES SEG E APHIMISTRAÇCES RESIGNAIS

YI6EHCIA; 19/01 i 31/12/72

U N I

SECRETARIA

RA - I -

RA - II .

RA - III .

RA - IV -

RA - V •

RA - VI -

D A 0 E S

DO GOVERNO - SEG

BRASÍLIA

GAMA

TAGUATINGA

BRAZLXNDIA

SOBRADINNO

PLANALTINA

N9

SERVIDORES

21

07

14

14

06

10

08

DESPESA

MENSAL

3.293.00
1.006.00
2.178.00
2.141.00

902.00
1.517.00
1.016.00

T O T A I S 80 12.053.00

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
616a. REUNIÃO
Processo :no. 31.410/71
Interessada : Secretaria de Saúde
Assunto : RETIDE
Relator: José Wenceslau Amaral
DECISÃO
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão,
AD R E F E R E N D U M do Senhor
Governador:
"Pela parbvação da proposta, nos
termos em que se acha consubstancia-
da".
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
Senhor Secretário de Administração:

Encaminho a V. Exa., nos termos do
§ 2o. do artigo 12 do Decreto "N"
no. 618, de 12 de junho de 1967, a
presente Decisão, a ser submetida à
aprovação do Excelentíssimo Senhor
Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO NQ.: 31.410/71
INTERESSADO : SECRETARIA DE
SAÚDE
ASSUNTO : RETIDE
Senhor Governador
Submeto à apreciação de Vossa Exce-
lência a presente decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 616a. Reu-
nião, opinando pela autorização da
prorrogação do Regime de Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva para a
Secretaria de Saúde, no exercício de
1972, nos termos do art. 12, do De-

creto "N" no. 618, de 12 de junho de
1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração do Dis-
trito Federal
Substituto
Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

H A • _ : X _ • _ _ _ !
PARA ADO'/JtO D3 -TEitO JHieCBU*

SECRETARIA DE SAÚDE

tktaio i 01/01/72

t*»'"« 31/12/72

Chefe do Gabinete

Assessor ie Adm. Hospitalar

VRGPOCTA TARA U<0»*X"0 D" "ílífO T N T - J - Í U "

J L

2.199, 60

TCTH irmt (mnrsAi) BA DÍSPESA 'r-t.

HT _ _

HGPOSTA PARA AMtfXC D2 "TEÍPO IHTUOSAI"

SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE SAÚDE PUBLICA

M I N

01

02

03

HM^

12 meses

C A R G O
VHMMP

Coordenador de Saúde Pública
Assessor de Saúde Pública
Secretária Datllógrafa

•to»* 01/01/72

*•»•« 31/12J72

otal de
* * t « t

t*
Ltiltl

01

01

02

• I ' l l

m
llMOU

FC-2

FC-3

FC-10

MMbJM

1.235,52

1.157,76

B14, 75

FRC1SAMA K SUB-FfiuúãAAU:

P E S C E l T T t ' A L

r , , D

40%

40%

40%

HI^KMt KM
MtaMMUNl
!• e.

40%

i

** 1

5^

n*f.

}* *•

10%

M

aii
1* í

OfUitfb.
K .% mt.
<*!*)«.«.

20%

20%

10%

•CMUJ .'4
ntt«iM

20%

20%

SECRETARIA DE SAÚDE

COORDENAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA

DIVISÃO DE EDUCAÇÃO SANITÁRIA
HM*

N* K

01

02

C A

ymott

«up.

12 meses

R G O
mftpn

Diretor de Divisão

Chefe Seção de Ciênciaa So-
ciais Aplicadas

wkia i 01/01/72

Tt»u* 31/12/72

total de
• *

l
r t

1 1 «
u

• c i e

01

01

«i
I1M0U

FC-4

FC-6

«IAM it*L.

1.104,19

1.000,5

FRU3KAH1A li BUÍ— FH'J'iliAICA:

P E ã 0 U (( T I:

40%

40%

M*^itLIH*€
MbMMtMJ

LLJb

-

j t t,

5%

"*!, *»*(,

i!-íi

- 5%

K C. Ml

,-wuiiv*

20

WS

f
ÍCTAI iiipni (OTiràíii f» DmpBU . . . .

B tSOPOSTA PAKA AJXJV^P DE "T'tii'i Ifi" W.VL"

SECRETARIA DE SAÚDE

1 COORDENAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA

DIVISÃO DE CO

Kl K

MH

01

02

03

ORDENAÇÃO S CON

12 meses

C A R G O

Diretor da Divisão
Ch. Seção Saúde Pública Vete-

rinária
napetor Sanitário

T ROL E

U l e i o , 01/01/72
rt""»"i 31/12/72 *

• á • • •
e u

_/ « • c 1 í

01

01

10

• 1 V I L

M

FC-3

FC-5

N. 14

MIUM

1.157,76

1.049,76

432,00

r i i o

40%

40%

40%

•E—

»» *

5%

5%

5%

10"..

10% ,;

K Oi Mft.
'»*unrC.

20%

15%

10%

- [* "
í r*

- 'li '" 1»

Í ÍU- . .'

20"',

20 V

«Jft

1

90 "-

; "07

••! M* '„•*,!

1.00!.. W,

!•-! 1. 7'

."..Ti 00. "

—

VROPOE7A PA!íA ADO^XO UK "?UK1 INTi^S.'J."

1 SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

DIRETOR1A EXECUTIVA

•

Ht K

WM

01

02

C A R
«MH

12 meses

G O
«teia

Enfermeira

Enfermeira

tile it . 01/01/72

Tta.no. 31/12/72

Total de
• 1 t « 3

« U

01

0

.1 « C l

«U

20- A

22-C

«M*UM

725, 76

883,87

PH09RAMA E STO-rFOQlUilA:

^^ pT^TTrTr

r tu

40%

40%

•*^M.llllt<«C
Ub/fWWIi
11 *. *' «i

w

Mti —it

J'-Íj t* .

5",,

B*

H CU M*.

20%

20%
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SECRETARIA DE SAf 'DE

HOSPITAIS H DO DISTRITO F E D E H A I .

COORDENAÇÃO DE ENFERMAGEM

Enfe

Enfe

Enli

01/01/72

31/12/72

C A R G O

20-A

21-B

22-C

M>IMI1{IC —

725,76

788,83

883,87

FROiiBAIU R

VROPOSTA PAfA ADOÇXC IJfc: "1'i.

SECRETARIA DE SAÚDE

M-m«*.

40%

40%

If «î -i

5°

5"

y

_F_y_NDA_çAp HOSPITALAR DO D,F.

HOSPITAL DISTRITAL DO GAMA

«kit, 01/01/72

*...«, 31/12/72

C A R G O

Total de

Enfermeira

Enfermeira

Auxiliar de Enfermagen

Auxiliar de Enfermagen

04

02

02

02

02

20-A

21-B

22-C

13-A

14-B

K*W4t*tlO

725, 76

788,83

883,87

400,03

432.00

PROGRAMA B SOB-WOOIL

40%

40%

40%

40%

40%

20%

20%

20%

10%

10%

TCTAI. j.i'.: i, ."EWSAL) EA c

«*tl£0 DC

10%

10%

10%

20%

20%

rtm

80%

80%

80%

75%

75%

j

. . . .

«twu-rl

2.322,40

1.262,00

1.414, 00

600, 00

646,00

/V "x

^H . . . . . - . - . I1RCPOSTA FA6A ÍLO^K 3E -

SECRETARIA DE SAODE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

19 HOSPITAL DISTRITAL DE BRASÍLIA

•Kit. 01/01/72
,. 12 meses rt.». 31/12/72

«t K

«MH

01

02

03

M

05

06

07

C A R G O
£ONfôâJtáB20

Enfermeira

Enfermeira

Enfermeira

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Assistente de Enfermagem

total de

1 1
r. .ti.

22

33

12

20

31

19

03

• « I I

•j
lhaiu

20-A

21-B

22-C

13-A

14-B

15-C

Hf. 3.1.1

nnx

725, 76

788, 83

883,87-

400,03

432,00

470, 88

470, 88

TtifC 1STÍ33AÍ"

ITÍ03RAIU E StJB-FPOfiHAXA:

P K S O E Í T r - A

r

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

•Mctoin •*«
VbffMaw
1* «.

-

-

-

-

-

!• 1,

5',

J*

-

-

-

*íl.
ll-íi

.

-

-

-

-

-

tíii
l« i

5 r
u

si,
5%

5%

5%

-

5W.ÍIJ1.

'»&UU«.

20%

20%

20%

10%

10%

15%

20%

20%

20%

12.773, í.

:?0. 823, Of

8.484,0'

6 . 0 0 0 , C

10.044. >}'

5 . 7fl."!. ! • >

IRCl'OS'?/. PAlIA ADt'l'iu Dt "TL1?C

JL
£

1-aCFOST:, PARA ADOÇÍO DK "i'LiiO INlfcX33AL"

ECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

UNIDADE DE SAÚDE DA AV.W3

H« K

•M

01

02

03

04

05

C A

IfVWW

12 meses

R G O

FHtRSB

Enfermeira

Enfermeira

Enfermeira

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

mieis . 01/01/72

**"•» 31/12/72

• » • * e

e v

UL!_LÍJ

04

04

02

05

05

• 1*11

*u
Httou

20-A

21. fl

22-C

14-B

15-C

«*""*

725, 76

788, 83

883, 87

432,00

470, 88

,7, F

P B - J C E N T C Í A L

40%

40%

40%

40%

40%

IMKIilMM

• iJMMi

)' *i

-

t* •,

5%

5%

5%

Ml

11 t.

-

l* l

57,

ST,

5 í

H eu MI.
wsuivff.

20%

20%

20%

10%

15%

«ttua H

IIM«L»4

10%

10%

10%

20%

20%

'tm

80%

80%

80%

75%

75%

TCTAI WPill (MBH3AL) TIA 5W?E3A . 'f ri .

..«.u»!

2.322.40

2.524,00

1.414, 00

1.620.00

1.765,50

9.645, 90

SECRETAH A DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

HOSPITAL SÃO VICENTE DE PAULO (TAGUATINGA)
HM*

M* M

MN»

01

02

03

04

05

06

07

08

1 mktt t 01/01/72
12 meses 1 -

C A R G O

Enfermei rã

Enfermeira

-nf emane t rã

uxiliar de Enfer

«•RIO

magem

uxiliar de Enfermagem

Vuxlliar de Enfermagem

iiucillar de Enfer

Auxiliar de Enfer

m agem

magem

total de
• i • « a

e u
f > • Cl C

14

03

07

01

08

05

01

01

• 1 « i l

tt«HO

20-A

21-B

22-C

13-A

14-B

15-C

wra.i.i:
MF3.1.1

*«.«*

• I I I L M l )

725, 76

788. 83

883, 87

400,03

432,00

470, 8S

400,03

470, 88

P300RAMA E STJB-PROGTÍAKA:

» 1 I «

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

40%

P S H 0_?
. M^;- i*Ht»S

5*/*i«Si

*-*•

-
-
-
-
.
-
-

".!:

5%

5%

5%

-

-
-

"«.
»!-£,

-

-

-

-

-

-

-

-

*"k

"-'
5%

5%

57,

5%

5%

-

5%

-

n T i : í L
— ;7 j " ~1 — '; 1J* "•••-'-
H a «e. j l'J " x r-IH
•>«u,i«. .—'-« 1r

20%

20%

20%

10%

10%

15%

10%

15%

10%

10%

10%

20%

20%

20%

20%

20%

•

só";
80%

80%

75^,-

75*5,

75%

75%

75%

8. 128, -50

1. 893.00

4. P49.00

300,00

'>. R í » 2 , 00

1.765. 50

300.00

353, D

20. 281.00

"Wd L
• A ; _'•_ X '; __r

VROPOSTA PARA ADOÇXO DE "TEiXI INTÍOBA1"

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

HOSPITAL DISTRITAL L-2 Sul

12 meses

C A R G O

Enfermeira

Enfermeira

Enfermeira

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

•feio 01/01/72
«mm 31/12/72

Total de
f •• 1 1

0 •

UUHJJ

03

05

03

01

03

01

I t l l l
«j

20-A

21-B

22-C

13-A

U-B

15. C

mrnumi

725, 76

788. 83

883, 87

400.03

432.00

470,88

"i ' '•

PR03RAMA E STO-FBOOEAKA:

F E 5 0 E K T O A L

f i l e

40%

40%

40%

40%

40%

40%

IMTKIILIKM
MunMMl

t* *1 J» •.

5%

5%

5 'i

«*(

1' t.
M3Í

i' S

5%

5%

5%

5%

Dormi*.
H OJ ML.

20%

20%

20%

10%

10%

«5*

«Mica of

10%

10%

10%

20%

20%

20%

,m
80%

80%

80%

75%

75%

75%

„,„„<,,

U '41. 80

3.155,00

2.121, 00

300.00

572,00

353,10

*-~J ; < 0
^ ^>~*^ 1

««l WB,L «ÍBAM 3» OWrâA v,r,.

2r« VROPOS,» PARA ADCÇXC Dt •'.'HIO niTt31ÍAl"

SECRETARIA DE SÁ ODE

FUNDAÇÃO HCSP1TALAR DO D. F.

UNIDADE DE SAÚDE DO NÚCLEO BANDEIRANTE

12 meses

^
01

02

03

01

C A R G O

«IMOMKO

Enfermeira

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

Auxiliar de Enfermagem

•ritll. 01/01/72

TfttaiHi 31/12/72

total de
• 1 • » fl

• i
f l l l l l

02

01

01

01

• Kl l

20-A

13-A

14-B

15-C

• MIL «l l

725, 76

400.03

432,00

470, 88

f 1 I 0

40*

40%

40%

40%

M£^ .1 «M

fcC

-

a»* t,
5^

JS1.

-

Sii.

5",

rt
57.

«ruii»t.
M «> Mt.
OtlAlllft.

20%

10%

10%

15%

«MCJ M

10%

20%

20%'

20%

ICTâl

80%

75%

75 'V

75»,

7CTAL .irp.il '«nlSAI) SÁ DraPfSA 'rr*

«*»,
1.161.20

300.00

324.03

353.10

2.139.30

1-ROPOSTA PARA ADOÇIO DE "TtiPO

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

UNIDADE DE SAÚDE DE PLANAL.TINA

«•

01

02

03

— «•!<*. —

12 meses

C A R G O

Enfermeira

Enfermeira

Auxiliar de Enfermagem

*<4lt, 01/01/72

Italtt 31/12/72

Total de
« « • « «

e u
f , • cl e

01

01

01

• 1 « I L

K

I1MDU

20-A

22-C

14-B

Z!í

725,76

883,87

432,00

«HW.

r i i «

40%

40%

40%

•MELJMIIW
M-^MUVl

1* «. J* »

5%

5%

w.
r' «1

«2S
»• i

5%

5%

5%

M OU Kk

20%

20%

10%

TCTAI S/fi 'MSH3AI) TA ?wr>34 .

•CMUí <

10%

10%

20%

icm

80%

80%

75%

«^.U-rl

580,60

707,00

324,00

1.611.60
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l-BOKJSTA TABA

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇSO HOSPITALAR DO D.F.

POSTO MÉDICO DE BRAZLANDIA

M«

01

12 meças

C A R G O

Enfermeira

«tal» i 01/01/72

KM* 31/12/72

Total d»

• v
» i < I >

01

M

•HMU

20-A

«MU(I1

••U «li

72S. 7«

f 1 1 «

40%

P 1! H C t

•W I«Y •*

1", ••

5*

•', t* s

5 T.

iiír«r
mau*.

20%

««.-)o M
IU»,I>4 "m ' *iw»u

00".

_—J

580

S '

ICIAI. Hl HU. («CTSAL) DA !>raPK3A

_H 1 UtOPOSTÁ PARA JUXrçlO pE~»TttíO J* T W SAÍ"

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO D. F.

ESCOLA DE AUXILIARES DE ENFERMAGEM DE BRASÍLIA

MSI

01

02

03

12 meses

C A R G O

Enfermeira

Enfermeira

Enfermeira

«rim . 01/01/72

!*»«* 31/12/72

oUl de
**!«•

t*

r * • 1 1 1

08

oe

04

• 1*11

«
U«fU

20-A

21- B

23-C

~
725, 7«

788,83

883, 87

y;.
PHOOUAJU E STO-PHOGTÍJJÍii

. '

P S I O B I f i r i L

f 1 1 •

40%

40%

-B
Stfl

BKI
*»
t* Ji

s*

5%

5*

•SL.
-SU. •t.

H 4

5%

5»

5*

MMfIM.
M K «c

20*

»*

20*

•MM. M

10*

10*

10*

,m

80*

80%

80*

~° teta. arwi (wnrs*L> DA DSSPPSA . . . . . . . . WT*.

KIUUM

4.644.80

5.048.00

2.828.00

^••:'

12.520,60

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
616« REUNIÃO
Processo no. 31.346/71
Interessada: Secretaria de Servi-
ços Públicos
Assunto: RETIDE
Relator : José Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário da Comissffo de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade
ó voto do Relator, adota a se-

guinte Decisffo, AD REFEREN-
DUM do Senhor Governador:
"Pela aprovaçffo da proposta, nos
termos em que se acha consubs-
tanciada."

' Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE ÁGUIA R
Membro
ILDEU D1NIZ
Membro
Senhor Secretário de Administra-

Encaminho a V.Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12 do Decreto
"N" no.-618, de 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser
submetida í aprovação do Exce-
lentíssimo Senhor Governador. Br
Brasília,- 21 de dezembro de 1971.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

•>

PROCESSO No.: 31 346/71
INTERESSADO: SECRETARIA -DE

SERVIÇOS PCBL1COS
ASSUNTO: RETIDE
Senhor Governador:
Submeto ã apreciação de Vossa
Excelência a presente decisío da
Comissão de Classificação e
Acumulação de Cargos, proferida
em sua 616a. Reunião, opinan-
do pela autorização da prorroga-
ção do Regime de Tempo Integral
e Dedicação Exclusiva para a Se-
cretaria de Serviços Públicos, no
exercício de 1972. nos termos do

artigo 12, do Decreto "N" no. 618,
de 12 de junho de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto

Autoriza. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembro de 1971.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

^f
^ _ •

SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS

GABINETE DO SECRETRPIO

3.1

01 Ch

0? , C'-

07 Cf*

06 r,e

09 Só

10 Of

U (í

; -
.1.1 • 12 raeaes

r i- •: c T r :; / n t o

cfc rte Gabinete

-fc .-^rSo Financeira

,-fc f.erão do pessoal

cfc £eç.Mat.e Transporte

cretÃria-Datilõqrafa

cretárla-DattlÓçrafa

ictal de Gabinete

ici.nl di Gabinete

OU

FC- 2

FC- 3

FC- 8

FC- 9

FC- 9

rc-io
FC-10

FC-10

FC-10

FC-10

í. 235 52

842 40

642 40

814 75

814 75

814 75

an 75
814 75

ff

t

' \ X 0

40%

<o«
40*

40

40

40

40

JU»

0%

5t

St

5%

^
-

51

5«

5%

5%

í«l t-1

10%

10%

10»

10%

ids.

5%

5%

5%

rcaron1»

20%

15%

151

15%

10%

10%
10%

3"

-ây
de

10%

10%

10% •.

10»

10%

80

80

80

70%

70%

70»

1^'' ' ' ' ' •

r p r

' >

1

756,00

673,00 '

673,00

651,00

.570,00

570,00

570,00

j

Hj] mmmwm , n „ , ,

SECRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS

COORDENAÇÃO D? CONCESSÕES

3.

02

04

OS

06

07

08

11

12

13

14

.Verba1

L. 1.1

Coordenado

Diretor Di

Assessor Ti

Assesso T

Assesso T

Chefe s rv

Ch.Serv ço

Ch.Seçã D

Ch.Seç. on

Ch.Seç.Tra

Ch.Seç.Fls

Ch . Se rvlço

Ch.Seç. Pis

Secretaria

'• '

mvisíio

12 meies

r de Concessões

íris ao Concessões

icnico

tcnlco

scnlco

Iço Concessões

Fiscalização

BC ,'Exp . Arq ul vo

cessões e Perm,

nip. Col. e Táxis

CvCottc. e Perm.

:.Col. e Taxis

-Datllõgrafa

2^ nr>. ! 31

FC-02

PC-03

FC-0

FC-0

PC-0

FC-0

FC-0

FC-0

FC-07

PC- 10

dez. 1972

1.235,52

1.157,76

1.000,51

1.000,51

1.000,51

946.08

946,08

1.104,»

946,08

814,75

MM

P , x c

40

40

V
40

40 >

40

40

40

40

40

"̂"̂

lot
104

10

10

10

10

10t

101

10%

10%

• rn .

5%

Mir«

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

ads.

í

Cornjoy

. Z0%

20%

20%

21%

20%

10%

101

10%
Mi
101
10%

15%
15%
15%
15%
15%

101

10%

10%

10%

10%

10%

10%

10%

TOTM.

95

95

95
95

95

80

80

80

80

80

80%

80%

701

>\ n r •

1.173,00

1.099,00

1.099,00

1.099,00

1.099,00

800,00

800,00

600,00

456,00

.75.6,00

883,00

756,00

-570,00

us pBOPosú PAM ADOQU n nvo inraa .
SECRETARIA DE SERVIÇOS POSLICOS

COORDENÀÇjlÕ' "DE" SERVIÇOS 'PELICOS

Dtytnor

3.1.1.1

" :i.

01

02

03

04

05

07

08

09

10

U

12

13

14

r c N c

12 meses

T O N / n t o

Coordenador Serv.Públicos

Assessor Técnico

Assessor Técnico

Assessor Técnico

Assessor Técnico

Ch . Serv. Levant . Econcmi cos

Chefe Serviço Cadastro

Chefe Serviço Fiscalização

Ch . Seção Doc.Exp.e Arquivo

Chefe Se^ão de Desenho.

Ch.Secao frnuivo Técnico

Ch. Seção Lev. Cadastrais

Secretáriíi-Datilõqrafa

Cf,

FII

Tní^l^ *: iç JBn. 1972

Tírripr,.; 31 dez. 1972

rqo
i

1ÇÃO

• --..i
ou

5ln*iflo

FC-02

FC-0 3

FC-0 3

FC-0 3

PC-04

FC-06

[C-06

FC-07

FC-0 7

Fc-in

"fr unpi a

«MO- rr'

•lorsfll

1.235 52

1.157 76

1.157 76

1.157 76

1.104 19

1.000 51

946 08

946 08

r n r

PB08IUB1 I mft -PSMUiJU i&j
/

nrTFNTc.-.L

r 1 x o

40%

40%

40*

40%

40%

40%

40%

r<^i
ri?-,

10%

10%

10%

10%

10%

10%

1.0%

-

'^t .

lot
lot

lot
10*

10»

10*

10S

r.Tr .^sJc m.

20 1

20%

20%

20%

lot

lot

lot

lot

I4.'

15*. .
151

15 1

15t

10%

101

10%

10 «

TOTAL

95%

95%

95t

9 St

60%

80 1

80 í

80S

eot

Vr

1.173,00

1.099,00

1.099,00

1.099,00

1.099,00

883,0

883,0

839, n

800,0

756,0

756,0

12. 61?, 00

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
617a. REUNIÃO
PROCESSO No;: 29.671/71
INTERESSADO! ELSI SILVA
ASSUNTO: TEMPO INTEGRAL E
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
RELATOR: JOSÉ DE QUEIROZ
MESQUITA
D E C I S Ã O :
O Plenário da Comissffo de Clas-
sificação e Acumulação de Car-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin-
te DecisSo. AD REFERENDUM
do Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta, nos
termos em que se acha consubs-
tanciada".
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
Senhor Secretário deAdminis-

traçffo:
Encaminho a V. Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12 do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a presente DecisSo, a ser
submetida à aprovação do Exce-
lentíssimo Senhor Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 29 671/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS
ASSUNTO: Regime de Tempo In-
tegral
Senhor Governador:
Submeto ã apreciação de Vossa
Excelência a presente decisffoda
Comissffo de Classificação e
Acumulação deCargos,proferida
em sua 617a. Reunião, opinando
pela autorização de adoçao do
Regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva paraa Função
em Comissão de Coordenador de
Serviços Sociais,Símbolo FC-02.
da Secretaria de Serviços So-
ciais, no exercício de l 972, no;-
termos do artigo 12, do Decreto
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"N" no. 168, de 12 de junho de
1967.
Brasília. 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de AdministraçSo
Substituto

De «cSrdo? Autorizo.
Brasília. 30 de dezembrode 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA»
Governador

C D F PROPOSTA PARA ADOÇÃO DE "TEMPO INTEGRAL"

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIJ^ / / ̂

COORDENAÇiO

3.1.1 0
BRBA!

3.1.1.1

OT
DE

OR-
DEM

01

DE SERVIÇOS SOCIAÍ^ « f~J/

\ «l/

DDRÁÇlOl

FUNCIONÁRIO

ÍLSI SILVA

IMtCIO:

TERMINO: 31.12.71

CARGO
OD

PUNÇÃO

rã de Sei
viçou Soe:
aia.

SlVEL
011

SÍMBOLO

PC - 02

RAÇÃO
MENSAL
Cr*

1235,52

PROGRAMA E SUB-PROGRAMA
ASSESSORAMENTO DE NIVEl SUPERIOR.
ATIVIDADES DE SUPERVISÃO, ORIENTAÇÃO E COKTROLE DA PROGRA
MAÇÃO ESTABELECIDA PARA EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE BEM-ESTAR

APRESENTAÇÃO DE SUGESTÕES, ESTUDOS E PROJETOS
PERFEIÇOAMENTO DOS SISTEMAS EM USO NO SERVIÇO

VISANDO 0 A

P E R C E N T U A L

FIXO

401

ESSENCIAL40ADE

UB-PROG.
19Ç

101

29G
NAT. CARO
1PG

101

2OG

COMPLEXI-
DADE OU
RESPONSAB

202

MERCADO
DE

TRABALHO

IOTAL
CAÇÃO

MENSAL

Cr»

•*

art. 12, do Decreto "N" no. 618,
de 12 de junho de 1967.
Brasília, 30 de dezembrode 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto

Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembrode 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

GDF PROPOSTA PARA ADOÇAO DE "TEMPO DE SERVIÇO" SSS

GABINETE DO SECRETARIO

Verb. 3'1-1

3.1.1

N»

DE

OR
DER

01

.0

.1
Duração: 1 ano

FUNCIONÁRIO

ANTONINO

CANTI DE

PIO DA CÂMARA CAVAI

ALBUQUERQUE

Início : 01.01.72

Término : 31.12.72

CARGO

OU

FUNÇÃO

Chefe

do
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ASSUNTO: Prorrogação do Regime
de Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva
Senhpr Governador:
Submeto à apreciação de Vossa Exce-
lência a presente decisão da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, proferida em sua 617a. Re*

nião, opinando pela autorização da
prorrogação do Regime de Tempo
Integral e Dedicação Esclusiva para a
Secretaria de Viação e Obras, no
exercício de 1972, nos termos do
artigo 12, do Decreto "N" no. 618,
de 12 de junho de 1967.
Brasília, 30 de dezembro de 1971

EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
Secretário de Administração
Substituto
De acordo. Autorizo.
Brasília. 30 de dezembro de 1971

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CAgGOS
613a. REUNIÃO
PROCESSO No.; 101.960/71
INTERESSADA; SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS
ASSUNTO: Adoçffo do Regime de
Tempo Integral e Dedicação Ex-
clusiva
RELATOR: JOSÉ WENCESLAU
AMARAL
D EC I SÃO:
O Plenário da C omissão de Clas-
sificação e AcumulaçãodeCar-
gos, acolhendo, por unanimidade,
o voto do Relator, adota a seguin- '
te Decisão, AD REFERENDUM
do Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta de
Regime de Tempo Integral e De-
dicação Exclusiva, nos termos
em que se acha consubstanciada".
Brasilia, 14 de dezembrode 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
traçSo:
Encaminho a V. Exa., nos termos
do § 2o. do artigo 12do Deçretv
"N" no. 618, de" 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser
submetida á apreciação do Exce-
lentíssimo Senhor Governador.
Brasília, 16 de dezembrode 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 101 960/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE SERVIÇOS SOCIAIS
ASSUNTO: Prorrogação do Regi-
me de Tempo Integral e Dedica-
ção Exclusiva
Senhor Governador:
Submeto & apreciação de Vossa
Excelência a presente decisão da
Comissão de Classificação e
Acumulação deCargos, proferida
em sua 613a. Reunião, opinando
pela autorização da prorrogação
do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva para a Se-
cretaria de Serviços Sociais, no
exercício de 1972, nos termos do

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E
ACUMULAÇÃO DE CARGOS
617a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 308.968/71
INTERESSADO: Secretaria de
Viação e Obras
ASSUNTO :RETIDE
RELATOR: José' Wenceslau Amaral
DECISÃO:
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão,
"ad referendum" do Senhor Governa-
dor.
"Pela aprovação da proposta, nos
termos em que se acha consubstan-
ciada."
Brasília, 21 de dezembro de 1971.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro
Senhor Secretário de Administração:
Encaminho a V. Exa., nos termos do
§ 2o. do artigo 12 do Decreto "N"
no. 618, de 12 de junho de 1967, a
presente Decisão, a ser submetida á
aprovação do Excelentíssimo Senhor
Governador.
Brasília, 21 de dezembro de 1971.
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

PROCESSO No.: 308.968/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
VIAÇÃO E OBRAS
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COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO
E ACUMULAÇÃO DE CARGOS
616a. REUNIÃO
PROCESSO No.: 31.358/71
INTERESSADA: PROCURADO-
RIA GERAL
ASSUNTO: RETIDE
RELATOR: JOSE WENCESLAU
AMARAL
D E C I S Ã O :
O Plenário da Comissão de C las-
sificaçSo e AcumulaçSo de Car-
gos, acolhendo,por unanimidade,
o voto do Re lator.adota a seguin-
te Decisffo, AD REFERENDUM
do Senhor Governador:
"Pela aprovação da proposta, nos
termos em que se acha consubs-
tanciada".
Brasilia, 16 de dezembrode 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA N A S C I M E N T O DE
AGUIAR
Membro

ILDEU DINIZ
Membro

Senhor Secretário de Adminis-
tração:
Encaminho a V. F.xa.. nos termos
do S 2o. do artigo 12 do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967, a presente Decisão, a ser
submetida i aprovaçffo do Exce-
lentíssimo Senhor Governador.
Brasília, 21 de dezembrode 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente

r'KOCESSO No.: 31 358/71
INTERESSADO: PKOCUaAOo-
RIA GERAL DO DISTRITO FE-
DEERAL

ASSUNTO: RETIDE
Senhor Governador:
Submeto à apreciac5o de Vossa

• Excelência a presente decislo da
ComissSo de Classificação e
AcumulaçSo de Cargos.proferida
em sua 616a. Reunião, opinando
pela autorização da prorrogação
do Regime de Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva para a Pro-
curadoria Geral do Distrito Fe-
deral, no exercício de 1972, nos
termos do artigo 12, do Decreto
"N" no. 618, de 12 de junho de
1967.

Brasília, 30 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretario de Administração
Substituto
Autorizo. Publique-se.
Brasília, 30 de dezembrode 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROPOSTA PARA ADOÇAO DE "TEMPO IKTEGRAL"
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PROCESSO No.: 30 512/71
INTERESSADO: JOÃO BAESA e
outro
ASSUNTO: Prorrogação de requi-
sição de servidores (Governo do
Estado do Rio Grande do Sul)
Senhor Governador:
Proponho a Vossa Excelência a
prorrogação do afastamento dos
servidores JOÃO BAESA, Opera-
dor de Equipamentos de Teleco-
municaçfes, nível 12-B, matrícula
no. 13.005 e PETRONIO ALVES
DE BARROS, Operador de Equi-
pamentos de Telecomunicações,
nível 12, matrícula no. 13.499, até

. 31 de dezembro de 1972, sem pre-
juízo dos seus vencimentos e
vantagens, que se encontram
prestando serviços ao Governo
do Estado do Rio Grande do Sul
- Procuradoria de Brasília.
Brasília. 29 de dezembro de 1971.
EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI-
RO
Secretário de Administração
Substituto
De acflrdo. Autorizo.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 30 455/71
INTERESSADO: DOR1LJO MAJ8O-
CLO NETO
ASSUNTO: Auxílio para diferença
de caixa
Senhor Governador:
Pela concessão de auxílio para
diferença de caixa, na base de
30% (trinta por cento) do venci-
mento^ ao funcionário DORILIO;

M A R O C L O N E T O , Fis-
cal de P o s t u r a s , nível
9, matrícula no. 802, do Wuadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, nos termos do artigo
2o. do Decreto 812, de 18 de se-
tembro de 1968, conforme prosta
do Senhor Secretário de Finanças.
A despesa deverá correr à conta
de dotação orçamentaria da Se-
cretaria de Finanças.

Brasília, 29 de dezembro de 1971
EDUARDO LUIZ SAFE CAKNEI-
HO
Secretário de Administração
-Substituto-

De acordo. Autorizo.
Brasília, 30 de dezembro de 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 29 930/70
INTERESSADO: INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS CONGRES-
SISTAS
ASSUNTO: Isenção de imposto
predial
Senhor Governador
De acordo com o parecer no.....
161/71-23. SPRG. Opedidonao
pode ser acolhido por falta de
amparo legal.
Ã superior consideração de Vos-
sa Excelência.
PRG. 28 de dezembro de 1971.
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador Geral
Aprovo o pronunciamento da
Procuradoria Geral . Indefiro.
Publique-se e arquive-se.
Brasília, em 28 de dezembro de
l 971

HÉLIO PtíATES DA SILVEIRA
Governador

PROCESSO No.: 22 838/71
INTERESSADO: EMPRESA FO-
LHA DA MANHA S/A
ASSUNTO: Comunica que será
destituído qualquer contrato de
locação ref. a Io1a no. 33/B1-C-S
comercial
Aprovo o Parecer no. 143/71-2a.
SPRG.
Sugiro o arquivamento, apôs
conhecimento da SEF.
PRG, 20 de dezembro de l 971
AMAURY JOSÉ DE AQUINO
CARVALHO
Procurador Geral
Aprovo o pronunciamento da
PRG. Publique-se.
> seguir, à SEF.
Brasília, 28 de dezembrode 1971
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

- OS IMÓVEIS 00 GOVERNO
TAMBÉM LHE PERTEN
CEM. CONSERVE-OS!

DESPACHOS
PROCESSO: 26.798/71
INTERESSADO: SECRETARIA DE
SERVIÇOS PDBLICOS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 34, do De-
creto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, o resultado da Tomada de
Preços no. 78/71-TP-SEA. no va-
lor de 23.619,90"vinte e três mil,

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATOB DO 8BCUTAIIO

seiscentos e dezenove cruzeiros
e noventa centavos), de acfirdo
com a decisão de fls. 71, da Co-
missão de Licitação.
Em, 14 de dezembro de 1971.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 25.883/71
INTERESSADO; COORDENA-
ÇÃO DO SISTEMA DE PESSOAL
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL

DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no art.34,do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de
l 971, o resultado da Tomada de
Preços no. 65/71 -TP-SEA, no
valor de Cr$ 69.925,15 (sessenta
e nove mil, novecentos e vinte e
c.inco cruzeiros e quinze cen-
tavos), de acordo com a decisão
da Comissão de Licitação.
Em, 16 de dezembro de l 971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 23.729/71 de acordo com a decisão de fls.
IKTEKEStíADO: SECRETARIA 78 a 80, da ComissSo de Licita-
DE AGRICULTURA E PRODU- çSo.

ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE- MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no art. 34,do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de
l 971, o resultado daTomada de
Preços no. 66/71-SE A, no valor
de Cr$ 39.370,52 (trinta e nove
mil, trezentos e setenta cruzei-
ros e cinquenta e dois centavos),

DISPENSO a Licitação, com fun-
damento no artigo 3o., inciso II,
alínea "a", do Decreto no. l 703,
de 31 de maio de l 971, para
compra do material relacionado
às fls. 85, no valor deCrij».
11.960,00 (onze mil, novecentos e
sessenta centavosj. diretamente
da firma ONIBLA S/A - INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE PAPEL.
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Em, 16 de dezembro de l 971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 707.989/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AyUISlÇAO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no art. 34,do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de
l 971, o resultado daTomada de
Preços no. 71-TP-SEA, no va-
lor de Cr$ 42.770,00 (quarenta e
dois mil, setecentos e setenta
cruzeiros), de acordo com a de-
cisão de fls. 32, da Comissão de
Licitação.
Em, 14 de dezembro de l 971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 23.239
INTERESSADO: SECRETARIA
DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OU-
TROS
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no artigo 34, do De-
creto no. 1.703*, de 31 de maio de
l 971, o resultado da Tomada de
Preços no. TP-73/71-SEA, no
valor de Cr$ 27.871,10 (vinte e
sete mil. oitocentos e setenta
e um cruzeiros e dez centavos),
de acordo com a decisão de fls.
54, da Comissão de Licitação.
Em, 14 de dezembro de l 971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretario de Administração

PROCESSO: 345.234/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com

fundamento no art.34,doDecre-
' to no. 1.703, de 31 de maio de

l 971, o resultado da Tomada de
Preçog no. 75-TP-SEA, no va-
lor de Cr$ 39.060,00 (trinta e no-
vê mil, e oitenta cruzeiros), de
acordo-com a decisão de fls. 27,
da Comissão de Licitação.
Em, 14 de dezembro de l 971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 345.246/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no art. 34, do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de
l 971, o resultado da Tomada de
Preços no. 76/71-TP-SEA, no
valor de Cr$ 35.320,00 (trinta e
cinco mil, trezentos e vinte
cruzeiros), de acordo com a de-
cisão da Comissão de Licitação.
Em, 16 de dezembro de l 971
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

PROCESSO: 345.238/71
INTERESSADO: SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE MA-
TERIAL
DESPACHO: HOMOLOGO, com
fundamento no art. 34,do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de
l 971,.o resultado da Tomada de
Preços no. 77/71-TP-SEA; no
valor de Cr$ 84.895,00 (oitenta e
quatro mil, oitocentos e noventa
e cinco cruzeiros), de acordo
com a decisão da Comissão de
Licitação
Em, 21 de dezembro de l 971
tID F1KREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SfÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEF!

"Boletim de Ocorrências Fun-
cionais" no. 79. de 23/12/71,

SALÁRIO FAMÍLIA: Concedidos
Mat. no.: 14040
Servidor: Juvenil Ferreira Lo-
pes
Despacho: Concedo salário famí-
lia ao servidor pela dependente:
MÁRCIA PEREIRA LOPES, filha
nascida em 14/11/71, e o paga-
mento a partir de novembro de
1971
Requerimento: 225/71-SP-SEA.
Mat. no.: 14505
Servidor: Joaquim Miranda da
Costa
Despacho: Concedo salário famf-
lia uo servidor pela dependente:

JEANE SOARES" DA COSTA, fi-
lha, nascida em 19/12/71, e o
pagamento a partir de dezembro
de l 971.
Requerimento: 226/71-SP-SEA.
Matr,no.: 17034
Servidor: Amaro Joaquim de
Souza
Despacho: Concedo salário famf-
lia ao servidor pela dependente:
NE1LA DE SOUS A OLIVEIRA, fi-
lha, nascida em 21/11/71, e o
pagamento a partir de novembro
de l 971.
Requerimento: 227/71-SP-SEA.
Brasília, 23 de dezembro de 1971
ANTONIO MARDONIO RIBEIRO
Chefe da Seçffo de Pessoal do SEA
Substituto

COMISSÃO DE CLASSIFICAÇÃO E ACUMULAÇÃO
DE CARGOS

616 a REUNIÃO
Processo: no. 30.639/71
Interessado: António Vitoriano da
Silva
Assunto: Readaptação
Relator: Ildeu Diniz

DECISÃO.
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão:
I- Pela readaptação do funcionário
ANTÓNIO VITORIANO DA SILVA,
no cargo de Inspetor Fiscal ou
Subinspetor de Vigilância, nível 12,
nos termos do artigo 71 da Lei no.
1.711/52.
II- Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília. 16 de dezembro de 1971

JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

"616 a. REUNIÃO
Processo: no. 30.226/71
Interessado: Francisco Clemente
Nicácio
Assunto: Readaptação
Relator: Ildeu Diniz
DECISÃO.
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão:
I- Pela readaptação do funcionário
FRANCISCO CLEMENTE NICÁ-
CIO, no cargo de Subinspetor de
Vigilância, nível 12, nos termos do
artigo 71 da Lei no. 1.711/52.
II— Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

616 a;REUNIÃO
Processo: no. 30.640/71

Interessado: Joaquim Pereira dos
Santos
Assunto: Readaptação
Relator: Ildeu Diniz
DECISÃO?
O Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão:
I- Pela readaptação do funcionário
JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS,
no cargo de Subinspetor de vigilân-
cia, nível 12, nos termos do artigo 71
da Lei no. 1.711/52.
II- Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília, 16 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

617a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 24.885/71
INTERESSADO: JOSÉ FERREIRA
CORRÊA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de Classifica-
ção e Acumulação de Cargos, aco-
lhendo, por unanimidade, o voto do
Relator, adota a seguinte Decisão:
1 - Pela readaptação do funcionário
JOSÉ FERREIRA CORRÊA, no Car-
go de Técnico Auxiliar de Mecaniza-
ção, nível 09, nos termos do artigo
71 da Lei no. 1.711/52.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

617a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 30.797/71
.INTERESSADA: IRACEMA DE
SOUZA AMARAL
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO:
0 Plenário da Comissão de Classi-
ficação e Acumulação de Cargos,
acolhendo, por unanimidade, o voto
do Relator, adota a seguinte Decisão:
1 - Pela readaptação da funcionária
IRACEMA DE SOUZA AMARAL,
no cargo de Técnico Auxiliar de
Mecanização, nível 09, nos termos do
artigo 71 da Lei no. 1.711/52.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

617a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 19.084/71
INTERESSADA: MARIA NEUSA
DO NASCIMENTO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO:
O P l e n á r i o da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimidade,
0 voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Pela readaptação da funcionária
MARIA NEUSA DO NASCIMENTO,
no cargo de Técnico Auxiliar de
Mecanização, nível 09, nos termos do
artigo 71 da Lei no. 1.711/52.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

817a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 29.204/71
INTERESSADA: MARIA JOSÉ
ALVES DAMASCENO
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: JOSÉ DE QUEIROZ
MESQUITA
DECISÃO: O Plenário da Comissão
de Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimidade,
0 voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Pela readaptação da funcionária
M A R I A J O S É A L V E S
D A M A S C E N O , no cargo de
Escriturário, nível 08, nos termos do
artigo 71 da Lei no. 1.711/52.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
'providências-necessárias.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
LEDA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro

JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

617a. REUNIÃO
PROCESSO: No. 24.919/71
INTERESSADO: JOSÉ LUIZ DA
CUNHA
ASSUNTO: READAPTAÇÃO
RELATOR: ILDEU DINIZ
DECISÃO:
O P l e n á r i o da Comissão de
Classificação e Acumulação de
Cargos, acolhendo, por unanimidade,
0 voto do Relator, adota a seguinte
Decisão:
1 - Pela readaptação do funcionário
JOSÉ LUIZ DA CUNHA, no cargo de
Mensageiro, nível 01, nos termos do
artigo 71 da Lei no. 1.711/52.
II - Pelo encaminhamento ao Centro
de Seleção e Treinamento, para as
providências necessárias.
Brasília, 21 de dezembro de 1971
JOSÉ WENCESLAU AMARAL
Presidente
XÊBA NASCIMENTO DE AGUIAR
Membro
ILDEU DINIZ
Membro
JOSÉ DE QUEIROZ MESQUITA
Membro

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DO PESSOAL
DIVISÃO DO PESSOAL
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração, no uso de suas
atribuições legais, e tendo e m vis-
ta o Processo no. 34 099/68,
RESOLVE:
expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a ARNALDO NOGUEI-
RA NORONHA ,Mec8nico Operador
nível 8-A, matrícula no. 15584, do
^uadroProvisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual averbe
neste Govirno,18 82 dias de efetivo
exercício prestados ã NOVACAP.
no período de 23.08.60 a Ob.11.65,
ou seja, 05 anos. 01 mês e27 dias.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do
Sistema de Pessoal, da Secreta-
ria de Administração, no uso de
suas atribuições legais, e tendo
em vista o Processo no. 34099/68
RESOLVE:
expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a FRANCISCO TOMAZ
DE OLIVEIRA, Servente nível 5-,
matrícula no. 16 709, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distri-
to Federal, pela qual averba neste
Governo, 2064, dias de efetivo
exercício prestados à NOVACAP,
no período de 09.03.60 a 08.11.65,
ou seja, 05 anos, 07 meses e 29
dias.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971
o DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do Sis-
tema de Pessoal, da Secretaria de
Administração, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em
vista o Processo no. 34 099/68Í
RESOLVE:
expedir a presente ORDEM E
SERVIÇO a ANTÓNIO LUIZ DE
AMORIM, Escrevente Datilõgraío
nível 07, matrícula no. 14 863, do
Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, pela qual aver-
ba neste Governo, 1651 dias de
efetivo exercício prestados a
NOVACAPno período de 17.04.61,

a 08.11.65, ou seja, 04 anos, 06
meses e 11 dias.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenação do

Sistema de Pessoal, da Secretaria
de Administração, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vis-
ta o Processo no 34099/6t>,
RESOLVE:
expedir, a presente ORDEM DE
SERVIÇO a ANTÓNIO LUIZ DOS
SANTOS, Nívelador, nível 09-A,
matrícula no. 15 971, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, pela qual. averba neste
Governo, 1978 dias de efetivo
exercício prestados a NOVACAP,
no período de 10.06.60 a 08.11.65
ou seja, 05 anos, 05 meses e 03
dias.
WLADIMIfi DA MOT! A REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DÍRETOR DA DIVISÃO DO PES-
SOAL, da coordenação do Sistema
de Pessoal, da Secretaria de Ad-
ministração, no uso de suas atri-
buições legais, e tendo em vista
o Processo no. 34099/68,
RESOLVE:
expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO aCASSIANOALVESDOS
SANTOS, Carpinteiro, nível 10-C
matrícula no. 14 559, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, pela qual averba neste
Governo, 2933 dias de efetivo
exercício prestados ò NOVACAP,
no período de 22.04.57, a 08.11.65,
ou seja, 08 anos e 13 dias.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

ORDEM DE SERVIÇO DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRíTTOR DA DIVISÃO DO
PESSOAL, da Coordenaç ao do Sis -
tema de Pessoal, da Secretaria oe
Administração no uso de suas
atribuições legais, e tendo em
vista o processo no. 34099/68
RESOLVE:
expedir a presente ORDEM DE
SERVIÇO a ANTÓNIO NUNES DA

SILVA, Pedreiro, nível 8-A,
matrícula no. 16.334. do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, pela qual averba neste
Governo 1425 dias de efetivo exer-
cio prestados à NOVACAP no pe-
ríodo de 30.11.61 a 8.1l.65,ouse-
ja, 3 anos e 11 meses.
WLADIMIR DA MOTTA REZENDE
Diretor da Divisão do Pessoal

- A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.
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SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

BOLETIM ' : OCOfíflÊNCUS
FUNCIONAIS PAR* PUBLIC A-
çaONO"DF".
No. 58/971
SALÁRIO FAMÍLIA -DEFEBIDO
Papeleta no. 37/71-SSS
Servidora: SÔNIA HORTA RO-
DRIGUES DIAS
Matrícula: 17..841
Despacho: Concedo sslário fa-
mília, pelos dependentes, filhos,
PAULO HENRIQUE HORTA RO-
DRIGUES DIAS. nascida em

.05.02.969 e RAwUEL HORTA
RODRIGUES DIAS. nascida em
21.07.971, conforme documenta-
çSo apresentada. Autorizo o
paerament >, referente ao primei-
ro, s pa^ir de novembro ue
l 971, e ao segundo, a partir de
julho, também deste ano.

LICENÇA li GESTANTE -ARTli
GO 107, da JUSl 1.711,de 28.1U.952
Atestado no. 2.195/71-SM
Servidora: LUZIA LÚCIA DE
FREITAS ABDALLA
iMatríeula:-9.69
Período: - 04.11.71 a 03.03.72,
14CENÇA INICIAL PARA TRA-

TAMENTO DE SAÚDE - ARTI-
GOS 97 e 123 da Lei 1711, de
28.10.1952
Atestado no.: 2-278/71-SM
Servidora: VICTORIA CHAPI-
NOTTI FASHSEBER
Matrícula: 00.915
Período: - 16 a 19.11.971
Atestado rio. 2.307/71-SM

Serfldora: TEREZINHA DE
JESUS FARIAS DOS SANTOS.
Matrícula? 00.919
Período. - 16 a 18 e 23 a25.11.971
Atestado no. 2.297/71-SM
Servidora: RITA DE CÁSSIA
MOURA
Matrícula: 11.790

Período: -22.11 a 21.12.971
Atestaflo no. 2.218/71
Servidofcar ALAíft âlAlíIA VER-
VLOET SEREDNICKI
Matríeula;vl2.737
Perfoao: — 03.1L71 a 02.01.972
AtestÇidO íio. 2.143/71^SM
Servidora: HAYDÊE ROCHA
BARBOSA - funcionária requis! -
fada do Estado de Pernambuco
Matrícula: 23.691
Período; - 17.09 a 01.10.971

PROBBOGAÇao DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE - ARTIGOS 93, 97 e 98, da
Lei 1J11, de 28.10.952.
Laudo Médico no. 1.174/71-SM
Servidor* FRANCINETE SOA-
RftS MOURA O
Matricula: B.770
Período: -. 01,11.71 t 11.01.972

RELEVO OE * LTAS - ARTIGO
123 DA LEI 1711, DE28.10.1952.
Atestado no. 2.346/71
Servidora: MARIA ANTON1A FE-
LIX AGUIAR
Matrícula: 968
Período: 17,18 e 19.11.1971.
PRORROGAÇÃO DE LICENÇA
PARA TRATAMENTO DE SAÚ-
DE - ARTIGOS 93 E 97, DA LEI
1711, OS 28.10.1952.
Atestado no. 2.323/71-SM
Servidora: ALICE PAIVA SC&H.
DUA
Matrícula: 7.433
Período: 25.11. a 24.12.71

LICENÇA E GESTANTE, ART.
107, DA LEI 1711, de 2VÍO/

Servidora: ANA LUCYA WOL-
NEY
Matrícula: 16.975
Período: 29.11.71 a 28.03.72
EDINITE ISMAEL DOS SANTOS
Chefe da Sec So Pessoal - Sãs

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL
ATOS DO PRESIDENTE

.INSTRUÇÃO No. 3Í/71-FSSDF.DE
ÍQ9 DE DEZEMBRO DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRI-
TO FEDERAL, tendo em vista o que
determina o item 4 da Resolução
88/70 do Conselho Deliberativo e o
que consta do Processo FSSDF -
090/71,
RESOLVE.
Alterar o Orçamento Analítico da

&HEXO A HISTEtrçÃO N s 32/71.

Fundação do Serviço Social do Distri-
to Federal para o presente exercício,
no que se refere ao Programa 00 —
ADMINISTRAÇÃO - Subprograma
0100 - Manutenção .das Atividades de
Administração Geral e Superior, de
conformidade com o quadro em ane-
xo.
Distrito Federal, 09 de dezembro de
19-71
JOSÉ LUCENA DANTAS
Presidente em exercício

PBDGHAMA 00 00 - AttlOTISTRAÇAO

3UBPTOGHAMA 01 00 - Kanutenção ãaa Atiyida3es ãe Administração
Geral s Suftc... .

3dDÍGO EL3EHTO

31.3.00.00 - SERVIÇOS DS TERCEIROS

31.3.00.04 - Fretes e Carretos 3.107,24 + 400,00 3.507,24

31.3.00.06 - Publicações e Divul-

29.151,00 - 400,00 28.751,00

Distrito Federal, 09 ae dezembro de 1971

PSOGRAMA 00 00 - ADMINISTRAÇÃO

SBBPROGdAHA 01 00 - Manutenção das Atividades de Administração

Geral e Superior

CfiDIGO ELEMENTO SITUAÇÃO ALTERAçSo SITUAÇSO

ATUAL SOVA

31.3.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS

31.3.04 - Fretes e Carretos 3.107,24 + 400,00 3.507,24

31.3.06 - Publicações e Divulga

coes 30.601,00 - 400,0'* 10.201,00

Distrito federal, 09 de dezembro de l 971

INSTRUÇÃO No. 35/71-FSSDF,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vis-
ta o que determina o item 4 da
Resoluçffo no. 88/70 do Conse-
lho Deliberativo e o que consta
do Processo FSSDF - 090/71,
R E S O L V E :
alterar o Orçamento Analítico
da Fundação do Serviço Social
do Distrito Federal, para o ano
de 1971, no que se refere ao
PROGRAMA 00 00 - ADMINIS-
TRAÇÃO, Subprograma 01 00 -

Manutençffo das Atividades de
Administração Geral e Superior
ao PROGRAMA 10 00 - Investi-
mentos e Inversões, Subprogra-
ma 12 00 Equipamento das Uni-
dades; ao PROGRAMA 20 00-
SERVIÇO SOCIAL PARA O DE-'
SENVOLVIMENTO - Subprogra-
ma 21 00 - ManutençSo das Uni-
dades de Serviço Social eSETOR
22 10: HabitaÇSo e Vida Urbana
de conformidade com os Quadros
01 a 04 pm n nexo.

Distrito Federal, 20 de dezem-
bro de 1971.
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente
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«srjMIA».C/rtS»*

ciru
S*tltlt*í(1li Jí.ftí.íJ . l.fM.t* tf.llf.l4

55. Hl, f» « «19, fí 5i.fil.ti

lt.'.«l.<9 - EvtlXM/i
11.175,15 « m,lt T9.J

1S.4Ct,tt - 41t,4t 14.1

VltVUtl TldMt. ta .dl dtrimbu, dl t 111

PROGRAMA 20 00 - SERVIÇO SOCIAL PARA O DESENVOLVIMENTO

SUBPROGRAM Z) 00 - Mini/ten;?» das Unidades d« SeMço Sócia)

C B D I G O ELEMENTO
ATUAL

SITUACW

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

31.0.00.00 - DESPESAS OE CUSTEI?

31.UOO.OO - PESSOAL

31.1.11.00 - VENCIMENTO E VANT,FI-

XAS

31.1.11.05 - Grat.p/r erc.n.Zonas

e Loc«1» 3.273,9? t 1.400,0n «.«73,9?
31.1.12.00 - DESP.VARIAV.C/PESSOAL

IIVIL

31.1.12.03 - SuhjtHulçõei U.OC9.26 - 1.400.00 10.«69.26

Distrito Federal, 20 de díierhro 4* l 971

PROSRAMA 20 00 - SERVIÇO SOCIAL PARA O DESENVOLVIMENTO

SUBPROGRAM 22 00 - SERVIÇO SOCIAL PARA O DCSErlVOLVIMCNTO

SETOR 22 10 - Habitação e V1da Urbana

CÍDIGO ELEMENTO
*TUAL

S'TUAÇÍO

NOVA

30.0.00.00 - DESPESAS CORRENTES

31.0.00.00 ' DESPESAS OE CUSTEIO
31.1.00.00 - PESSOAL
31.1.11.00 - «EHCIHENTOS E VANT.

FIXAS
31.1.11.04 - Gratif icação de Fun

cio 19.110.56 « 432.00 19.S62.96
31.1.12.00 - DESP.VARIAY.Cms -

SOAI

31.1,12.09 - Sulirlo P«sioal Reg.

CLT 429.914.«6 - 432fOO 429.482.8«

Distrito Federal, 2<Me dezembro de l 971

OTOKAR LOPES CARÒOSO

Preildente

u oo - urrasmnnos > IMVIHSOSS
It 00 - &]ulp«iMnto« <M

8MMÇIO
480*1

MIWLÇ»

40.0.00.00 -

41.0.00.00 -
41.3.00.00 - JKPIP.»U pmrmny

S'l'Z'? * í!"* " *—»•"*•• 9-«»«.» »*».00 9.792,00
41.3.00.1} _ H-plani • Tjilinj^i

Z3.0JÍ.OO -JOO.OO 22.556.00
41.4.00.00 .
41.4.00.06 -

41.4.W.1I . Browf.*)
1.296,90 .«00,00 456 ,»0

l.MO,OO

BUtrl«» M «•

i t . l .

H.4.

ti.tl

H.H
fHCMOOS VltttSOS
P«c««cí«l T«*Z«.«

INSTRUÇÃO No. 36/71-FSSDF,
DE 27 DE DEZEMBRO DE 1971.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, tendo em vista
o que determina o item 4 da Re-
soluçlo no. 88/70 do Conselho
Deliberativo e tendo em vista o
que consta do Processo FSSDF-
090/71.
RESOLVE:
alterar o Orçamento Analítico da
Fundaçffo do Serviço Social do
DistCito reaerai para o exercfcio

de 1971, no que se refere ao PRO-
GRAMA 20 00: Serviço Social
para o Desenvolvimento, SUB-
PROGRAMAS 2.100: Manutençl*
das Unidades de Serviço Sociare
2.200: Serviço Social para o De-
senvolvimento, SETOR 22 60: As-
sistência e Proteçffo ao Menor,
conforme quadros 01 a 02 cons-
tantes do processo supra citado.

Brasília, 2*7 de dezemfcr • de 1971
OTOMAR LOPES CARDCSO
Presidente



Página 20 BRASÍLIA, quinta-feira, 30 de dezembro de 1971 DISTRITO FEDERAL
O.U.T. . 3.3.3. . P.3.S.D.F.

AÍSÍOSORIA DE ruuisjAMBtro s corada
OSCAMJBTO AKA1ITICO

PROGRAMAI 20 00 - SiHVIvO UOCIAL PARA O DJ&SHYÓLVIMÍHTO

SDBPHOORAMAI 22 00 . smVT.O SOCIAL PARA O S>I3S1VOLVIMERTO

anos i 22 60 - AsslstiiMia • Proteçêo «o

OODIOO ELBUStO

30.0.00.00 - PEgPBSAa 00HKSMTlb

31.3.00.CO - ssaviccs BE imcBmoa

31.3.00.18 - Kepero» e Conservação ds Veicules

31.3.00.20 - Alimentação Preparada

snuAczo
ATUAL

27.532,00

ALTERAÇÃO

*3. 500,00

-3.500,00

SUBAS» '
BOTA

3.900,00

24.032,00

G.D.F. - 8.S.S. - F.S.S.D.F.

ASSES30KIA £1 PLA»;:J.J[EsTO X COItTHOLI

ORÇiBUTO AULIIIOO

PROGRAMAI 20 00 - SBiTIÇO SOCIAL PAilA O DSóHIVOLVIM iSTO
SDBPHOGRAMAi 21 00 - Manltaaçlo os» Unidades d* SsTTive Soolal

> 01

CODXQO XLsamo

jo.o.00.00 . ggft^T??

31 0.00.00 - D&3PE3AS DB COSTEIO

31.1.00.00 . PESSOAL

31.1.11.00 - vracmaraos x VAIITAOKIIS nua
31.1.11.05 - Bratlf. p/Buro. M rut. Unas • Looals
31.1.12.00 - DKiMSAS TARIATSIS O/ ITB30AL OITIL

31.1.12.09 - SalJrlc d* Psssoal R.gldo tf C.L.T.

3ÍTÚAÇIO

AtnAL

«.«73,92

2.070^73,73

ALTERAÇÃO

• 43.00

. 4J.OO

SITUAÇÃO
IOTA

4.716,92

2.070.130,73

INSTRUÇÃO N2 037/71 FSSDP , DE ~C DE DEZEMBRO DE l 971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SER

VIÇO SOCIALjtencio em vista o que

determina o itAn • da Resolução

ne 93/71, do conselho Delibera-

tivo e o que consta do Processo

FSSBP - 1977/71

R E S O L V E :

Aprovar , em decorrência da Resolução ne93/71

o ORÇAMENTO ANALÍTICO DA FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO

FEDERAL, para o ano de 1972, com discriminação das despesas por

Programas, segundo os subelementos, dentro dos limites das dota

coes consignadas no Orçamento Interno Por Programas, na conformj.

dade dos quadros 01 a 05, constantes do processo supra citado.

Brasília, 30 de dezembro de l 971

OTOMAR LOPKa CARDOSO

PRESIDENTE

<}.D.?. - 3.5.3. - F.S.S.U.F.

A3SE3SOl:IA DK PLAN1ÍJA1..E1ITO E CONTROLE

URV'AKENTC ANALÍTICO - l 972

PiiUGRAEAI 00 - AIXillllSTHAl'XU GERAL E SUPERIOR

CÚDIGC ELHÍEHTO

Qiadro n° 01

DOTAÇÃO

3.0.0.0 -

3.1.0.0 - DESPEJAS DK CUUIEIO

3.1.1.0 - PE33C1AL

31. 1.1 - PESSOAL CIVIL
. . .01.00 - VENCIMENTOS S VANTAGENS PIZAS

01.04 - Gratificação de Função
01.06 - Orutif. p/Iiep. em Órgão Del.Colet.

/ . . .02.00 - DESPESAS VARIÁVEIS O/ PESSOAL CIVIL

02.02 - Diárias

02.03 - SubatituiçSee

02*04 - Grat. Prest. Serv. Extraordinário
02.03 - Grat.Repreflsntação d« Gabinete
02.09 - Salário Pessoal Regido C.L.T.

31.2.00 - BATEHIAL DE CONSUMO

31.2.01 - Impresso»
02 - Artigos d« papelaria p/Escritório

03 - Produto» p/Limpeza • Higlsns

04 - Combustíveis • Lubrifioante»

05 - P«SBB • Acessórios p/Máo.. • Aparslhos

06 - Peças 8 Acessórios para Veiculo»

12 - Artigos d< Oaaa a Mesa

13 - Utensílios de Copa e Cozinha

15 - Hat. da Emplaoamento e Acessório»

18 - Géneros ilioentícios

25 - Hat. para Obrai a Ferragens

26 - Madeira • Artigo» da Serraria

27 - Artigo» pai» Pintura

28 - ferramenta» • Utensílios Diversos

99 - Material» Diversos

31.3.00 - 3Eim.'OS BE 'taiCEIBOS

01 - Porta» e Telegrama»

02 - Tslefonoa • Telex

03 - Igua, Esgoto • Energia Eletrica

06 - publicações • Divulgaçoos

07 - Aaainatura d» Periódicos

09 - Locação d» Imóveis

14 - Cópia» Potoatáticaa a Heliográfloas

17 - Reparoa e Conservação âe Ben»

16 - Keparoe e Conservação de veículos

99,- Serviços Diversos

31.4.00 - ENCARGOS DIVERSOS

01 - Despesas de Pronto Pagamento

05 - IndenlzaçSoe e Restituições

06 - Custas, Sentenças Jud. e Diligências

06 - Seguros Pessoais

09 - Seguros de Bens

99 - Eventuais

31.5.00 - DESPESAS C/EXEHC1CI03 ANTERIORES

01 - Exercícios Findos

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES32.0.00 .
32.3.00 - THAN3F. DE ASSIST. E FRETP. SOCIAL
32.3.30 .

. .01 .

32. 5*. 00 .

32.5.01 .

• Salário Família
• Pessoal Civil
. CGNTRIB. PREVIDÊNCIA SOCIAL

• Obrigações das Entidade Públicas

41.0.00 .

41.1.00 .

05 •

INVESTIMENTOS

OBRAS PUBLICAS

Const, de Edifícios Públicos

1.715.186.00

1.507.300.00

7.300,00
30.000,00
55.000,00
30.000 .tlO

1.055.000,00

51.686.00
3.086,00
5.000,00'
2.000,00

15.300,00
1.000,00
7.000,00

500,00
500,00
500,00'

3.000,00
5.000,00
5.000,00'

2.000,00'

1.000,00'

1.000,00

168.000.00

41.3.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
01 - Maquinas para ^sorltório
03 - Aparelhos de Tipo Doméstico e Ba. Hefrie.

41.4.00.- MATERIAL rESMAHERTE
01 - Livros a Publicações Técnicas
02 - Móvel» de Escritório
19 - Mataria! ds Escritório
99 - Diversos

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
ORÇAMENTO ANALÍTICO - l 972

PROGRAMA: 10 . DESEHVOLVUÍENTO SOCIAL COMUNIIAHIO

CÚDICO

Z2.600.00

10.000,00

12.600,00

30.000.00

2.000,00

15.000,00

10.000,00

3.000,00

Qiadro n8 02

DOTAÇlO

3.0.0.0 - j

3.1.0.0 - DESPESAS DE COSTEIO

3.1.1.0 - PESSOAL
3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL

; . .01.00 - VJNCBIEOTOS E VANTAGENS E FIXAS

01.04 - Gratificação ds Função
01.05 - Grat.P/Exero.en Determinada Z. a locais

. . .02.00 . DESPESA VARIÁVEIS C/ PSSSOAL SIVIL
02.02 - Diárias

02.03 - SubBtituiçõee
02.04 - Grat.Prest. Serv. Extraordinário
02.05 - Grat. Repreesntação ds G~binete
02.09 - Salário Psssoal Regido C?L.T.

31.2.00 - MATERIAL DE CONSUMO
01 - iBprassos
02 - Artigos ds Papelaria p/ Escritório
03 - Produtos p/Lljcpeia • Higiene
04 - Combustíveis a Lubrificantes
16 - Mat. Esoolaree s Didatlcos
17 - Material para Desporto
19 - Material Foto-Cinematógrefico
22 - Hat. p/Grav. a Produção de Sou
99 - Material! Diversos

31.3.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS
03 - Agua, Esgoto s Energia Elltrica
05 - Paaa.Transp.Psaaoaa a/sag. a Hoep.Psdag.
09 - Locação ds Imóveis
16 - Locação de Serv.Tio. Especializados
20 - Alimentação Preparada
19 - Serviços Diverso»

31.4.00 - ENCARGOS DIVERSOS

01 - Despesa de Pronto Pagamento
03 - Distribuição Gratuita ds Mataria!
07 - Desp.C/Exposição Certames s Prémios
06 - Seguros Passoala
99 - Eventuais

32.0.00 - THAHSFEagNOlAS CORRENTES

32.3.00 - THAHSF.DE ASSIST. PREV. 3001 L
32.3.30 - Salino Família

01 - Pessoal Civil
32.5.00 - COMTH1B.DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
32.5.10 - Obrigações das Entidades Publicas

32.7.00 - DIVERSAS TRAB3F. CORRENTES

32,7.50 - Pessoas
50.04 - F.G.I.S.
50.05 - PASXP

32.7.60 - Diversas

40.0.00 - DESPESAS DE CAPITAL
42.0.00 - INVERSÕES FINANCEIRAS
42.5.00 - CONCESSIO DE EBPRS3II1IOS

09 - Concessão de Empréstimos Sociaia a Partlci
pantaa dos programas de .Serviço Social

1.681.900.00
1.595.000.00
1.595.000,00

227,
10,

1.357.

500,00
000,00
500.00

1.000,00

ita-apo/.
Brasília, 30 de dezembro de 1.971

ASSESSOSIA DE PLANEJA1SNTO E CONTROLE

ORÇAMENTO^ANALÍTICO - l 972

PROGRAMA: 20 - BEM ESTAR DO MENOE
(«ladro n« OA

CSDIGO ELEMENTO DOTAÇÃO

3.0.0.0 - DESPESAS, COERENTES

3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.0 - PESSOAL

3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL

01.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS

01.04 - Gratificação de Função
02.00 - DESPESAS IAHIAVEIS C/PESSOAL CIVIL
02.02 - Diárias
02.03 - Substituições
02.04 - Grat.p/ Fxrestação Sarv.Extraord.

02.05 - Grat. Representação de G binete
02.09 - Salário Pessoal Hegido p? C.L.I.

31.2.00 - MATERIAL DE CONSUMO
01 - Impressos
02 - Artigos de Papelaria e Emoritório
03 - Produtos p/Llmp. e Higiene
04 - Combustíveis ft lubrificantes
08 - Produtos Qiijnicos s Farmacêuticos
10 - Vestuário, Calçados Tec. e Acessórios
11 - Mat. Eletrlco e de Iluminação
12 - Artigos de Cama e Mesa
13 - Utensílios de Copa e Cozinha
14 - Mat. p/PlantaçõeB e Criação de Animais, Ar-

tigo de Coudelaria e Acessórios 1.000,00
16 - Mat. Escolares s Didáticos 5.000,00
17 - Material para desporto 3.000,00
18 - Generoa Alimentícios 66.000,00.
26 - Madeixas e Artigos de Serraria 2.000,00-
27 - Artigos para Pinturas 800,00
28 - Ferramentas e Utensílios Diversos 300,00"
99 - Material Diversos 350,00

31.3.00 - SERVIÇOS PE TERCEIROS 10.000,00
03 - Agua, Esgoto a Energia Eletrica 4.910,00
07 - Assinatura da Periódicos 90,00
16 - Locação de Ssrv. Teo. Especializados 1.500,00.
17 - Reparos e Conservação de Bens 2.500,00
99 - Serviços Diversos 1.000,00

31.4.00 - ENCARGOS DIVERSOS 6.000.00
01 - Despesas da Pronto Pagamento 1.200,00
07 - Desp. o/ Exp. Certames e Prémio» 50.00
08 - Seguros'de Pessoal 3-000,00
14 - PromoçSss Turísticas a REorsat.s Deaport. 750,00
99 - Eventuais 1.000,00

32.0.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES 268.775.00

3&3-00 — TBANSF. DE ASSIST, E PREVIDÊNCIA 1.700,00
32.3.30 - Salário F a D Í l l a 1 . 7 0 0 , 0 0

01.00 - Psssoal Civil 1.700,00

32.Í.OO - CONIRIB» A FHSYIDENCIA SOCIAL 135.760.00
32.5.10 - Obrigações das Entidades publicas 135.760,00

32.7.00 - DIVERSAS TRANSF. COKRENTES

32.7.50 .'Pessoas
50.03 - Indenieaçoes Trabalhistas
50.04 - F.G.T.3.
90.05 - PASEP

32.7.60 - DIVERSOS

lt«-ape/.

Brasília, 30 d» dezembro de l 97Í
<*"

.."".<;...,-

ASSESSOR!! DE PLANEJAMENTO E CONTROLE
ORÇAMENTO ANALÍTICO - 1972

PHOOHAliA: 30 - EHJCAÇZO E ASSISTÊNCIA PARA A SA03B

3*0.0.0 .

3.1.0.0

3.1.1.0

3.1.1.1

01

01,

01

02
02
02,

02
02.

02.

31.2.00 -

01 -

02 -

04 -
10 -

99 -

él.3.00 -

09 -
20 -

31.4.00 -
01 -

03 -
08 -

- DESPESAS DE CUSTEIO

- PESSOAL

- PESSOAL CIVII,

.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 1HAS 5

,04 - Gratificação de Função
.05 - Grat.p/Repressnt. em Det.Zonass Locais
.00 - DESP, VAHIÍVEIS C/ PESSOAL CITO,
.02 - Diárias

.03 - Substituições

.04 - Grat. Prest. Serv. Extraordinário

05 - Grat.Representação de Gabinete

,09 - Salário Psssoal RejTido p/ C.L.T.

MATERIAL DE CONSUMO

Impressos

Artigos de Papelaria p/Escritório

Combustíveis e Lubrificantes

Vestuários Calç. Teo. e Aeeeaóriso

Materials Diversos

SERVIÇOS DE TSHCEÍROS

Locução de Imóveis

Alimentação Preparada

ENCARGOS DIVERSOS

Despesas ds Pronto Pagamento

Distribuição Gratuita de Material

Seguros Pessoais

615.500.00

91.000.00
80.500,00
10.500,00

524.500,00
5.000,00

10.000,00
17.000,00
2.500,00

490.000,00

2.000,00
5.000,-00

10.000,00
2.000,00
1.000,00

26.976.00

10.076,Of

16.900,00

.6. ooo.ro
1.000.00'

2.000,00

3.000.QC

32.0.00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES

32-3.00 - TRANSF. DE ASSIST. E PREVIDÊNCIA
32.3.30 - Salário Fanllia

30.01 - Pessoal Civil
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32.5.00 - OOHTHIBUICIO A JH1-.VIO). 3001*1.

32.9.10 - Ofarlga?ões~ dM Gatitedra Biblinu
/

32.7.00 — BITfflKiAS IRANUT.

32.7.90 -
$0.03 -
J0.04 - r.tt.T.3.

90.05 - PA8ÍP

90.06 - Auxílio 3ocl»l(»)

32.7.60 - 1MV.-:K303

t .̂340.00

62.)40,00

183.340.00

23.340.00
3.000,00
$.000,00

140,00
19.000,00

160.000.00

(»} - K. í» rubric» nio «xlste ao atálga í» lnt«rpr«£agfi».

BraaílU, JC 4a tesoubi-o to 137Í

ra PU»;>J**,KSTO • OUJTHOLB
OB,AMKTf G AHALlTICO - l 972

«•OMAHA! «O - EHJUDICAgXli OB HIVASOW n' 09

00BXOO 5LBUBHC JXltAVZO

1.1.0.0 — UtofPSAE P* OUi/tEIO

3.1.1.0 - MaacAi

tffeo&B
141.000.OC

88.0QO.OC

3.1.1.1 - KaaoAL oirn,
OkOO - TEMOIMOnOU > TAMTAOW3 FIXAtt

01*04 - Omttf ItagJSo «• fun, So

02.00 - DKOTC-AS V/.'iUVEU U/)'K,BOAL OIYIJ.

02.09 - Saitrlo r»»«o«l :<Beíl<lo j/ C.UI.

ji.j.oo - warn OB PS «aíoitmoa
IO - ÍX»OUÇSO d* Y«l«llO«

20 - AllxwntnsSo pr»; «mi»

32.0.00 -

p.OOQ.OO

8*000,00

32«9«oo — ocnTRia. pi .'-HKvn»
32.9.10 .

90*OOOfOO

99.000.00
90.000,00
9.000.00

2>«OOOjOO

21.000.0U

29.000,00

30 to d» 1.971

*<

INSTRUÇÃO DE 14 DEDEZEM-
BRO DE l 971

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuiçSes regimentais e
tendo em vista o que dispõe a Re-
soluçSo no. 41/71.

D E C L A R A ;

o aproveitamento do Advogado
IDEMILSON DE SOUSA", Oficial
de Administração, Nfvel 12-A,
Matrícula 8795 do QPPDF, para
bloquear o emprego de Advoga-
do da Tabela de Empregos Per-
manentes desta Fundaçfo do Ser-
viço Social do Distrito Federal.

Distrito Federal, 14 de dezembro
de l 971
OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

RESOLUÇÃO No. 97/71
Aprova Termo de Convénio a ser
celebrado com o Comando Mili-

DIRETORIA EXECUTIVA
ATO? DO DIRETOR-BXECUTTVO

ORDEM DE SERVIÇO No. 22/71-
DE-FSSDF, DE 27 DE DEZEM-
BRO DE l 971

O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no'uso de suas atribuições legais
R E S O L V E :

'l. designar, LAURO PINTO
CARDOSO JONIOR, ChefedeGa-
Wnete da Diretoria Executiva,
PEDRO CARRERA PALMEIRA,
Chefe da Divisão do Material e
património e MARIA DJANIRA
BRITO PEREIRA, Chefe da Se-

, cão de Execução Orçamentaria,
para sob a presidência do pri-
meiro, conStituiremumaComis-
são destinada a verifica cão d os
saldos de CAIXA.
2. A presente Ordem de Serviço
passa a vigorar a partir desta

t ar do Planalto Central
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO

DO SEBVIÇO SOCIAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 17, letra "l" do Regimento In-
terno e tendo em vista o que
consta do Proc. FSS-1935/71

« E S O L V E :

AD hEFERENDUM do Conselho
Deliberativo da Fundação do Ser-
viço Social do Distrito Federal.
APROVAR a celebração de Ter-
mo de Convénio de cooperação fi-
nanceira, a ser celebrado entre
esta Fundação e o Comando Mi-
litar do Planalto Central, para
realização, através ^lo Grupo
Executivo de Ac5o Civic o-Soei ai -
GEACISO, da Colónia de Férias
Infante - Juvenil/72, visando o
atendimento de até 4.800 crian-
ças de 6 a 14 anos, residentes
em Brasília e cidades satélites
do DF. Distrito Federal, 9 de de-
zembro de l 971.

OTOMAR LOPES CARDOSO
Presidente

data.
Distrito Federal, 27 dedezembro
de l 971
JOSE LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

ORDEM DE SERVIÇO No. 23/71-
DE-FSSDF, DE 27DEDEZEM-
BRODE 1971
O DIRETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições legais
RESOLVE:
1. designar, LAURO PINTO
CARDOSO JONIOR, ChefedeGa-
binete da Diretoria Executiva,
ANTONIO EMANNUEL DA SIL-
VA, Chefe da Seção de Reprodu-
ção e Mimeografía e ELIEZER
MARQUES RIBEIRO, Auxiliar
Administrativo II, para sob a
presidência do primeiro, consti-

tuírem uma Comissão destinada
a verificar o inventlriodo Al-
moxarifado Geral, referente ao
exercício de l 971.
2. A presente Ordem de Servi-
ço passa a vigorar apartírdesta
data.
Distrito Federal, 27 de dezem-
bro de l 971.
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

ORDEM DE SERVIÇO DE 13 DE
DEZEMBRO DE 1971
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUN-
DAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da
competência que lhe confere a alínea
"j" do Art. 28 do Regimento Inter-
no,
RESOLVE:
Elogiar o servidor ARNALDO FER-
NANDES DE OLIVEIRA, Motorista,
Matricula no* 228 da TEP, pela urba-
nídade, assiduidade, zelo, dedicação e
maturidade profissional demonstra-
dos no desempenho de suas funções e
especialmente durante as programa-
ções da II Semana de Integração para
o Desenvolvimento.
Distrito Federal, 13 de dezembro de
1971
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo

OfiDEM DE SERVIÇO DE 29 DE
DEZEMBKO DE 1971.
O DIKETOR EXECUTIVO DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SÓ-
CIA L DO DISTRITO FEDERAL,
no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 28, alínea "j"
doRegimento Interno,
K E S O L V E:
Elogiar a Assistente Social SO-
LANGE DA KOSA SCHIMIDT,pe-
la dedicação, dinamismo e efici-
ência com que se houve na con-
dução dos festejos natalinos no
Centro de Desenvolvimento So-
cial de BrazlSndia.
Distrito Federal, 29 de dezem-
bro de 1971.
JOSÉ LUCENA DANTAS
Diretor Executivo.

CONTRATOS E CONVÉNIOS

Mi. Termo de Aditamento Conv.
DJ/SCL. 311/71.

â

PROCESSO No. 12.583
6o. ADITIVO
TERMO DE ADITAMENTO AO
CONVÉNIO FIRMADO AOS 8
DIAS DO MÊS DE MAIO DE 1969.
ENTRE A COMPANHIA DE TE-
LEFONES DE BRASÍLIA E A
COMPANHIA URBANIZADO RA
DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL.TENDO POK OBJETOAAD-
MINISTRAÇAO PELA SEGUNDA
PARA A PRIMEIRA, DO PROS-
SEGUIMENTO DAS OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DOS PRÉDIOS
DESTINADOS A ESTAÇÃO TE-
LEFÓNICA CENTRO E A ESTA-
ÇAO TELEFÓNICA DE TAGUA-
T1NGA, NESTA CAPITAL, NA
FORMA QUE SE SEGUE:
Aos 22 dias do mês dedezembro
de 1971, no Gabinete da Superin-
tendência da COMPANHIA UR-
BANIZADO RA DA NOVA CAPI-

TAL DO BRASIL, presentes de
um lado o Doutor CLEOFAS DE
MEDEIROS UCHOA, brasileiro,
casado, engenheiro, residente e
domiciliado nesta capital,repre-
sentando, na qualidade de seu
Presidente, a COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA, do-
ravante designada simplesmente
COTELB e do outro lado o Enge-
nheiro DELPHO PEREIRA DE
ALMEIDA, brasileiro, casado,
residente e domiciliado nesta
Capital, representando, na quali-
dade de seu Superintendente, a
COMPANÍU/i URBANIZA DORA
DA NOVA CAPITALDOBRASIL,
doravante d e n o m i n a d a
NOVACAP, empresa pública,
com sede no Setor Bancário Nor-
te, na conformidade do disposto
no artigo 3o., item 3o., da Lei no.
2.874, de 19 de setembro de 1956,
e autorização dadas pela Direto-
ria e Conselho de Administração
da NOVACAP. em suas 797a. e

684at sessões, realizada em
14J2.71 e 15J2.71, respectiva-
mente, resolvem firmar o pre-
sente termo de aditamento ao
convénio firmado entre as mes-
mas partes, aos 8 diasdomêsde
maio de 1969, com a finalidade
de alterar a sua cláusula^ SÉTI-
MA, observada a Instrução de
serviço "N" NOVACAP 100/67,
que fica fazendo parte integrante
e inseparável do presente, de
acordo com as seguintes cláusu-
las e condições:

CLAUSULA PRIMEI RA-O prazo
de vigência fixado na clausula
SÉTIMA do instrumento princi-
pal, firmado aos 8 dias do mês
de maio de 1969, já alterado pe-
la cláusula PRIMEIRA dos ter-
mos de aditamento e de renova-
ção firmados em 10 de novembro
de 1969, 24 de fevereiro de 1970,
30 de abril de 1970 e cláusulas
SEGUNDA dos termos de adita-

mento firmados em 18 de no-
vembro de 1970 e 7 de maio de
1971, fica prorrogado até 30 de
abril de 1972.
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam
ratificadas as demais cláusulas
e condições do instrumento prin-
cipal, firmado aos 8 dias do mês
de maio de 1969 e de seus termos
de aditamento e de renovação,
firmados em 10.11.69, 24.02.70,
30.04.70,18.11.70 e 07.05.71.

CLAUSULA TERCEIRA - O pre-
sente termo de aditamento será
publicado no Órgão Oficial o
"Distrito Federal".
E, por estarem assim justas e
convertidas, mandaram datílo-
grafar o presente instrumento
em 7 (sete} vias, de igual teor,
para um só efeito, sem rasuras
ou emendas, o qual depois de li-
do e achado conforme perante as
duas testemunhas adiante no-
meadas e assinadas,a tudo pre-

sentes, vai subscrito e assinado
pelos contratantes, que se obri-
gam a cumprf-lo e fazê-lo cum-
prir, tão inteiro e fielmente co-
mo nele se contém.
Pela COTELB
Pela NOVACAP
TESTEMUNHAS:

Pela COTELB
C L E O F A S DE MEDEIROS
UCHOA
Pela NOVACAP
DELPHO PEREIRADE ALMEI-
DA
TESTEMUNHAS
ANTÓNIO CA RLO S CA RVEI RO
LEITE

CARLOS MARCEL TEIXEIRA
DALDEGAN
(Republicado por ter safdo sem
as assinaturas, devido ao origi-
nal, DISTRITO FEDERALNo....
198, Página 14, de 29.12.71.

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI
FAZEM O DISTRITO FEDERAL E A
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DXSTRI
TO FEDERAL, TENDO POR OBJETO A
CONSTRUÇÃO DE DIVERSAS OBRAS '
PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
E CULTURA.

Aos 29 alas do mês de dezembro

de mil novecentos e setenta e um (1971), no Gabinete do Excelentíssimo '

Senhor Governador do Distrito Federal, presentes de um lado, o DISTRITO

Federal.! representado pelo Seu Governador, Excelentíssimo senhor HÉLIO

PRATES DA SILVEIRA, brasileiro, casado, arquiteto, residente e domicilia

do nesta Capital, com fundamento no Item XII, do Artigo 20, da Lei N? ..

3.751, de 13 de abril de 1.960, e, do outro lado, o Doutor CRISÓSTOMO '

GUAUAES DOURADO, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado -

nesta Capital, Secretário de Educação e Cultura, substituto, conforme o

disposto no Artigo 65, do Regimento da Secretaria de Educação e Cultura,

aprovado pelo Decreto "N", N9 481, de 14 de janeiro de 1.966, no exercí-

cio do cargo de Presidente da FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,

representando a Fundação Educacional do Distrito Federal, doravante deno

minada simplesmente FUNDAÇÃO, resolvem firmar o presente Convénio, entre

o DISTRITO FEDERAL e a FUNDAÇÃO, tendo por objeto regular a construção de

obras destinadas ã Secretaria de Educação e Cultura do Distrito Federal,

na conformidade das cláusulas e condições que se seguem: CLAUSULA PRIMEI

RA - A FUNDAÇÃO, fica incumbida de, em nome do DISTRITO FEDERAL, contra-

tar com terceiros a construção de Escolas, fiscalizar, aprovar com con-

corrências e efetuar pagamentos, construir diretamente ae assim julgar '

conveniente; praticar .enfim todos os atos necessários ao fiel cumprimen-

to deste ajuste. PARÁGRAFO PH I CO - As obras que se refere a presente clá_u

aula, são as seguintes: € (seis) Centros de Ensino de 19 grau, na Cidade

Satélite õo Gama e (um) l Centro de Ensino de 19 grau, na Cidade Satéli-

te de Brazlãndia. CLAUSULA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através de sua

Secretaria de Educação e Cultura, e de comum acordo com a Coordenação de

Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras, fará a indica -

cão dos locais onde serão construídas as referidas obras e fornecerá ã

FUUDACÃO os projetos de Arquitetura de cada obra a ser executada, corren

do por conta do presente Convénio as despesas para o desenvolvimento dos

mesmos. CLAUSULA TERCEIRA - O valor do presente Instrumento, é Cr?

3.700.000,00 (três milhões e setecentos mil cruzeiros), e as despesas n?

ra a execução dos serviços referidos no clausula primeira e seu parágra-

fo, correrão ã conta dos recursos existentes no Orçamento do DISTPITO r'_

DERAL - Secretaria de Educação e Cultura para o exercício de 1.971, vin

colados ao Projeto 1.033, consignados ã CATEGORIA ECONÓMICA 4.0.0.0. -

DESPESAS DE CAPITAL; 4.1.0.0. - INVESTIMENTOS; 4.1.1.0 - OB.RAS PDSLICAS

4.1.1.05 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS PflBLICt 3. CLAUSULA QUARTA - A ir.;>or

tância retroraferida de Cr$ 3.700.000,00 (três milhões e setecentos nil

cruzeiros), será entregue a FUNDACSO, conforme Nota de Empenho II9 74/71

emitida pela Secretaria de Educação e Cultura, respeitado o Cronocrarca,

de desembolso da Secretaria de Finanças do Distrito Federal. CLAUSULA

QUINTA - A FUNDAÇÃO Manterá o quantitativo recebido em conta corrente '

no Banco Regional de Brasília S/A, vinculada aos fins estipulados nopre

sente Convénio, reservando-se o direito de condicionar o inicio dos ser

viços bem como o seu andamento ao prévio recolhimento dos recursos na,

forma estipulada na cláusula quarta do presente Instrumento. CLAUSULA '

SEXTA - O DISTRITO FEDERAL, dará sempre que solicitado, sua assistência

Í FÚÍJDAÇÍO e poderá fiscalizar os serviços por intermédio de represen -

tantes credenciados. CLAUSULA SSTIMA - A FUNDAÇÃO fica dispensada de ré

colhimento de Caução para garantia da boa execução dos serviços, nos ter

mós do Artiqo 135. Decreto-Lei N9 200/67. CLAUSULA OITAVA - O prazo de
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vigiada do pr««nte Conv*iuo «era de 18 meses, contados da data de sua

publicação no orgio oficial ó "Distrito Federal", podendo ser prorroga-

do por concordância das part». ÇUUlSDLA..IIOJIA - A nWDAÇf.0. tonarõ, loçjo

após a publicação do presente Convénio, as nodidas necessárias ao plane

Janento dos serviços devendo iniciá-los apõe o rccolhinento «os recur -

sós na forma da cláusula ouarta do presente convénio, o de acordo con o

Plano de Prioridade fornecido pelo DISTRITO FEDERAL, através de sua Se-

cretaria de-Educação e cultura. CLAUSULA DECIMA - Quaisquer alterações,

nos Termos do presente Convénio, inclusive sobre o preço das obras, far

-se-ão por mútuo acordo de vontade, mediante Termos Aditivos. CLtUSum

DECIMA PRIIMRA - A FUNDAÇÃO prestará contas ao DISTRITO FEDERAL, atra-

vés de sua Secretaria-de Educação e Cultura, das importâncias aue lhe

forem «ntrernjes, uma vez terminada • execução deste Convénio. CLAUSULA

DfiCIKA SEGWDA - Pica eleito o Foro de Brasília - Distrito Federal, pa-

ra dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Ins -

trumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade

do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen-

te ev Livro próprio d> Ia. SubprocuradorlarGeral do Distrito Federal,do

qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igua^ teor e for

•a, para um único efeito legal, depois de lido e achado conforme, ê as
«inado pelas partes já mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo

DISTRITO FEDERAL! (as) HÉLIO PRATES DA SILVEIRA.- Pela FUNDAÇÃO; (a.)

CRISÓSTOMO GUANAES DOURADO; Testemunhas; (as.) RITA DE CASSIA AHORIH

DA SILVA e (as.) GERALDO AHTOsIO DE MEDEIROS CALADO.

C E R T I D Ã O

C r r t i f i c u qoc • pírwnlt aipi» cvnferc cmn

onjin..! e l«j ,-strnU^ li" l.ivro dt Re«irt,o Je CoatutM • Con-

,»™» N.'._fl3__, H...?3i /álAil- '•• Subpr«.r«fc™.
G*Ml do Distrito Krderal.

MAStLH. ..̂  / f S l

<s

PAULA NEV- F1GUEWDO
C»'!'. « 5 ; • (>•
•t CWIMtBI •

ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO EH

TRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHI

A DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO CEN

TRAL - CODEPLAN, AOS DEZESSEIS DIAS

DO MÊS DE DEZEMBRO DE 1.971, TENDO

POR OBJETO A IMPLANTAÇÃO DE INDICA-

DORES ECONÓMICOS CONJUNTURAIS PARA

O DISTRITO FEDERAL {ÍNDICE DE CUSTO

DE VIDA E DE PREÇOS NO ATACADO DOS

PRINCIPAIS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS. Na

forna abaixo.

Aos 29 alas do mês de dezembro de

•11 novecentos • setenta e um (1971), no Gabinete do Secretario do Governo

do Distrito Federal, presentes de un lado, o Doutor JOIRO GOMES DA SILVA, '

brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado nesta Capital, repre

sentando o DISTRITO FEDERAL, conforme delegação de poderes do Excelentl-ssi-

mo Senhor Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo

N9 20.999/71, e, do outro lado, a Companhia do Desenvolvimento do planalto

Central, doravante denominada simplesmente CODEPLAW, no ato representada pé

Io seu Superintendente, Coronel OCTAVIO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT, bra-

sileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital,resolvem firmar o pré

sente Aditamento de acordo com as seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA

PRIMEIRA - A cláusula sexta do Convénio celebrado entre as mesmas partes, em

16 de dezembro de 1.971, tendo por objeto a Implantação de Indicadores Eco-

nómicos Conjunturais para o Distrito Federal, (índice de Custo de Vida e de

Preços no Atacado da» Principais Géneros Alimentícios), passa a ter a seguin

te Redação: Os recursos para fazer face ãa despesas com a execução deste Oqn

vênlo, são procedentes do orçamento do Distrito Federal - secretaria de Go-

verno, Lei N9 5.641, de 3 de dezembro de 1.970, por conta da Verba 3.1.3.0,

SERVIÇOS DE TERCEIROS, conforne Nota de Empenho N9 076/71, no valor de Cr».

176.816,00 (cento e setenta e seis mil, oitocentos e dezoito cruzeiros) emi

tida pela Secretaria de Governo do Distrito Federal. PARÁGRAFO OMIOO - Os

restantes Cr? 273.546,00 (duzentos e setenta e trêe mil, quinhentos e qua -

renta e seis cruzeiros), serão entregues ã CODEPLAN, através de recursos pró

venientes do Orçamento do restrito Federal para o exercício de 1.972. CLAU-

SULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais clausulas e condições do Instru-

mento mencionado na cláusula anterior. CLAUSULA TERCEIRA - Este Instrumento

entrara em vigor na data de sua publicação no Õrgão oficial "Distrito Fede

ral". CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro do Brasília - Distrito Federal,'

para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru-
mento. E, estando Mslm justo.) e de acordo, para rirmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em Livro

próprio da Ia. Subprocurador!a-Geral do Distrito Federal, do qual foram ex

traídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual teor e forma para um único

efeito legal, depois de lido e achado conforme, c assinado pelas partes jã

Mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (a.) JOIRO

GOMES DA SILVA; Pela CODEPLAN: (a.) "OCVJlVXO ODILIO DE OLIVEIRA BITENCOURT;

Testemunhas: (a.) RITA DE CASSIA AMORIM DA SILVA e (a.) GERALDO ANTÓNIO DE

MEDEIROS CALADO.

CERTIDÃO

r *••:';,, - •>. . : , -« . ,̂ « „*„

•••»- K.' i» '» Ò3&ÍÍÍ1*
C.t»l (M Lhrf»'.:o ,W*f4t. /

V I S T O

EmJl/12/71

CARLOS F. MATHIAS DE SOUZA

Procurado r-Ch*-. f e -Subst.

1971, LNTRíJ O DISTRITO FCDtiRAL li h

COMPAillilA URUAWIZADOHA DA UOVA CAIJ^

TAL DO URASTL, TliNDO POR 03JETO A E

XECUÇAO PELA yEGUrlDA I'ARA O PRIílUI-

RO DOS SERVIÇOS DECORRENTE S DA EÍ1IS

SÃO IX> IMPOSTO PREDIAL E TERRITORI-

AL URBANO, LAMOWIEUTO DA DIVIDA ATI

VA tí RELAÇÃO Di: CO.-ITCIBUIHTES EM OR

ELM ALPADÈTICA ).: NUMÉRICA Dii "ICM"

IS "ISiJ". Na fornia abaixo.

Aos 27 dias do rues etc dezembro rfe

mil novecentos e setenta e uir. (19?1), no Gabinete da Superintendência da Con

panhia Urbanizadora da Mova Capital do Brasil, presentes de uni lado, o Dou

tor AHTOMIO FRAGOMEUI, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Ca

pitai. Secretario de Finanças do Governo do Distrito Federal, representando

o UISTRITO FEDERAL, conforme delegação de poderes do Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no Processo H9 905733

/71, e, do outro lado, a Companhia Urbanizadora da iiova Capital do Brasil,'

Enprõsa Pública, com sede no Setor Bancário Norte, doravante designada sim-

plesmente NOVACAP, representada neste ato pelo seu Superintendente, Cncjertui

ro DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado '

nesta Capital, na conformidade do disposto no Artigo 39, item 39, da Lei N9

2.874, de 19 de setembro de 1.956, e autorizações dadas pela Diretorla eCon

selho de Administração da NOVACAP, em suas 797a. e 684a. sessões, realiza -

das em 14/12/71 e 15/12/71, respectivamente, resolvem firmar o presente Ter

mo de Aditamento ao Convénio firmado entre as mesmas partes aos 19 dias do

mês de maio de 1.971, com a finalidade de alterar a sua clausula décima se-

gunda, mediante as cláusulas e condições seguintes: CLAUSULA PRIMEIRA -O pra

zo de vigência fixado na cláusula décima segunda do Instrumento principal,

firmado aos 19 dias do mês de maio de 1.971, fica prorrogado ate 31 de de -

zembro de 1.972. CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas as demais cláusulas e

condições do Instrumento principal, firmado aos 19 dias do mês de maio de '

1.971. CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo de Aditamento, será publicado no

órgão oficial "Distrito Federal". CLAUSULA QUARTA - Fica eleito o Foro de '

Brasília - Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cum

primento do presente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para

firmeza e validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, la-

vrou-se o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distri-

to Federal, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografada» de igual

teor e forma, para um único efeito legal, de pois de lido e achado conforme

é* assinado pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abaixo. Pelo DIS

TRITO FEDERAL: (a.) ANTONIO FRAGOMENI; Pela NOVACAP: (s.) DELPHO PEREIRA DE

ALMEIDA; Testemunhas: (a.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (a.) GERALDO AN

TONIO DE MEDEIROS CALADO.

CE RTID A Q

C e r t i f i c * o« . nrrwnlt c*;.» cwihft C
f : . • : • : l t foi r!.tr.ti,h do l.ivn. dy R.jiitra ,1.- v'onlr»H* « COB-

v;«- N.*» .p .,

G*Ml do Dittrit» .--cdcr.ir.

BRA5.UA. <y_J

•AOL A NE Y FK3UEWÇCO
C"W« •« a «í «o d* H*(.ilr*

M Cool'.-» • Co".*«p«.

V I S T O

Em, 31/12/71

CARLOS F. HATHIAS DE SOUZA

Procurador-Chefe - Subst.

la.SPRG

CONTRATO PARA píffiSTÍ.ÇAO DE SER

VIÇOS PARA COM>L£ ''CIITAÇAO D£ E

:̂ L'1ES PSICOTÉCNICOS, riUE SHTRE

31 CELEBRAM O DISTP.ITO FEDERAL,

E A DOUTORA MAURA DE FARIA, Na

forma abaixo.

Aos vinte e oito (26) aias ao

;iês c";e dezeiruro àe iail novecentos e setenta e um (l 971) .nesta

Cidade de Brasília - Distrito Federal, firmou-se o presente '

Contrato, de um lado, o Distrito Federal, no ato representado-

pelo Secret&rio ae Segurança Pública do Distrito Federal, Coro

nel AIMÊ ALCIBlADSS SILVEIRA LAMAISOH, brasileiro, casado, ré

sidente e domiciliado nesta Canital, conforme delegação de pó

deres do Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

expressamente exarada no Processo W 611302/71-SCP, e, do ou

tro lado, à noutora MAURA DE FARIA, brasileira, solteira, resi

dente e domiciliada nesta Capital, inscrita no Cadastro de pés

soas físicas do ministério da Fazenda sob o N? 023422941, ãore

vante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvera firmar o

presente Contrato, de acordo com as seguintes cláusulas e con-

dições: CLAUSULA rni:sijtA- A COKTSATADA obriga-se a dssemnenh-

ar suas funções úe psicóloga no Centro da Seleção e Treinamen-

to úa Secretaria <Ie Administração cio Distrito Federal, durante

o prazo de trinta (30) dias e err. lorário a ser determinado,com

a'finalidade de completar os examaa psicotécnicos nos candida-

to.; «os Concursos Públicos para Agente e Agente Auxiliar cie Po

li.de úa Secretaria âe Segurança Pública do !1F. CLAUSULA "B^-?J-T

•£-. -1 Distrito Fet eral, atravaa rie sua Secretaria de Serurwiça

PaJlica, oorifja-se a .^ar-ar a COiíTHATAOA como retribuição fie

3sus servidos profissionais, a iãiportlncia de CrS 1.200,00 (uu

rail e duzentos cruzeiros) . CL^USUr-^J^C"^/'' *i racur^os para

fazsr íace ?r, ""^--!iHn.-3 con a exaciviSo '•".?stT .:nntrato, são pro-

cedentes cio Orçamento c"o Distrito FetViral -ara o ano de l 971,
L«i Hf 5 041, íe 03 da clezenoro~Hê~~i 97C, peío seguinte Elemen

to: 3.0.0.0 -• Despesas correntes; 3.1.0.0 - Desnesas c!e Custeio

3.1.3.0 - Serviços víe Terceiros, conforme líota de Emoenho "í?

76S/71-SEP, no valor de Cr? 1-200,00 (un mil e duzentos cruzei

ros) eritiâa paio DSG cia Secretaria de Segurança Pública. CLAU

SULA nu_AaTA- O presente Contrato entrara ep vigor na data ds '

sua publicação no órcfão oficial fDistrito Federal", sendo que

os^efeitos financeiros retroagem ao dia 19/12/71. CL

w- corrarac- fror conKn < ,

r«ht«a ría publicação tio oror^nte instriiíM-nto. ç_U.USi;rA SEXTA -

Uca aleito o Mro «ia Era iília - ttlstrito fuderal, para diri -

if.tr ^uoisauct -JÚviva.: «lativas ao cu,.Vri*anto do presente ins

tru,«Clito. ít .íatoftflo a.-ísin, justos Q tia acordo, nara fimteza e

V.UÍ.IÍK.C. uo gu.^ ficou oatlpulado o«i talas O3 ,,«« cláusulas,Ia

vrou-fia-o pr^.scnte CM livro frÕprio da la.Subprocuradoria - Ge[

ral tio UiHtrito ^cleral, do qual fora:;, «xtraídas 7 (sete) cõ -

l-iâr. íatilo;,rafar:a3 .*G L?ulll teOr e forma, para um Único efei-

to lWal, tfa-tols JQ lido e aeh.ido conformo, 5 assinado pelas '

parter: j5 Mencionadas e nelas testemunhas abaixo. Pelo DISTRI-

TO rnbBPALí (a.) 7.IKS ALCIBIWMTS RILV2I?JV LAMAISOT; Pela COII -
T^Tr^nr,: (4.) «u™ Dr; PÍ»IA. To;Jter,unhdS: (a.) Geraldo Antô -

nio .10 (to.felroB calado, e (a.) mta Oe Cássia íjnoriir. da Silva.

C E R T I D Ã O

C f f t, t M . , -(ur . prrirnlr .«|.i. , «ifrr» Ma *
t,,, ,,iraiU^ .to LivV.. de HvçiMrv d, CIMI«|« • Co»

G.r.1 do Detrito Kctkr.t

SlLiX. M /.. > 3 / |t q J .

NEV HGUE«OU

V I S T O

Em, 31/12/71

CARLOS F. MATHIAS DE SOUZA

Procurador-Chefe -Subst.

la.SPRG

TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO FIR

MADO EM 5 DE MAIO DE 1.971, DE QUE

TRATA O PROCESSO N9 901.270/71, EN

TRE O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHI

A URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DG

BRASIL, COM A INTERVENIENCIA DO BAN

CO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, TENDO

POR OBJETO A INTRODUÇÃO DE CLAUSULAS

RELATIVAS A FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS

DE CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ESPOR-

TES E REGULAR A TRANSFERÊNCIA DOS W.

CURSOS PROVENIENTES DO FUNDEFE.

Aos 30 dias do mês de dezembro de
mil novecentos a setenta e um (1971), no Gabinete da Superintendência

da companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil, presentes de um Ia

do, o DISTRITO FEDERAL, representado neste ato pelo seu Diretor do Depar

tamento de Educação Física, Esportes e Recreação, Professor JGAo LUIZ BA

TISTA DE PAULA - Diretor-Substituto do DEFER, brasileiro, casado, resi-

dente e domiciliado nesta Capital, conforme atribuições conferidas pelo

Artigo 29, item I, do Regimento do Departamento de Educação Física, Es-

portes e Recreação, baixado pleo Decreto w<? 1.747 de 14.7.71 (quatroze

do sete de setenta e um), e do outro lado, a Companhia Urbanizadora da

Nova Capital do Brasil, doravante stmolesmente denominada NOVAÇÃO, re-

presentada nesta ato, pelo seu Superintendente, Engenheiro DELPHO PERE^

RA DE ALMEIDA, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi-

tal, no conformidade do disposto no Artigo ^9, item 39, da Lei H9 2.874

de 19 de setembro de 1.956, e autorizações dadas pela Diretorla e Conse

lho de Administração da NOVACAP, em suas 790a. e 678a. sessões, realiza

dão em 1/11/71 c 3/11/71, respectivamente, com interveniência do BANCO

REGIONAL DE BRASÍLIA S/A, no a.to representado pelo seu Diretor-Presiden

te. Senhor ANT0UIO AVANCIHI FRAGOMENI, brasileiro, casado, bacharel em

ratemátlco, residente e domiciliado nesta Capital.resolvem firmar o pré

sente Termo de Aditamento ao Convénio celebrado entre as mesmas partes

aos 5 (cinco) dias do más de maio de 1.971, com a finalidade de introdu

zlr nova cláusula ao Instrumneto principal e regular a transferência doa

recursos provenientes do FUNDEFE, conforme estabelece o Parágrafo Único

da sua Clausula Terceira, observada a Instrução do Serviço "N" NOVACAP

100/67, que fica fazendo parte integrante e inseoarãvel do presente, na

cuntormidade uas seguintes cláusulas e condições: CLAUSULA PRIMEIRA - C

DISTRITO FEDERAL, através de sue Departamento de Educação Física, Espor

tes e Recreação, designará profissional habilitado de seu quadro para,

ouvida a Coordenação cie Arquitetura e Urbanismo, juntamente com a NOVA

CAP, fiscalizarem a execução das obras, objeto do Convénio, devendo, in

elusive, atestar as naturas relativas aos serviços executados. CLAUSULA

SEGUMDA - A importância de Cr$ B.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros)

proveniente do FUNDEFE, referida na cláusula terceira do Instrumento '

principal firmado aos 5 dias do mês de maio de 1.971, será entregue pé

Io DISTRITO FEDERAL, S NOVACAP, em parcelas e na conformidade do Crono-

grama de desembolso a ser elaborado com base no Cronograma Físico finan

ceiro da obra. PARÁGRAFO Oil IÇO - O Cronograma de desembolso, mencionado

nesta Cláusula, será elaborado pela NOVACAP, e encaminhado ao DISTRITO

FEDERAL, através do seu Departamento de Educação Física, Esportes e Re-

creação, devendo o DISTRITO FEDERAL, providenciar a transferência do nu

merário necessário ã liquidação de cada etapa programada, com antecedên

cia de no mínimo 15 (quinze) dias, ao seu vencimento. CLAUSULA TERCEIRA

Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do instrumento principal

firmado aos 5 (cinco) dias do mês de maio de 1.971. CLAUSULA QUARTA - O

presente Termo de Aditamento, será publicado no Órgão oficial "Distrito

Federal". CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de Brasília - Distrito

Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do pré

sente Instrumento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e

validade do que ficou1 estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se

o presente em Livro próprio da Ia. Subprocuradoria-Geral do Distrito Fe

deral, do qual foram extraídas 7 (sete) cópias datilografadas de igual

teor e forma,.para um único efeito legal, depois de lido e achado con -

forme, ê assinado pelas partes jã mencionadas e pelas testemunhas abai-

xo. Pelo DISTRITO FEDERAL: (as.) JOÃO LUIZ BATISTA DE PAULAí Pela NOVA

CAP: (as.) DELPHO PEREIRA DE ALMEIDA; Pelo BANCO: (as.) ANTÓNIO AVANC^

NI FRAGOMENI: Testemunhas: (as.) RITA DE CÁSSIA AMORIM DA SILVA e (as.)

GERALDO ANTÓNIO DE MEDEIROS CALADO.

• v-
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA OCUPARÃO

DE ÁREA S/TUADA NO S.C.' S. PRÓXIMO

AO EDIFÍCIO GOIÃS - PROJ, 22/24 .

DESTINADA A INSTALAÇÃO A TÍTULO '

PRECÁRIO DE BANCA DE JORNAIS E RE-

VISTAS. Ha forma abixo.

Aos sete (07) dias do mês de dezem

bro de mil novecentos e setenta e um (1971), firmou-se o presente '

Termo de Autorização para Ocupação de Área de domínio do Distrito '

Federal, situada no S.C.S. próximo ao Edifício Goiás - Proj. 22/24,

na c-nformidade do disposto no Artigo 24 da Lei n9 4 545, de 10 de

dezemfcro de l 964, de urn lado o Distrito Federal, representado neste

ato pelo seu Secretário de Serviços Públicos DOUTOR PAULO DA FONSECA

VIANA; brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nes

ta Capital, conforme delegação de poderes do E»celentíssimo Senhor'

Governador do Distrito Federal, expressamente exarada no processo1

n9 27 092/70, e do outro lado o Senhor ARLINDO PIRES, brasileiro, ca

sado, jornaleiro, residente e domiciliado nesta Capital, doravante1

denominado simplesmente AUTORIZADO, resolvem firmar o presente Ter

mo de Autorização, de acordo com as seguintes clausulas e condições:

CjjUjSULA PRirj^IRA - O Distrito Federal autoriza a ocupação pelo AU

TORIZADO, da área situada no S.C.S. próximo ao Edifício Goiãa - proj.

22/24, destinada a instalação de uma Banca de Jornais, Revistas e Si

milares. PABÃGRAFO UHICO ' - A ocupação de que trata a presente '

cláusula será feita a titulo precário e se regerá pela legislação '

que lhe é própria, não ficando sujeita a disposições de outras Leis.

CLAUSULA SEGUNDA - O AUTORIZADO montará por sua conta na área objeto

do presente Termo uma banca de jornais e revistas, metálica prê-fa -

bricada, do tipo BPR/1-2, segundo modelo aprovado pela Coordenação '

de Arquitetura e Urbanismo da Secretaria de Viação e Obras. CLÁUSU-

LA TERCEI PA - O AUTORIZADO obriga-se a manter a Banca de Jornais e

Revistas a que se refere a cláusula anterior, com as caracterlsiti -

cãs constantes do projeto e em perfeito estado de conservação, cor -

rendo por sua conta os reparos de danos ou estragos que venham a oco:

rer nas instalações ou na estrutura metálica, bem como conservar IÍM

pá a área ocupada. CLAUSULA_QJJARTA -O AUTORIZADO obriga-se, outros-

s ira, a respeitar e fazer respeitar pelos seus prepostos, as instru -

coes que lhes forem aplicáveis, baixadas pelo Governo do Distrito Fe

cleral, através da Secretaria de Gerviços Públicos, as quais passarão

a integrar o presente ajuste. PARÁGRAFO PRIMEIRO - A desobediência

as instruções baixadas pelo Governo do Distrito Federal,acarretara'

as seguintes penalidades : I) - pagamento da multa no valor de um '

(̂1) salário mínimo regional ao Governo do Distrito Federal, quando'

da primeira infração, II) - a cobrança da multa retrorreferida em

dobro no caso de reincidência, III) - cassação da autorização por

ato de Secretário de Serviços Públicos, com a consequente rescisão'

automática do ajuste, sem qualquer direito de indenização ao AUTORI^

ZADO, no caso de terceira infrigência. PARÁGRAFO SEGUMPO - As mui.

tas de que trata a presente clausula, serão recolhidas no órgão, priã

prio do Governo do Distrito Federal <&i no estabelecimento bancário'

por ele indicado. CLAUSULA QUIMTA ̂  O AUTORIZADO pagara ao Governo

do Distrito Federal a partir da data do início da exploração do co

mércio, uma taxa de ocupação mensal no valor de Cr$ 216,00 (duzentos

e dezesseis cruzeiros) até o décimo (109) dia do nês subsequente ao

vencido, no órgão próprio do Governo do Distrito Federal ou no estabe

lecimento bancário por ele indicado.PARAGRAFO PRIflEIRO -O valor da '

taxa de ocupação fixada na presente cláusula, será reajustãvel na '

conformidade do critério estabelecido no Artigo 59 da Lei n? 4 380,

de 21 de agosto de l 964, e aconpanhãra as alterações que porventura

venham a ocorrer na legislação citada. PARÁGRAFO SEGUNDO - O atraso

do pagamento da taxa de ocupação acarretará uma multa no valor de 10%

(dez por cento) calculada sobre o valor da taxa de ocupação, indepen-

dentemente de incidência de mora. CLAUSULA SEXTA -O Distrito Federal

reterá a título da caução a importância de Cr$ 108,00 (cento e oito '

cruzeiros) depositados pelo AUTORIZADO, nos termos do regulamento a-

provado pelo Derreto nÇ l «53/71. CLAUSULA SSTIMA - O presente Termo

não poderá ser cedido no todo ou em parte, salvo se houver prévia e

expressa anuêncĵ  do Distrito Federal. CLAUSULA OITAVA - Esta auto-

rização é outorgada em carãter precário, assim, o AUTORIZADO obriga -

se a desocupar o imóvel, dele retirando a banca que colocou nos ter -

mós da cláusula segunda, tão logo seja interpelado para o fazer. PARA

GRAFO UHICO - O AUTORIZADO desocupará também a área, independentemen'c

te de interpelação, decorridos vinte e quatro (24) meses, contados da

assinatura deste documento. CLAUSULA NONA - A inadimplência de qual-

quer das cláusulas do presente Termo, implicará em sua imediata resci

são sem que o AUTORISADO possa exigir quaisquer indenizaçÕes. CLAUSU

LA DÉCIMA - As despesas com a publicação do presente Termo no órgão '

oficial "DISTRITO FEDERAL" correrão por conta do AUTORIZADO. CLAUSU-

LA DfíCIMA PRIMEIRA - O Regulamento para exploração de Banca de Jor -

nais e Revistas no Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nÇ

l 653/71 e o Edital n9 11/7Ò-CCSSP, passam a fazer parte integran

te do presente ajuste, como se nele transcrito fosse. CL/USULA DG

CIMA SEGUNDA - Fica eleito o Foro de Brasília Distrito Federal, pá

rã dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente*

instrumento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e

validade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou

-se o presente em Livro próprio da la Subprocuradoria-Gerai do Dis-

trito Federal, do qual foram extraídas sete (7) cópias datilografa-

das de igual teor e forma para um único efeito legal, depois de li

do e achado conforme, e assinado pelas partes jã mencionadas e pé -

Ias testemunhas abaixo. Pelo DISTRITO FEDERAL : (a) PAULO DA FONSE

CA VIANA; Pelo Autorizado : (a) ARLIHDO PIRES; Pelas Testemunhas :

(a) NANCY CARVALHO LIÍ1A, e (a) FERNANDO OSÕRIO FILHO.

C E R T I D Ã O

C e r t i f i c o que • prneaíi

orifinnl < foi ri(r«,d* do Livro da Re î

vfn». N.» í ~~ . n..

G.r.1 do DWri» Ftdenl.

cópi» i-onfrre com 9

J.- Conlrato* t CuD-

U. S«bp™c»r«iori.-

fAOLA NfV FK3Uf«fOO
o.t. a. 3K10 at R*(iitp«

V I S T O

Qn, 31/12/71

CARLOS F.MATHIAS DE SOUZA

Procurador-Chefe-Subst.

la.SPRG

EDITAIS E AVISOS

S E C H E T A H I A 3 S P I ÍI A IT Ç A S
D E P A R T A M E K T O DA R E C E I T A

D I V I S Ã O D E T R I B U T O S D I V E R S O S

EDITAL 14/71

O Diretor da Divisão de Tributos Diversos, do Departamento da Eeceita, da Secretaria de Finanças, do Governo do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições e na forma ao que estabelece o item I, do artigo 23 do Regimento da Secretaria de Finanças, aprovado pólo Decreto "N" n2 746, -
de 17 de Janeiro de 1968, e do disposto no artigo 12 do Decreto "IT" ne 491 de 14 de fevereiro de 1966, faz saber aos senhores proprietários de Farmácias
e Drogarias na Cidade Satélite de Taguatinga, que a presente escala de plantão passará a vigorar no período de 01/01 à 30/12/72, de conformidade com os
quadros abaixo enumerados:

Q U A D R O I

Da 01/01 a 08/01 De 24/06 a 01/07 Farmácia Marna, OSB 06,.lote 06.
De 05/0.2 a 12/02 De 29/07 a 05/08 Farmácia Haoional.C 9,L.14-Fone:49-9063
De 11/03 a 18/03 De 02/09 a 09/09 Farmácia U.S.P.Socorro, Pça. do.D.I.
De 15/04 a 22/04 De 07AO a 14AO Farmácia Paulista,QITG 5.,It.9-Pça.M.IJorte
De 20/05 a 27/05 De llAl a lÔAl Farmácia São Jorge,CSD 3,L.4-Vila Matias

De 16A2 a 23A2

Q U A D R O i i
De 08/01 a 15/01 De 01/07 a 08/07 Farmácia C9fan,QC.ll,L.ll, L;j. 03
De 12/02 a 19/02 De 05/08 a 12/08 Farmácia H.S.Fátima,Q1TC 5,L.2-Pça.M.ITorte
De 18/03 a 25/03 De 09/09 a 16/09 Farmácia Santos,QKE 16,L.20,.Lj. 02
De 22/04 a 29/04 De 14AO a 2lA° Farmácia S-j;a. Cecília, CSD 4,L,12-V.Matias
De 27/05 a 03/06 De 18A1 a 25 Al Farmácia S.Francisco.CNB 4,L.6-F.49-0014

De 23A2 a 30A2

Q U A D R O I I I

De 15/01 a 22/01 De 08/07 a 15/07 Farmácia Drogafugi,Q.12,BI.A-L.4-F.490214*
Da 19/02 a 26/02 De 12/08 a 19/t>8 Farmácia Galeno, Vila Dimas

De 25/03 a 01/04 De 16/09 a 23/09 Farmácia StafTerezinha,QNE 27,L.25rM.Norte
De 29/04 a 06/05 De 21/10 a 28AO Farmácia Sta. Cecília,CSD 4T L.12TV.Matias
De 03/05 a 10/06 De 25/11 a 02A2 Farmácia Silveira,CHB 12,1.5, I>3. 4

Q U A D R O i v
De 22/01 a 29/01 De 15/07 a 22/07 Farmácia Avenida,C 9, Lote 11
De 26/02 a 04/03 De 19/08 a 26/08 Farm.Drog.Taguatinga,CSC.3-L,2rF,49-0040
De 01/04 a 08/04 De 23/09 a 30/09 Farmácia tÍ9d|lo,QITG.21,L.l-Pça.M.Norte
De 06/05 a 13/05 De 28A° a 04/11 Farmácia N.S.da Guia,CHB 10,- Lote 06
De 10/06 a 17/06 De 02A2 a 09A2 Farmácia S. Jorge, CSD 3, L.4-V.Matias

Q U A D R O Y

De 29/01 a 05/02 De 22/07 a 29/07 Farmácia Das.ÍTações, CIIF 02, Lote 02
De 04/03 a 11/03 De 26/08 a 02/09 Farmácia Sta,Lúcia,QNG 2-L.6rLj.6-Pça.M.Norte
De 08/04 a 15/04 De 30/09 a 07A° Farmácia Sta, Ceei lia, CSD 47-1.12- V.Matias

De 13/05 a 20/05 De 04/11 a llAl Farmácia Sta. Ri ta,C 12,Lj.l2A3- Fone:49-0057
De 17/06 a 24/06 De 09A2 a 16A2 Farmácia Virgem da Vitoria, QHD l, L.l,F.49-0098

Q-B S E R V A g C E._a

O horário normal das Drogarias e Farmácias á das 8:00 às 20:00 horas. As Farmácias e Drogarias escaladas no presente plantão, alô"m do,

atendimento normal, ficarão obrigadas a manter as portas abertas ata às 24:00 horas, sendo-lhes facultado cerrar seus estabelecimentos ata às 8:00 horas.

Neste caso, porém, deverão instalar, obrigatoriamente, em local apropriado, uma campainha com a inscrição "Plantão" (art. 22 e 32 do Decretp"N" 491/66).

Alam do acima citado, todas as farmácias e drogarias deverão manter, â vista do público, um quadro indicando os estabelecimentos de plantão. Aos domingos
e feriados nacionais e locais, permanecerão abertas apenas as farmácias e drogarias ãe plantão.

Joge" Gomes de Mendonça
Divisão de Tributos Diversos

DIEETOR

Brasília, 27 de dezembro de 1971.

Josá ffadioli dos Santóa
Serviço de Posturas e Rendas Diversas

CHEFE



DISTRITO FEDERAL
Órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

3C t'jj-uii^ -Jo Dj.ijj.'j.i .lAÍO i^j-fJJijiiAL
SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTA11EHTO DA RECEITA

DIVISÃO DE SHEjUIOS DIVERSOS

EDITAL N2 15/71

O Dirotor da Divisão cio
trito Federal, -no uso de suas atribuições e na íorma do
creto "R" n2 746 de 17 de junho de 1968 e do disposto
rios.de Drogarias e Farmácias da Cidade Satélite • I'e Sobradinho,
de, conformidade com os quadros abaixo enumerados:

QUADRO I

De 10/01 a 15/01 De 08/08 a 14/08 Farmácia Araújo,Q.8,Bloco 20, Lote 01
De 20/03 a 26/03 De 17/10 a 23/LO"
De 30/05 a 05/06 De 26A2 a l/l/rS^8 • oi* Heal» Quadra 13, CL. 04

_ _ . , . . . . -

a presente escala de plantão passará a vigorar no período de 10/01/72 a 01/01/73 -

QUADRO VI

QUADRO ii

27$3 a 02$4 S 15/§8 a 2008
De 24/10 a 30/10

QUADEO III

S 0$4 a S
De 31/10 a 06/11

Caçula Q.8,Bloco 20, lote 04
Silva Araújo, Est. Rodoviária

Q.8fHLooo 22, Lote 11
Real, Quaara 13, CL. 04

S !$4

Se 02̂ 05'

S

a
De 21/L1 a 27/l

Araújo Q.8,Bloco 20, Lote 01
Silva Araújo, Est. Rodoviária

QUADRO VII

a OS/%5 De Í9$9 a
De 28/11 a

25 $9
04/12

aAQ'8' Bloco 20, Lote 04
, Quadra 13, CL. 04

QUADRO VIII
a 05/03 D
a 15/05 De 26/09 a

De 05/12 a

24/07
02AO
11A2

Ounna,Q.8 Bloco 22 Lote 11
Silva Araújo, Est. Rodoviária

QUADRO I?

De 31/01 a 06/02 De 20/06 a 26/06 _
De 10/04 a 16/04 Do 29/08 a 04/09 £a™.ácia e Drog.Impírio,Q.G,Bl.lo,Loto 01

T>e 011 a 111 :Farmácla Silva Araújo, Est. Rodoviária

QUADRO PC

T>e 07/11 a 13/11
a 22̂ 05 S 03/10 a

De 12/12 a
09̂ 0 farmácia e DrOg Snpário Q.8,Bl.l8,Lote 01
18/12 Parmác:La Real, Quadra 13, CL. 04

QUADRO Y

a 23^04 De* 05^09 '¥%> ?a"aácia *°3a Ctuz.Q.B.m.Wí Lote
. De U/U a 20AÍ ?armácia Heel« Q^dra Í3, CL. 04

QUADRO X

fé l¥$ S 10̂ 0 a
De 19/12 a

Fa™ácia Roaa CruZ,Q.8,Blooo 14, Lote 08
25/12 Parmácla Silva Araújo, Est. Rodoviária

O B S E li y_ A Q O E 5

O Horário normal das Drogarias e farmácias á das 8:00 às 20:00 horas.
As Farmácias e Drogarias escaladas no presarrbc plantão, aleíia fio atendimento normal, ficarão oteigadas a manter as portas atertas ata as 24:00

>ras, sendo-lhes facultado cerrar seus estalx:leciineiitos ata as 8:00 horas. Beata caso, porám, deverão instalar, obrigatoriamente, em local apropriado. -
uma campainha com a inscrição "PLANTÃO" (art. 2S e 32 do Decreto "H" -na 491/66). Alam do acima citado, todas as Farmácias e Drogarias deverão manter, à
vista do pútlico, um quadro indicando os estate

Aos domingos e feriados nacionais',1

Deny-' -Cassimiro
de Tributos Diversos

Diretor Substituto

imentos de plantão.
[fenecerão abertas apenas as Farmácias e Drogarias de plantão.

Brasília, 28 fie dezembro de 1971.

Jocé" Gad^cli d,os Santos
Serviço c!e Posturas ô Rendas Diversas

(7HEFE

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de dezembro de 1971

EDITAL N?050/71-STF
O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna pública a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO n?

29.443, de 10 de dezembro de 1971, assim caracterizado: Aos dez dias do mês de dezembro
do ano de 1971 na IV Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRI-
BUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que a firma INDUSTRIA E COMÉRCIO
DE CAFÉ PARANOÂ LTDA., insc. n? 110.145, estabelecida na Avenida Central, 1.330 -
Núcleo Bandeirante, com negócio de Moagem e Torrefação de Café, infringiu o disposto nas
letras "a" e "b" do item IV da Portaria "N" n? 01, de 12.01.67, no artigo 1? do Decreto 931,
de 29.01.69 e itens l e 2 da Instrução 003/69-DPR, de 30.01.69, no artigo 2° do Decreto 1294,
de 19.02.70 e no artigo 16, item I, do Regulamento baixado pelo Decreto 1.697, de 27.5.71,
pela constatação das seguintes irregularidades: Deixou de recolher o Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias, lançado no exercício de 1967, no valor de Cr$ 5.457,40 (cinco mil, qua-
trocentos e cinquenta e sete cruzeiros e quarenta centavos), conforme demonstrativo ane-
xo; diferença de ICM, a recolher, lançada no exercício de 1968, no valor de Cr$ 863,70 (oito-
centos e sessenta e três cruzeiros e setenta centavos), conforme demonstrativo anexo; usou
indevidamente crédito fiscal no exercício de 1970, no valor de Cr$ 31.915,00 (trinta e hum
mil, novecentos e quinze cruzeiros), conforme demonstrativo anexo, de café adquirido dire-
tamente do IBC; usou indevidamente crédito fiscal, no exercício de 1971, no valor de Cr$
137.336,04 (cento e trinta e sete mil, trezentos e trinta é seis cruzeiros e quatro centavos),
conforme demonstrativo anexo, de café adquirido diretamente do IBC. Pelo que lavrei o pre-
sente auto de infração e apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante.
Outrossim, fica o infrator cientificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanha-
da das provas que entender necessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe o art. 252
da Lei n? 4.191, de 24.12.62, a contar desta data, sob pena de REVELIA. - DISTRITO FE-
DERAL, 10 de dezembro de 1971 - GERCINO ELIAS DO NASCIMENTO, Fiscal de Ren-
das.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe-Substituto

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

Brasília, 30 de dezembro de 1971

EDITAL N? 051/71-STF

O Chefe do Serviço Técnico de Fiscalização da Divisão de Fiscalização do Departamento da
Receita/SEF, torna pública a lavratura do AUTO DE INFRAÇAO E APREENSÃO n?

26.531, de 07 de dezembro de 1971, assim caracterizado: Aos sete dias do mês de dezembro
do ano de 1971 na III Inspetoria Fiscal, onde me achava no exercício da Fiscalização de TRI-
BUTOS DO DISTRITO FEDERAL, verifiquei que J. SAMPAIO & BOTO LTDA., insc.
n? 126.481, estabelecido no Setor Comercial, Ed. Cine Alvorada-Sobradinho, com negócio
dt Comércio dp Bar, infringiu o disposto no art. l9 do Decreto 931, de 29.01.69 e itens I e H
da Instrução 03/69-DPR, de 30.01.69; art. 161 do regulamento baixado pelo Decreto 252, de
25.10.63, combinado com item XXXVTfl da Portaria "N" n91, de 12 de janeiro de 1967, pela
constatação das seguintes irregularidades: a) Não recolhimento do ICM, digo, diferença do
ICM lançado no exercício de 1969, no valor de Cr$ 634,40 (seiscentos e trinta e quatro cru-
zeiros e quarenta centavos), conforme consta de demonstrativo anexo, b) Não recolhimen-
to de diferença de ICM lançado no exercício de 1970, no valor de Cr$ 1,58 (hum cruzeiro e
cinquenta e oito centavos), c) Foi requerida a baixa de inscrição fora do prazo de 15 (quin-
ze) dias, contado dá data da última operação. Pelo que lavrei o presente auto de infração e
apreensão em 4 (quatro) vias, assinado por mim, autuante. Outrossim, fica o infrator cien-
tificado de que deverá apresentar defesa escrita acompanhada das provas que entender ne-
cessárias, no prazo de 20 (vinte) dias, como dispõe o art. 252, da Lei n9 4.191, de 24.12.62, a
contar desta data, sob pena de REVELIA. - DISTRITO FEDERAL, 07 de dezembro de
1971 - ELPlDIO PINHO TAVARES, Fiscal de Rendas.

JOAQUIM REGINALDO DIAS DA MATA
Serviço Técnico de Fiscalização

Chefe-Substituto


